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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE no 004/2021. 

EDITAL - Processo Licitatório no 004/2021. 

Processo Administrativo no 052/2021. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

EMPENHO No 	/2021. 

S FILHO CÂMARA MUN  
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS 

Setor Requisitante: 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Data de Recebimento 
23/03/2021 

SERVIÇOS  

CONTRATAÇÃO 

MATERIAIS 

ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS  

MOBILIÁRIO 

Item Descrição  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

Período 

09 MESES 

JUSTIFICATIVA/IMPACTO DA NÃO CONTRATAÇÃO  
Justifica-se em vista da necessidade de utilização dos equipamentos em condições normais de uso, o que somente se 
faz possível mediante ações e intervenções periódicas, pontuais e emergenciais nos equipamentos, suas peças e 
componentes — as quais são imprescindíveis para a manutenção do estado de uso ou de operação — e para que os 
equipamentos e seus componentes sejam garantidos. Portanto, o contrato será celebrado com empresa especializada 
e do ramo por meio do qual a Câmara Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições 
contratuais, suporte, prazos, objetivando a garantia da plena prestação dos serviços.  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA  
Investimento 	 Custeio 	 Orçamento Anual 	J 	Nova Demanda  
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CARTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Prezados Senhores. 

Solicitamos de vossa senhoria o orçamento conforme Termo de Referência, anexo, em papel timbrado da empresa (ou este devidamente preenchido por vossa empresa): 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

ITENS  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT 
VLR. UNIT. 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

MENSAL 

01 

	 DVD. 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 13 - MODELO: 4170 - 3.7GHZ HD: 	1 TB SATA3 
MEMÓRIA: 4GB DDR3, 4 PORTAS USB 2.0, GRAVADOR DE 

06  

02 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15 - HD: 1 TB SATA3 MEMÓRIA: 4GB DDR4, 4 PORTAS 

	 USB 2.0/3.0z  GRAVADOR DE DVD 

08 

03 

MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB, 4GB DE MEMÓRIA 
42 

04 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 4GB DE MEMÓRIA 
02 

05 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 
06  

06 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 	 , 
ESPECIFICAÇÕES: 	/ 	 INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

01 - 

07 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM NOTEBOOK: 
ESPECIFICAÇÕES: 	 , 

	 CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA; HD DE 1TB 	, 
02 

0 8 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM SERVIDOR FÍSICO: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 DELL SERVER T130 
01  

09 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	HP DESKJET INK ADVANTAGE 2136 
04  

10 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 	'' 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 

01 
CÂMARA 
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11 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 LASER HP 1109 
01  

12 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 

01  

13 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 
03 

14 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 MULTIFUNCIONAL DCP L2540DW A LASER 
01 

15 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 LASER 1005 
15 

16 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 
02 

17 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 LASER 1020 
02 

18 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 JATO DE TINTA HP 33680 
13 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 	 TÉCNICO EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 21 

2' MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 	 TECNICO EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 30 

21 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 	 TÉCNICO EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 2 

22 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 	 TECNICO EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 12 

23 SERVIÇOS EVENTUAIS DE F FORMATAÇÃO COMPLETA DOS 
	 COMPUTADORES 65  

VALOR GLOBAL MENSAL 

Valor mensal estimado pelos serviços de manutenção: R$ 	 
Valor para o período de 09 (nove) meses • R$ 	 

INSTRUCÕES AOS PROPONENTES:  

Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa, que deverá conter, necessariamente, as seg 
informações: 

Razão Social; 	 dota MUN 
CNPJ; 	 Gabriel 
Endereço completo; 
Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta; 

SIMÕES FILHO 
a Araújo 

Eider CeI tino de Paula 
Preside 

2 



V , rn 

.'4 	914q p -a 4 I f'•• 
`42';',¥,_ 	•Z' 

kd — 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir da data limite de entrega da proposta; 
Telefone; 
e-mail; 
Assinatura e rubrica do Representante da Empresa. 

Gabriel Sil osa Araújo 
Matricu a 198197 .Elder Cele tino de Paula 

Setor de Comp s e Licitações Presiden e 1 COP 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

JUSTIFICATIVA: 

2.1. Justifica-se em vista da necessidade de utilização dos equipamentos em condições normais de uso, o 
que somente se faz possível mediante ações e intervenções periódicas, pontuais e emergenciais nos 
equipamentos, suas peças e componentes — as quais são imprescindíveis para a manutenção do 
estado de uso ou de operação — e para que os equipamentos e seus componentes sejam garantidos. 
Portanto, o contrato será celebrado com empresa especializada e do ramo por meio do qual a Câmara 
Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, 
objetivando a garantia da plena prestação dos serviços, nas condições estabelecidas neste TR. 

2.2. O quantitativo estimado foi obtido com base no número de equipamentos na sede da Câmara 
Municipal, bem como considerando a demanda de serviço realizado nos anos anteriores, com projeção 
da demanda atual. 

2.3. Para a contratação deste serviço serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei Federal no. 8.666/1993 e as legislações aplicáveis na modalidade escolhida para 
licitação. 

CONDIÇÕES GERAIS: 

3.1. Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido nos seguintes dispositivos legais: Lei 
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
no 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo Decreto Municipal no 1.078 de 08 de janeiro de 2007. 

3.2. A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
proveniente de ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA, bem como prejuízos causados 
a terceiros. 

3.3. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços serão inteiramente de responsabilidade da 
empresa contratada. 

3.4. Caberá à Câmara Municipal, através do setor competente, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar 
os serviços. 
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3.5. Em hipótese alguma, qualquer funcionário da CONTRATADA que não o preposto ou o representante 
legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da CONTRATADA e/ou 
CONTRATANTE. 

4. 	FORMA DE EXECUÇÃO: 

4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, parcelada, e, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pelo setor competente. 

4.2. Os serviços serão executados na sede da Contratante, normalmente, dentro do período de 
funcionamento desta Casa Legislativa. 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 
perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

4.4. Os serviços objeto deste TR compreendem a prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva, cabendo à CONTRATADA manter os equipamentos em perfeitas condições de 
funcionamento e uso. 

4.5. Os serviços objeto deste Contrato serão prestados em duas formas distintas, a saber: 

4.5.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, que consiste na revisão periódica das instalações e 
equipamentos, a ser realizada com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento além 
de detectar possíveis desgastes de peças, acessórios ou outros elementos, visando manter as 
instalações e os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, compreendendo 
quaisquer serviços necessários ao perfeito funcionamentos dos equipamentos, 
utilizando-se as melhores práticas e métodos disponíveis no mercado; e 

4.5.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA que consiste na solução de eventuais problemas, danos ou 
defeitos existentes, assim como os que venham a ocorrer no curso da execução do contrato, de 
forma a garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos, consistindo, exemplificativamente 
em reparação de defeitos ou danos, substituição de peças e acessórios por originais, genuínos, 
novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das peças e/ou acessórios a serem repostos, 
sendo executados no local onde estão instalados os equipamentos (preferencialmente) ou em 
oficina da CONTRATADA: 

4.5.2.1. 	A CONTRATADA será responsável pelos equipamentos que estejam em suas instalações para 
manutenção e/ou reparo, até a sua entrega definitiva, ao CONTRATANTE. 

4.6. Para execução dos Serviços, a CONTRATADA deverá dispor, em seu quadro pessoal, de equipe 
técnica, para, quando acionada pelo CONTRATANTE, prestar suporte técnico imediato, seja presencial 
ou remoto 

4.7. Na hipótese de ocorrência de problema nos equipamentos, que não possam ser solucionados de 
imediato, será feito o chamado para prestar Manutenção Corretiva, devendo ser atendido no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas após abertura do chamado pelo CONTRATANTE, para que se proceda à 

CÁNARAMUN 	MES FILHO 

Gabriel S. Ba iosa Araújo 
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avaliação do do grau do problema, sendo que os serviços deverão ser executados DE IMEDIATO, exceto 
quando necessitar substituição de equipamentos, peças ou componentes eletrônicos, cujo prazo de 
execução será definido entre as partes, após análise do problema; 

4.7.1. O prazo máximo para a chamada de urgência, principalmente em casos de paralisação do 
Sistema, será de, no máximo, 01 (uma) hora, contados a partir da realização do chamado, salvo 
quando justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval do CONTRATANTE, 
prolongamento desse prazo; 

4.7.2. A execução de serviços que necessitarem de desligamento no todo ou parte dos equipamentos, 
serão programados fora do horário normal de expediente, sem ônus adicional para o 
CONTRATANTE; 

4.7.3. O CONTRATANTE acionará a CONTRATADA quantas vezes se fizerem necessárias para sanar o 
defeito dos equipamentos, sendo que a CONTRATADA deverá seguir a ordem de manutenção 
dos equipamentos que já estiverem com serviços em andamento sob sua responsabilidade. 

4.8. O valor da mão-de-obra necessária à execução dos serviços descritos nos sub-itens anteriores, está 
inclusa no valor mensal do Contrato; 

4.9. O valor fornecimento de todas as ferramentas e peças necessárias à plena execu'ção dos serviços nos 
equipamentos está incluído no valor mensal do Contrato. 

4.10. Após qualquer verificação ou substituição de peças dos equipamentos, estes serão submetidos a testes 
quanto ao rendimento, funcionamento e segurança, seguindo a legislação em vigor: 

4.10.1. Os testes deverão ser executados conforme as exigências técnicas indicadas nas especificações 
dos equipamentos, visando aferir as suas condições de funcionamento, para os •quais a 
CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos, instrumentos, pessoal técnico 
capacitado e demais meios necessários. 

4.11. As peças sobressalentes utilizadas serão de qualidade e os acessórios e ferramentas usados pelos 
técnicos serão os recomendados pelo fabricante; 

4.12. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças, equipamentos e componentes 
eletrônicos que forem substituídos por ocasião dos serviços executados; 

4.13. As peças e componentes fornecidas pela CONTRATADA terão garantia mínima de 90 (noventa) dias: 
4.13.1. A CONTRATADA usará somente PEÇAS E EQUIPAMENTOS originais; 
4.13.2. Quando, por motivo relevante devidamente comprovado a CONTRATADA necessitar de peças e 

componentes similares aos originais, deverá submeter o fato ao CONTRATANTE a fim de seja 
dada ou negada aprovação ao material a ser substituído; 

4.14. Durante o prazo de vigência de garantia de fábrica, todos e quaisquer atendimentos serão efetuados 
pela CONTRATADA nos temos das Normas de Garantia do fabricante, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

EkfË(et 	íe Paula 
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4.15. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada manutenção, Relatório de Inspeção Técnica, atestando a 
execução total das rotinas de manutenção, inclusive com relação às peças substituídas, bem como 
informando o estado geral dos equipamentos, as condições de funcionamento e todas as intervenções 
realizadas, sugerindo, se for o caso, providências a serem tomadas e prazos para regularização por 
parte da CONTRATANTE; 

4.16. Os serviços não poderão sofrer solução de descontinuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executado por empregados da CONTRATADA com nível compatível com as atribuições 
que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade funcional e operacional da CONTRATADA; 

4.17. A CONTRATADA executará a formatação dos computadores APENAS após a definição APENAS quando 
diagnosticada a real necessidade da intervenção. A quantidade mensal no item 23 da Proposta de 
Preços é meramente estimativa, não obrigando a obrigatoriedade da execução integral dos serviços; 

5. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Executar os serviços objeto deste Contrato com técnicos especializados, habilitados e com 
conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 

5.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.3. Efetuar todas as Manutenções Preventivas e Corretivas necessárias ao bom funcionamento dos 
equipamentos, devendo, ainda: 

5.3.1. Orientar prepostos do CONTRATANTE quanto a providências a serem imediatamente adotadas 
em caso de falta de energia elétrica ou quaisquer outros problemas que ensejam a paralisação 
do Sistema; 

5.3.2. Planejar e aplicar rotinas de análise para prevenção de problemas; 
5.3.3. Verificar a integridade do armazenamento dos equipamentos; 
5.3.4. Apresentar e colocar à disposição soluções que mantenham a segurança e qualidade dos 

equipamentos; 
5.3.5. Instalar e atualizar os antivírus eventualmente adquiridos pela CONTRATANTE; 
5.3.6. Identificar falhas no ambiente Windows. 

5.4. Apresentar, mensalmente, Relatório de Inspeção Técnica atestando a execução total das rotinas de 
manutenção, inclusive com relação às peças substituídas, bem como informando o estado geral dos 
equipamentos, as condições de funcionamento e todas as intervenções realizadas, sugerindo, se for o 
caso, providências a serem tomadas e prazos para regularização; 

5.5. Manter a garantia do Fabricante, quando vigente, independente de Marca ou Modelo do equipamento; 

5.6. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra designada para 
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato. 
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5.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados, a critério da Administração; 

5.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Câmara ou a terceiros; 

5.9. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 
crachá; 

5.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

5.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 

5.12. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada nó decorrer da prestação dos 
serviços; 

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 
autorizadas pela Administração; 

6. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução deste Contrato. 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
Cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

6.3. Interromper imediatamente o funcionamento dos equipamentos quando este apresentar 
irregularidades, comunicando em seguida, o fato à CONTRATADA; 

6.4. Autorizar a adoção de peças ou acessórios exigidos por lei ou determinação das autoridades 
competentes; 

6.5. Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços. 
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6.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

6.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 

6.8. Efetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA. 

6.9. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

6.9.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

6.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 
6.9.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.10. A CONTRATANTE assegurará que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

6.11. Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das tarefas. 

6.12. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto da contratação. 

6.13. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.14. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que não 
mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização, 
que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram 
designadas. 

7. SUBCONTRATAÇÃO: 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

8. 	CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

8.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do 
art. 154 da Lei Estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 

9 
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A R) 

fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 
Contrato; 

8.2. Os serviços devem ser executados rigorosamente dentro das especificações constantes neste Termo 
de Referência, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação por parte da inadimplente; 

8.3. Ficará designado para fiscalizar o contrato decorrente desta solicitação a Coordenadoria Administrativa 
e para Gestão do mesmo, o Setor de Licitações e Compras. 

8.4. A fiscalização será exercida por profissional indicado pela CONTRATANTE, sendo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, cabendo-lhe, 
dentre outras atividades, sem prejuízo do disposto no Termo de Referência: 

Orientar — estabelecer diretrizes, junto ao Gestor do Contrato, dar e receber informações 
sobre a execução do contrato; 

Fiscalizar — verificar o material utilizado, a forma de execução do objeto do contrato e 
confirmar o cumprimento das obrigações junto ao preposto da CONTRATADA; 
Interditar — paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado, 
informando ao gestor para posterior análise e deliberação; 
Informar — comunicar ao gestor do contrato as irregularidades detectadas, de acordo 
com o grau de repercussão, bem como noticiar os casos de afastamento em virtude de 
férias, licenças ou outros motivos, para que o substituto possa assumir a fiscalização do 
contrato, evitando prejuízos, interrupções ou mesmo a suspensão das atividades de 
fiscalização. 

Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento 
e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrência da execução 
que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual. 
Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 
do contrato; 

Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução dos serviços já 
realizados, solicitando ao setor competente verificar a qualidade e quantidade e 
consequente aceitação; 

Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando as setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 
Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 

I) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados 
com a execução do contrato. 
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m) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes 
das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 

8.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à CONTRATADA de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

8.6. As exigências e a atuação da fiscalização pelo órgão ou entidade contratante em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto 
contratado. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

9.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 

9.1.1. Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação solicitada. 

9.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente aceitação, 
que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.2. A reparação ou substituição do serviço executado deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação do setor competente à empresa. 

DO PAGAMENTO: 

10.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, em banco indicado pela CONTRATADA, no prazo não superior a 10 (dez) 
dias corridos, contados da data da apresentação da fatura, desde que devidamente atestada e 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço, pelo CONTRATANTE, comprovando a regular execução 
da prestação do respectivo serviço relativo ao mês da fatura, por parte da CONTRATADA, portanto 
SOMENTE HAVERÁ O PAGAMENTO REFERENTE AOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE 
PRESTADOS; 

10.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado; 

10.3. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação; 

10.4. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento, o prazo 
para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto dos serviços prestados; 

10.5. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
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liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

10.6. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica; 

10.7. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a 
variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

10.8. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; Os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) poderão 
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
com o devido "atesto", nos termos do art. 50, § 30, da Lei n.o 8.666 de 1993; 

10.9. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

10.10.As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 

REVISÃO E REAJUSTAMENTO: 

11.1. A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação do INPC/IBGE e será procedida independentemente 
da solicitação do interessado. 

11.2. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico - 
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando visar recompor o 
preço que se tornou excessivo. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Comete infração administrativa a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; e 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 
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12.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
nos termos do Regulamento de Licitações: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Administração; 

12.2.2. Multa: 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será configurado como 
inexecução total do objeto; 

Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa compensatória de 
até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação inadimplida. 

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo de até 
dois anos; 

12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Simões Filho pelo prazo de 
até dois anos; 

12.2.5. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com as de multa. 

12.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados. 
12.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

12.2.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

12.2.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 
Regulamento de Licitações. 

12.4. A penalidade prevista no item 12.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13,1. A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses 
não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

13.2. Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos relativo a 
Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil; 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo município relativo ao 
domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho — Lei Federal no 
12.440 de 07 de julho de 2011. 

13.3. As certidões relacionadas no item anterior serão anexadas por ocasião, também, de cada NOTA 
FISCAL/FATURA emitida. 
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De: 

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br] 
segunda-feira, 29 de março de 2021 09:34 
bentech2016@outlook.com  
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MANUT. COMP. 
CARTA DE COTAÇÃO.doc 

Alta 

Bom dia 

O Setor de Licitações e compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta 
empresa, um orçamento para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM 
ATENDIMENTO A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO baseado nas informações 
contidas no documento em anexo. 

Dados da Câmara (caso necessite): 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
CNP) No 13.612.270/0001-03 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO 
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA. 

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção 
ao Setor de Compras. 

Atenciosamente, 

Gabriel Silva Barbosa Araujo 
Setor de Licitações e Compras 
Câmara Municipal de Simões Filho 

Elder Cele tino de Paul 
Presiden 
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A Câmara Municipal de Simões Filho 
Aos cuidados: Setor Licitações 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITENS  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT 
VLR. UNIT. 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

MENSAL 

01 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 13 - MODELO: 4170 - 3.7GHZ HD: 1 TB SATA3 MEMÓRIA: 

	 4GB DDR3, 4 PORTAS USB 2.0, GRAVADOR DE DVD. 

06 R$85,00 R$510,00 

02 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15 - HD: 1 TB SATA3 MEMÓRIA: 4GB DDR4, 4 PORTAS 

	 USB 2.0/3.0t  GRAVADOR DE DVD 

08 R$90,00 R$720,00 

03 

MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

42 R$60,00 R$2.520,00 

04 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

02 R$80,00 R$160,00 

05 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

06 R$80,0 R$480,00 

06 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

01 R$75,00 R$75,00 

07 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM NOTEBOOK: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA; HD DE 1TB 
02 R$290,00 R$580,00 

08 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM SERVIDOR FÍSICO: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 DELL SERVER T130 
01 R$315,00 R$315,00 

09 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 HP DESMET INK ADVANTAGE 2136 
04 R$90,00 R$360,00 

10 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 
01 R$100,00 R$100,00 

11 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER HP 1109 

01 R$95,00 R$95,00 

AV. ENG ELMO SEREJO DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 — SIMÕES FILHO — BA 
EMAIL: bentech2016@outlook.com  
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12 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 
01 R$95,00 

‘'' '1  ••• 

R$95,00 

13 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 
03 R$75,00 R$225,00 

14 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	MULTIFUNCIONAL DCP L2540DW A LASER 
01 R$80,00 R$80,00 

15 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	LASER 1005 
21 R$35,00 R$735,00 

16 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 

30 R$30,00 R$900,00 

17 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	LASER 1020 
02 R$50,00 R$100,00 

18 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	JATO DE TINTA HP 33680 
12 R$60,00 R$720,00 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 	TECNICO EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 15 R$70,00 R$1.050,00 

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 
	TECNICO EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 02 R$85,00 R$170,00 

21 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 
	TECNICO EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 02 R$70,00 R$140,00 

2 2 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 
	TÉCNICO EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 13 R$55,00 R$715,00 

23 SERVIÇOS EVENTUAIS DE FORMATAÇÃO COMPLETA DOS 
	COMPUTADORES 69 R$50,00 R$3.450,00 

VALOR GLOBAL MENSAL R$14.295,00 

Valor em R$ 14.295,00 (Quatorze mil duzentos e noventa e cinco reais). 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Simões Filho 30 de Março de 2021 

	nus 	4:01.7). 	rr  
ENTÊCH COUERCIOINFORMATICA $ERV100.5,EIRÉLI „ 	 - 

EDIENE LUZ BRITO'-'DO$4SANTOS 

Fider Ceie 
Preside 

tino de Paula 
C 

AV. ENG ELM SEREJO E FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 — SIMÕES FILHO — BA CAMARAMUN 	E SIMISES FILHO 
Gabriel S.

A oio 
sa Araújo 

  

EMAIL: bentech2016@outlook.com  
CNPJ: 28.356.331/0001-88 

  



Flder Cele 
Preside 	OPEL 

Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 

De: 	 Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasinnoesfilho.ba.gov.br] 

Enviado em: 	 segunda-feira, 29 de março de 2021 09:34 
Para: 	 notalOsolucoesemti@yahoo.com  
Assunto: 	 SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - MANUT. COMP. 
Anexos: 	 CARTA DE COTAÇÃO.doc 

Prioridade: 	 Alta 

Bom dia 

O Setor de Licitações e compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta 
empresa, um orçamento para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM 
ATENDIMENTO A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO baseado nas informações 
contidas no documento em anexo. 

Dados da Câmara (caso necessite): 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
CNPJ No 13.612.270/0001-03 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO 
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA. 

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção 
ao Setor de Compras. 

Atenciosamente, 

Gabriel Silva Barbosa Araujo 
Setor de Licitações e Compras 
Câmara Municipal de Simões Filho 

cimARAMUNICI 
Gabriel S. Bar • 

Apoi 

1NãS FILHO 
a Araújo 



NOTA10 
sn1:1 C; (.1 	F 	T 

- c 

(214(1 	iz. 

Prezados, 

APRESENTAMOS NOSSO ORÇAMENTO DE PREÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

  

SERVIÇOS 

      

   

QUANTI 
DADE 

 

VALOR UNITÁRIO 

  

     

VALOR TOTAL ITENS 

    

     

        

01 

MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 13- MODELO: 4170- 3.7GHZ HD: 1 TB SATA3 MEMÓRIA: 4GB 
DDR3, 4 PORTAS USB 2.0, GRAVADOR DE DVD. 

06 R$ 80,00 R$ 480,00 

, 

i 

02 

03 

MANUTENÇ O CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE T CNICO 
EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
COREIS - HD: 1 TB SATA3 MEMÓRIA: 4GB DOR4, 4 PORTAS USB 
Z.0/3,0, GRAVADOR DE DVD  

08 R$ 90,00 R$ 720,00 

-MANUTENÇÃO r  CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO  
EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

42 R$ 45,00 ' R$ 1.890,00 , 1 

0,4 

05 

MANUTE Ç O CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORIÉ TÉCNICO 
EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

— 

02 

- 

R$ 55,00 R$ 110,00 

MANUTENÇAO CORF-tËTIVA E PREVENTIVA-COM SUPORTE TÉCNICO 
EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

06 R$ 55,00 R$ 330,00 

06 

07 

08 

• 

09 

10 

11 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CELERON.  HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

01  R$ 57,00 

L. 

R$ 57,00 

MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE -TÉCNICO 
EM NOTEBOOK: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA; HD DE 1TB 

02 R$ 350,00 R$ 700,00 

---, 

MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVÉNTIVÃ COM SUPORTE-TÉCNICO 
EM SERVIDOR FÍSICO: 
ESPECIFICAÇÕES: 
DELL SERVER T130 

01 R$ 393,00 

R$ 95,00 

R$ 393,00 

R$ 380,00 

[MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉ-C-NICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
HP DESKJET INK ADVANTAGE 2136

•   

04  

-CORRETIVA MANUTENÇ b E PREVENTIVA COM SUPORTE TECNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 

01 

- 

R$ 95,00 

- - --, 

i 

; R$ 95,00 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COm- SUP-ORTE TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER HP 1109 

01 R$ 90,00 R$ 90,00 

12 

MANUTENÇÃO_ 	CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 	

'• ESPECIFICAÇÕES: 	 , 
IMPRESSORA DE OHEQUES PERTOCHEK 

-- — 

01 R$ 90,00 R$ 90,00 

Elder Celesti •o de Paula 
Presidem, COP 

Rua da Inde ldencia, n° 82, Cia 1, Qd02, CEP 43700000 Simões Filho - BAcitHARANNI  
notalOsolucoesemd@yahoo com 	 Gabriel S. 

Ap 

S 	()ES FILHO 
osa Araújo 



Elder Cele 
President 

I no de Paula 

CÁNARAMUNIC 
Gabriel S. Bar 

A 

INÔtS FILHO 
sa Araújo 

pendência, no  82, Cia 1, Qd02, CEP 43700000, Simões Filho - BA 
email: nota lOsolucoesemt igyahoo.com  

N OTA10 
sol uço1...: 	T. 

‘1S  

mAimultrvyAv uutextlivA t PHLvENTIVA COM SUPORTE TECNICO 
EM IMPRESSORA: 13 ESPECIFICAÇÕES: 

_MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 
03 

, 
R$ 78,00 

-, 

R$ 234,00 

14 

1 5 

MANUTENÇAO CORRETIVA É PRÉVUri—r vA c-O-MWrfTECNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL DCP L2540DW A LASER 

01 Rs 70,00 
1 
i 

1 	  
R$ 70,00 	,. 

-CORRETIVA MANUTENÇÃO E PaEVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

_LASER 1005 
15  R$ 32,00 R$ 672,00 

1 6 

17 

MANUTENÇ ' O CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 

02  R$ 20,00 1 

.,.J 

R$ 600,00 

-CORRETIVA MANUTENÇÃO E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1020  

02  R$30,00 R$ 60,00 

18 

19 

MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE-TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
JATO DE TINTA HP J3680 

13 R$25,00 
1 

I 	  
R$ 300,00 

MANITTESTO-ÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUkiRTE TÉCNICO - ' 
EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 21 R$65,00 1 , R$ 975,00 

2 0 

21 

MANUTENÇAO CC5RRETIVA-E PREVENTIVA COM SUP -ORTE TECNICO 	1[ 
EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 30 R$70,00 [ R$ 140,00 
MANUTENÇÃO db-RRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 	-' 
EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 	 ' 2 R$60,00 R$ 120,00 

22 

23 

MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TECCO '', 
EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 12R$50,00 R$ 650,00 
SERVIOS—EVENTUAIS DS--FC-RMATAÇA0 COMPLETA DOS 
COMPUTADORES ,  65 R$4000 : R$ 2.760,00 ' 

N 

VALOR GLOBAL POR MÊS Ir  i 
- 

R$11.916,00 

O VALOR REFERENTE A 30 DIAS DE SERVIÇO SERA DE 
R$11.916,00 (ONZE MIL NOVESCENTOS E DEZESEIS REAIS) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA PARA O PERÍODO DE 9 MESES 
R$107.244,00 (CENTO E SETE MIL DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS) 

Ate osamente, 
Leonardo Mel — Analista de Suporte 



Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 

De: 	 Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br] 

Enviado em: 	 segunda-feira, 29 de março de 2021 09:34 
Para: 	 jurakm30@unail.com  
Assunto: 	 SOLICITAÇAO DE ORÇAMENTO - MANUT. COMP. 
Anexos: 	 CARTA DE COTAÇÃO.doc 

Prioridade: 	 Alta 

Bom dia 

O Setor de Licitações e compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta 
empresa, um orçamento para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EM 
ATENDIMENTO A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO baseado nas informações 
contidas no documento em anexo. 

Dados da Câmara (caso necessite): 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
CNP.) No 13.612.270/0001-03 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO 
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA. 

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção 
ao Setor de Compras. 

Atenciosamente, 

Gabriel Silva Barbosa Araujo 
Setor de Licitações e Compras 
Câmara Municipal de Simões Filho 

Elder Cele tino de Paula 
Presiden 1 COPEL 

CiNARAHUNICI 	láS FILHO 
Gabriel S. Bar usa Araújo 

Ap o 



CIMARA MU 
Gabrie 

SiliáS FM.; 
á Araújo 

o 

ORÇAMENTO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

ITEN SERVIÇOS QUANT VLR. UNITÁRIO VALOR 
INDIVIDUAL 

01 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES: 

CORE 13 - MODELO: 4170 - 3.7GHZ HD: 1 TB SATA3 
MEMÓRIA: 4GB DDR3, 4 PORTAS USB 2.0, GRAVADOR DE 
DVD. 

06 

R$ 90,00 R$ 540,00 

02 

—COREIS 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES: 

---H D-:. r TBSATA3IM ENIÕRIA-:-T4GB-  CYD-R21:;-4-PORTAS'  
USB-270/3,0,,GRÁVAp_QR DE DiVR-' 	_._ ,____. 	-5-  - 
C- 	' 	-) 	\ ) 	--..' 'e .i 	,, 	/,',, 	\,.., '_) 	,,n 	(-5-. 

08 

R$ 85,00 

,..--- - 
., 	- 

.., 
I 

R$ 680,00 

, 

03 

MANUTENÇÃO CORRETIVA.E PREVENTIVA COM SURORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

-,, 	- 	- 
- '-- ESPECIFICAÇÕES: 

INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB, 4GB DE MEMÓRIA  

-42-  

R$,55.,09 ' 

, 

, 
R$ 2.n0,00 

04 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES: 

INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

02 

R$ 75,00 R$ 150,00 

05 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES: 

INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

06 

R$ 75,00 R$ 450,00 

06 01 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES: 

INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

R$ 70,00 R$ 70,00 

07 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM NOTEBOOK.  : 02 R$ 275,00 R$ 550,00 

Jder Celesti ,o de Pa 
President, JURA AUDIO 

CNPJ: 13.342.643.0001/65 
LTER ARACÂO DE SOUZA N2 1170 CEP: 43700-000 
T,I, (71) 98300-8359 Jukm30@gmail.com  

,4 A 20 ieoè. 



deu meu 	ES FILHO 
Gabriel S. Bar sa Araújo 

Ap 

JURA AUDIO 
CNPJ: 13.342.643.0001/65 

LTER ARAGÃO DE SOUZA N° 1170 CEP: 43700-000 
TeL (71) 98300-8359 lukm30@gmai1.com  

Presiden;,, 

(liald St:4a ás  

ESPECIFICAÇÕES: 

CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA; HD DE 1TB 

--, , 

., 
... 	- 

08 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM SERVIDOR FÍSICO: 

ESPECIFICAÇÕES: 

DELL SERVER T130 

01 

R$ 300,00 R$ 300,00 

09 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

HP DESKJET INK ADVANTAGE 2136 

04 

R$ 85,00 R$ 340,00 

10 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 

01 

R$ 95,00 R$ 95,00 

: 

11 / 

1—=,LASER 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

HP 1109 

01 

i 

R$ 900 	-: :- 

--...... 

,R$ 90,00 
- 	, ., 

N„,, .. , 

.,-,,•:-.z"--̂.,  
, 

12 i 
1 	' 

41:_,ÀNJUTLE -,159-Ã5C-ORrETIyiA 5,1tE/ENTIT, ,.., ,_\TÃ-COtS.UP3512TW 

01 

/ 

i 	-,  

R$ 90,00 - 

\,\":--.. 
 

R$90,00. 
/ / 

i » 	, ,-/ 
/ 	- 

-.Ã 

, 

i 

Cpcmcer4.2azação az IllitirrilimirEtção 
ESPECIFICAÇÕES: 

IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 

13 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE --- 

TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 

03 

---- 
R$ 65,00 

m, 
'R$ 195,00 

14 01 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

MULTIFUNCIONAL DCP L2540DW A LASER 

R$ 70,00 R$ 70,00 

15 15 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

LASER 1005 

R$ 30,00 R$ 630,00 

16 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 
O de Paut___ 

02 

R$ 25,00 R$ 750,00 



CÂMARAMIJNICIP 
Gabriel S. Bar 

Ap 

IMáS FILHO 
asa Araújo 
o 

c2„.76? ',91; 
'1  

MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 
-- 	, 

<PC 	* 	- 	. -- 
,2- 

17 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

LASER 1020 

02 

R$ 30,00 R$ 60,00 

18 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

JATO DE TINTA HP J3680 

13 

R$ 25,00 R$ 300,00 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 21 R$ 65,00 R$ 975,00 

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 30 R$ 80,00 R$ 160,00 

21 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 2 R$ 60,00 R$ 120,00 

22 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 12 R$ 60,00 R$-780,00 

', 	. 
,-----.-- ------`. 

23 
'------ 

SERVIÇOS EVENTUAIS DE FORMATAÇÃO COMPLETA DOS 
-COMPUTADORES--  ----=-'-----=-----=----------===-=` 	— --- --------= 

J _65 i  
- 	, 

,R$55,00 

-k----, 	r, 
 F$3.795,00 

va lo it:M É imi 	À aáfktieà 1_,.-2._.-11), ',.( çLç.,1_1,.(5;_) ) 	
i  

- 
1 ' , 

R$13 500,0Ó .500 00 

    

    

Valor mensal estimado pelos serviços de manutenção: R$ 13.500,00 

Valor para o período de 09 (nove) meses: R$ 121.500,000 

F.ider Ceie-  tino de P-ufa 
PresidenL.e ÉL 

JURA AUDIO 
CNPJ: 13,342.643.0001/65 

AV. WALTER ARAGÃO DE SOUZA N 2 1170 CEP: 43700-000 
TeL (71) 98300-8359 Jukm30@gmail.com  



Elder Ce 
Presiden 

o de Paula 

	 ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES Fí 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - PROCESSO ADMINISTRATIVO No 052/2021 

EMPRESAS 

BENTECH INFORMÁTICA NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI JURA ÁUDIO 

ITEM DESCRIÇÃO - SERVIÇO/EQUIPAMENTOS QUANT 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

MENSAL QUANT 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

MENSAL QUANT 

VALOR 
UNIT 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

MENSAL 

1 

CORE 13 - MODELO: 4170 - 3.7GHZ HD: 1 TB SATA3 
MEMÓRIA: 4GB DDR3, 4 PORTAS USB 2.0, GRAVADOR DE 
DVD. 6 85,00 510,00 6 80,00 480,00 6 90,00 540,00 

2 
CORE 15 - MD: 1 TB SATA3 MEMORIA: 4GB DDR4, 4 
PORTAS USB 2.0/3.0, GRAVADOR DE DVD 8 90,00 720,00 8 90,00 720,00 8 85,00 680,00 

3 INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB, 4GB DE MEMÓRIA 42 60,00 2.520,00 42 45,00 1.890,00 42 55,00 2.310,00 

4 INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 4GB DE MEMÓRIA 2 80,00 160,00 2 55,00 110,00 2 75,00 150,00 

5 INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 6 80,00 480,00 6 55,00 330,00 6 75,00 450,00 

6 INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 1 75,00 75,00 1 57,00 57,00 1 70,00 70,00 

7 CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA; HD DE 1TB 2 290,00 580,00 2 350,00 700,00 2 275,00 550,00 

8 DELL SERVER T130 1 315,00 315,00 1 393,00 393,00 1 300,00 300,00 

9 HP DESKJET INK ADVANTAGE 2136 4 90,00 360,00 4 95,00 380,00 4 85,00 340,00 

10 MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 1 100,00 100,00 1 95,00 95,00 1 95,00 95,00 

11 LASER HP 1109 1 95,00 95,00 1 90,00 90,00 1 90,00 90,00 

12 IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 1 95,00 95,00 1 90,00 90,00 1 90,00 90,00 

13 MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 1375 3 75,00 225,00 3 78,00 234,00 3 65,00 195,00 

14 MULTIFUNCIONAL DCP L2540DW A LASER 1 80,00 80,00 1 70,00 70,00 1 70,00 70,00 

15 LASER 1005 15 35,00 525,00 15 32,00 480,00 15 30,00 450,00 

16 MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 2 30,00 60,00 2 20,00 40,00 2 25,00 50,00 

17 LASER 1020 2 50,00 100,00 2 30,00 60,00 2 30,00 60,00 

18 JATO DE TINTA HP J3680 13 60,00 780,00 13 25,00 325,00 13 25,00 325,00 

19 
MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 21 70,00 1.470,00 21 65,00 1.365,00 21 65,00 1.365,00 

20 
MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 30 85,00 2.550,00 30 70,00 2.100,00 30 80,00 2.400,00 

21 
MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 2 70,00 140,00 2 60,00 120,00 2 60,00 120,00 

22 
MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 12 55,00 660,00 12 50,00 600,00 12 60,00 720,00 

23 
SERVIÇOS EVENTUAIS DE FORMATAÇAO COMPLETA DOS 
COMPUTADORES 65 50,00 3.250,00 65 40,00 2.600,00 65 55,00 3.575,00 

VALOR MENSAL 15.850,00 13.329,00 14.995,00 

VALOR GLOBAL 142.650,00 119.961,00 134.955,00 

VALOR MÉDIO 132.522,00' 
Foram solicitados orçamentos para as empresas do ramo pertinente ao objeto desta licitação, obtendo-se resposta das empresas descritas no mapa comparativo acima, conforme documentos anexados ao proce o 
administrativo. Após o recebimento, a Admini ação aferiu uma média global de R$ 132.522,00 (cento e trint. 	is mil quinhentos e vinte e dois reais). 

Gabriel Silv. 	Dai gosa-Araújo 
Matrícula 198.197 

Setor de Com ras e Licitações 
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President- 

ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTIWIVA 

Simões Filho, 30 de março de 2021. 

Processo Administrativo: no 052/2021. 
Origem: Diretoria Administrativa 
Destino: Setor de Contabilidade 
Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

Prezados, 

Venho por meio desta, solicitar informações quanto à existência de previsão orçamentária 
para as despesas descritas acima. O valor apresentado pela Administração foi com base 
nos orçamentos fornecidos pelas empresas. Ficou definida uma estimativa global no valor 
de R$ 132.522,00 (cento e trinta e dois mil quinhentos e vinte e dois reais). 
Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária que 
correrá tal despesa. 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br  
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Gabriel S. Ba osa Araújo 

A o 

ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTÁBIL 

Simões Filho, 30 de março de 2021. 

Processo Administrativo: no 052/2021 

Origem: Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa 

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 

SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

Senhor Diretor: 

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria a respeito da existência de dotação 

orçamentária para os serviços acima descrita, informo que: 

Existe previsão orçamentária para a contratação e fica reservado o valor de R$ 132.522,00 
(cento e trinta e dois mil quinhentos e vinte e dois reais) 

A dotação orçamentária que correrá a despesa é: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 

Elemento de Despesa: 33.90.39.06 — Outros Serviços de Terceiros /Pessoa Jurídica-
Serviços de Informática 

Atenciosamente, 

Maria de Fátima • a Silva âache Pattas 
ts. 

TÉC. CONTABILIDADE 
Matricula n° 033032 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br  
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dministrativo 
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CIMARAMU 	MÕES FILHO 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho, 05 de abril de 2021. 

Processo Administrativo: no 052/2021. 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO 

DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

Prezado Senhor: 

Cumpridas as formalidades legais, quanto à reserva orçamentária para a contratação 

prevista no Processo Administrativo no 052/2021, encaminho a V. Sa. o respectivo 

processo para que sejam tomadas as medidas decorrentes. 

Praça da Bíblia, sin — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br  



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Simões Filho, 05 de abril de 2021. 

Processo Administrativo: no 052/2021. 
Origem: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - COPEL 
Destino: Procuradoria Jurídica 
Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 052/2021, visando 
a PRESTAÇÃO , DE-  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, 
referente à Carta Convite no 004/2021. Assim sendo, solicitamos o exame e parecer 
sobre o Edital /e seus Anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei no 
8.666/93. 

Atenciosamente, 

Elder Cel.- stino de 	Ia 
Presj e da COPEL 

cÂMAa.AMUNIMI1K0ES FILHO 
Gabriel S. B bosa Araújo 

oio 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br  
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EDITAL - PROCESSO LICITATORIO N° 004/2021 

I. REGÊNCIA LEGAL: LEIS n.° 8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e suaí, 
!posteriores alterações. 

MODALIDADE: CONVITE N° C004/2021 

LII 	PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2021 

[ IV. ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

V. 	TIPO DE LICITAÇAO: MENOR PREÇO GLOBAL 

r-s-n. REGIME DE EXECUÇAO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

VII. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇAO E DA-ã: 
PROPOSTAS: 

DATA: / /2021 
HORA: 09h:30min 
LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SIMÕES FILHO, LOCALIZADA À PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - SIMÕES 
FILHO/BA. 

Will. OBJETO/PRAZO _ 

8.1 Constitui objeto desta licitação, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

8.2 	A contratação da empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta 
do Contrato, ANEXO VII, deste Edital. 

EJX. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇAO 

9.1 	Poderão participar da licitação empresas convidadas, inscritas ou não, no 
Cadastro desta entidade da Administração Pública. Participarão também as 
empresas cadastradas na correspondente especialidade, desde que 
manifestem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte quatro) horas da 
apresentação das propostas. Art. 22, § 3°, da Lei 8.666/93. 

9.2 	Não serão admitidas na presente Licitação pessoas 
pessoas jurídicas.  

Físicas, nem consórcio de 

CÂMARA MUNI 
	

SMES HINO 
Gabriel S.

Ap o 
sa Araújo 
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9.3 	Não serão aceitos documentos apresentados por mejp,,de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

	

9.4 	Os pedidos de ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES e RECURSOS, poderão 
ser feitos por e-mail (licitacao(âcamarasimoesfilho.ba.gov.br), ou presencialmente 
junto ao setor de protocolo da Câmara, no horário das 08h:00min às 12h:00min, 
de segunda-feira a sexta-feira, conforme estabelece a Portaria Legislativa n° 
268/2021. 

9.5 Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, 
vencidos os respectivos prazos legais. 

	

9.6 	Não será permitida a participação de empresas que tenham enviados seus 
ENVELOPES (Credenciamento, Proposta de Preços e Habilitação) via 
Correios/SedexNiação Aérea. 

	

9.7 	As empresas interessadas em participar deste procedimento, poderão se fazer 
representar junto a Câmara Municipal de Simões Filho na Comissão de Licitações, 
no dia, horário e local indicado neste Edital por meio de representante legalmente 
constituído. Serão aceitos, também, os envelopes entregues por um preposto, desde 
que os mesmos sejam protocolados PREFERENCIALMENTE 30 (TRINTA) 
MINUTOS ANTES do horário designado para a sessão de abertura do presente 
procedimento licitatório. 

	

9.8 	Caso nenhum interessado compareça e também não haja envelopes protocolados 
até o horário designado para a sessão de abertura do certame, a Comissão poderá 
prorrogar este horário por um período máximo de 30 (trinta) minutos. Findo este e 
não havendo mudança, o certame será considerado deserto, lavrando-se ata 
específica e o Edital será republicado em tempo hábil. 

	

9.9 	Os licitantes entregarão à comissão de Licitação 02 (dois) envelopes lacrados 
contendo no anverso as seguintes indicações: 

- ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
- CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONVITE N° 004/2021 
- (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
- CNPJ N°: 

ENDEREÇO DA LICITANTE: 
- DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 

ENVELOPE N° 02- PROPOSTA DE PREÇOS 
- CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONVITE N° 004/2021 
- (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
- CNPJ N°: 
- ENDEREÇO DA LICITANTE: 
- DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 

2 
CÂNARAMUNI 	SIMÕES FILHO 

Gabriel S. B 	osa Araújo 
A io 
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1 X. PROCEDIMENTO LICITATORp  

10.1 Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capítulo II da Lei 8.666/93. 

1  Xl. CREDENCIAMENTO  

11.1. A CREDENCIAL deverá ser apresentada separadamente em papel timbrado da 
empresa, quando da entrega dos documentos de habilitação com identificação do 
representante legal (nome, n° da cédula de identidade e do CPF), conforme modelo 
do ANEXO III, deste Edital, acompanhada de cópia simples da Carteira de Identidade 
e original e também do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em cópia 
simples e o respectivo original, ou cópia autenticada em Cartório. 

11.2. Em se tratando de SÓCIO, far-se-á através da apresentação de cópias simples: 
Carteira de Identidade, acompanhada do original; Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social, em cópia simples acompanhada do respectivo original ou cópia 
autenticada em Cartório. No caso das Sociedades por Ações, apresentação do 
documento de eleição e posse dos administradores, em cópias simples 
acompanhadas das originais ou cópia autenticada em Cartório. 

11.3. Quando o mandatário for representado através de PROCURAÇÃO, esta será 
apresentada por instrumento PÚBLICO ou PARTICULAR que contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante no modelo do referido ANEXO, com firma 
reconhecida em Cartório e também o Estatuto/Contrato Social (em cópia simples 
acompanhada do respectivo original ou cópia autenticada por Cartório). O 
mandatário apresentará, no ato, a Carteira de Identidade ou outro documento oficial 
de identificação que contenha foto, em cópia simples acompanhada do respectivo 
original ou cópia autenticada por Cartório. 

11.4. Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem expressamente 
e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 

11.5. A ausência de apresentação do credenciamento impedirá o preposto da licitante de 
se manifestar e responder pela empresa durante a sessão. 

11.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

XII. HABILITAÇAO —ENVELOPE N° 01,  

12.1. Os participantes deverão habilitar-se apresentando ENVELOPE N°01 contendo: 

12.1.1. Registro Público, no caso de empresário individual. 

Elder Cele tino de aula ChARAMU 	
poio 

SM IS FILHO 
Gabriel S. arbosa Araújo 	
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12.1.2. Em se tratando de sociedades empresárias,. atq.,,constitutivo, estatuto OU 

contrato social em vigor, com suas eventuais alterações, devidamente 
registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 

12.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 
administradores. 

12.1.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.1.5. Cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa (sócio 
administrador). 

12.1.6. Para dirimir dúvidas sobre a atividade econômica compatível com o objeto da 
licitação quando esta não for explicitada no ato constitutivo, contrato social ou 
estatuto o servidor responsável pelo credenciamento poderá consultar o portal 
eletrônico: http://www.cnae.ibge.gov.br/pesquisa.asp.  

12.1.7. O Documento de Identificação deve estar em perfeitas condições, com foto, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do representante indicado. 

12.2. REGULARIDADE FISCAL 	será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

12.2.1. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas — CNPJ/MF; 

12.2.2. Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante; 
12.2.3. Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

Negativo de débitos relativo a Tributos Federais abrangendo, inclusive o 
INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil; 

12.2.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

12.2.5. Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver 
localizada a sede da licitante; 

12.2.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal; 

12.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 
Trabalho — Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011; 

12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA — Será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

Elder Celesti o de 	la 
preside 	OPEL 
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12.3.1. Comprovação de Capital ou Patrimônio LíquidO ifo—fhontante mínimo de R$ 

9.000,00 (nove mil reais) à data de apresentação das propostas, na forma da 
lei, admitida a sua atualização para esta data através de índices oficiais. 

12.3.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o 
documento não consigne prazo de validade. 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — Será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

12.4.1. Comprovação através da apresentação de um ou mais atestado(s) de 
capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que cumpriu ou vem cumprindo, integralmente e de 
modo satisfatório, contrato mantido com o emitente do atestado, desde que o 
fornecimento seja semelhante ao objeto desta licitação. Os atestados não 
serão aceitos caso sejam apresentados com assinaturas de funcionários sem 
competência legal para atestarem a execução do fornecimento. 

12.5. DECLARAÇÕES: 

12.5.1. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal, na forma do ANEXO VI. 

12.5.2. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70, da 
Constituição Federal do Brasil, conforme modelo do ANEXO IV, deste Edital. 

12.5.3. Declaração do cumprimento ao disposto no art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 
ANEXO V, deste Edital. 

12.6. Os documentos integrantes do Envelope n° 01, que forem apresentados através de 
cópias, deverão estar autenticados por cartório, ou pelos Membros da Comissão de 
Licitação; Para que documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da 
ADMINISTRAÇÃO, necessário será o comparecimento do interessado na sala da 
Comissão de Licitação munido de originais e cópias, PREFERENCIALMENTE, até o 
último dia útil anterior à realização da sessão de abertura. 

12.7. Os documentos de habilitação (envelope 01) deverão ser apresentados em envelope 
lacrado, no qual possam ser identificados, externamente, o nome ou razão social do 
licitante, a modalidade, número e a data da licitação, além do termo "HABILITAÇÃO". 

12.8. As certidões emitidas através da Internet NÃO necessitarão estar autenticadas, tendo 
em vista que todas elas condicionam a sua validade à verificação de autenticidade 
nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação 
de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do 
Ministério Público, para que este órgão apure a responsabilidade do fato. 

Elder Celest 
PreSid 	ÇOPCI. 
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13.1. A abertura dos envelopes deverá ocorrer no dia, hora e local previamente 
designados no item VII do presente Edital. 

13.2. O Presidente da Comissão fará, primeiramente, a abertura do Envelope "01" e 
conferirá os documentos nele contidos, bem como a autenticidade dos mesmos. 

13.3. Iniciada a abertura dos envelopes "01" (habilitação), não serão recebidas propostas 
de empresas retardatárias e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para 
apresentação e complementação de documentos exigidos neste Edital, nem admitida 
qualquer retificação ou modificação das condições ofertadas. 

13.4. A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida no 
presente Edital (envelope "01"), será automaticamente inabilitada, com a 
consequente devolução do envelope "02" (Proposta de Preços). 

13.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME e da EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, podendo ser prorrogado por 
igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, do 
pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
a preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 

13.7. Nos termos art. 48, § 30, da Lei n° 8.666/93, se todas as propostas forem 
desclassificadas ou todos os licitantes classificados forem inabilitados, poderá a 
Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para apresentação 
de nova documentação ou de outras propostas, depois de sanadas as causas que 
motivaram a desclassificação ou inabilitação, facultada, no caso de CONVITE, a 
redução deste prazo para 3 (três) dias úteis. 

13.8. A Comissão julgará a Habilitação e proclamará os licitantes habilitados para a 
licitação, restituindo aos respectivos prepostos dos licitantes inabilitados, o envelope 
"02". 

13.9. Uma vez proclamada a habilitação, não poderão as empresas retirar as propostas 
apresentadas, ficando esclarecido, que a desistência posterior acarretará as sanções 
previstas no Capítulo IV, da Lei 8.666/93. 

Elder Celes 	
_ aula  
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ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que 
exijam análise mais apurada. 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 	
, 

13.11. Não havendo registro de protesto ou impugnação, e se havendo, forem decididos de 
imediato, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos 
envelopes "02" (Proposta de Preços), das empresas habilitadas, desde que haja 
declaração expressa, de todas as empresas participantes, de renúncia a recurso. 

13.12. Se houver impugnação ou protesto por recurso, permanecerão fechados os 
envelopes das Propostas de Preços, sendo devidamente rubricados por todos os 
presentes, para em seguida serem recolhidos e guardados em poder da Comissão, 
até a designação de nova data para a abertura das propostas. 

ESTADO DA BANIA 	 ç• 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FliStá'S' 	aL2À4( 

APRESENTAÇAO'DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "02"  

14.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável e 
rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificada 
como Proposta de Preços, endereçada à Comissão de Licitação, com indicação dos 
elementos constantes dos itens II e VII do Edital, além da Razão Social da empresa. 

14.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão estar em original, 
datilografada ou digitada apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas e assinada pelo representante legal, ou mandatário especificamente 
credenciado. 

14.3. Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pela signatária da mesma. 

14.4. A proposta de preços poderá ser apresentada nos moldes do modelo de Proposta de 
Preços - ANEXO II, deste Edital. 

rXV,  CONTEUDO:DAPROPOSTA:DEPREÇOS  

A proposta de preços — envelope "02" deverá conter: 

15.1. Para a correta elaboração da Proposta de Preços, deverá a empresa atender e 
aceitar integralmente, todas as exigências de documentação do Edital e seus 
anexos. 

15.2. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data da apresentação da proposta. 

15.3. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes 
de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer 
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que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham á im—pír-ca' r no fiel cumprimento do 
instrumento contratual. 

15.4. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências 
deste edital. 

XVI. DOS RECURSOS 

16.1. Dos atos relativos para essa licitação, cabem os recursos previstos no Capítulo V da 
Lei 8.666/93, tendo efeito suspensivo os relativos aos atos de habilitação, inabilitação 
e julgamento das propostas. 

CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

17.1. Será adjudicado o objeto da licitação à empresa habilitada cuja proposta obtenha O 
MENOR PREÇO GLOBAL. 

17.2. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências deste Edital, ou que 
seja considerada, pela Comissão, como inexequível. 

17.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará 
obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todas as empresas serão 
convocadas através aviso prévio. 

17.4. Em caso de Sorteio lavrar-se-á ata específica. 

)yTITT—DA COkITRATAÇA0  

18.1. Publicado o julgamento e a classificação das propostas e decorridos 2 (dois) dias 
úteis sem interposição de recursos a licitação será homologada e o adjudicatário 
convocado para nos 05 (cinco) dias que se seguirem a esta publicação, receber a 
Autorização e/ou Nota de Empenho ou assinatura do contrato. 

18.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) 
para os seus acréscimos. 

XIX. DO REGIME 'DE EXECIJÇA0:: • 

19.1. O Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

1 XX. REVOGAÇAO/ANULAÇA0  

20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. 
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XXI. DISPOSIÇOES GERAIS. 

21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para a apresentação das propostas, poderá a 
Comissão, se necessário, modificar o Edital, hipótese em que deverá efetuar a 
divulgação de novo Aviso, com restituição de todos os prazos exigidos em lei. 

21.2. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, 
originariamente, da proposta. 

21.3. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o 
seu exemplar está devidamente completo, acompanhado dos modelos de anexos: 

TERMO DE REFERENCIA; 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 
MODELO DE CREDENCIAL; 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 
MODELO DE DECLARAÇÃO REF. ART. 90  DA LEI N° 8.666/93; 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
MINUTA DE CONTRATO. 

21.4. A Comissão de Licitação poderá em qualquer fase da licitação, suspender os 
trabalhos, devendo promover o registro da suspensão e a convocação dos 
participantes para a continuidade dos trabalhos. 

21.5. As despesas com a contratação correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do órgão requisitante, previamente indicados a saber: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.39.06 — Outros Serviços de Terceiros /Pessoa Jurídica-
Serviços de Informática 

21.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
desta licitação, serão prestados pela Comissão de Licitação, diariamente, de 
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas, na sala da Comissão de Licitação 
da Câmara Municipal de Simões Filho, situada à Praça da Bíblia, s/n — Centro - 
Simões Filho/Ba, ou pelo telefone (71) 2108 - 7200 ramal 7236. 

Simões Filho, 05 de abril de 2021. 

Elder Cele mo de P 
Presidente 	issão de Licitação 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

JUSTIFICATIVA: 

2.1. Justifica-se em vista da necessidade de utilização dos equipamentos em condições normais de 
uso, o que somente se faz possível mediante ações e intervenções periódicas, pontuais e 
emergenciais nos equipamentos, suas peças e componentes — as quais são imprescindíveis para 
a manutenção do estado de uso ou de operação — e para que os equipamentos e seus 
componentes sejam garantidos. Portanto, o contrato será celebrado com empresa especializada 
e do ramo por meio do qual a Câmara Municipal de Simões Filho determinará as 
especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, objetivando a garantia da plena 
prestação dos serviços, nas condições estabelecidas neste TR. 

2.2. O quantitativo estimado foi obtido com base no número de equipamentos na sede da Câmara 
Municipal, bem como considerando a demanda de serviço realizado nos anos anteriores, com 
projeção da demanda atual. 

2.3. Para a contratação deste serviço serão observados os preceitos de direito público e, em especial 
as disposições da Lei Federal no. 8.666/1993 e as legislações aplicáveis na modalidade 
escolhida para licitação. 

CONDIÇÕES GERAIS: 

3.1. Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido nos seguintes dispositivos legais: 
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei Federal no 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo Decreto Municipal no 1.078 de 08 de 
janeiro de 2007. 

3.2. A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA, 
bem como prejuízos causados a terceiros. 

3.3. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços serão inteiramente de responsabilidade 
da empresa contratada. 

3.4. Caberá à Câmara Municipal, através do setor competente, a responsabilidade de gerenciar e 
fiscalizar os serviços. 

CÂMARA MUNI 	OES F11110 
Gabriel S. B 	sa Araújo 
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3.5. Em hipótese alguma, qualquer funcionário da CONTRATADA—que não o preposto ou o 
representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
CONTRATADA e/ou CONTRATANTE. 

4. 	FORMA DE EXECUÇÃO: 

4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, parcelada, e, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pelo setor 
competente. 

4.2. Os serviços serão executados na sede da Contratante, normalmente, dentro do período de 
funcionamento desta Casa Legislativa. 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

4.4. Os serviços objeto deste TR compreendem a prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva, cabendo à CONTRATADA manter os equipamentos em perfeitas condições de 
funcionamento e uso. 

4.5. Os serviços objeto deste Contrato serão prestados em duas formas distintas, a saber: 

4.5.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, que consiste na revisão periódica das instalações e 
equipamentos, a ser realizada com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento 
além de detectar possíveis desgastes de peças, acessórios ou outros elementos, visando 
manter as instalações e os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, 
compreendendo quaisquer serviços necessários ao perfeito funcionamentos dos 
equipamentos, utilizando-se as melhores práticas e métodos disponíveis no 
mercado; e 

4.5.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA que consiste na solução de eventuais problemas, danos ou 
defeitos existentes, assim como os que venham a ocorrer no curso da execução do 
contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos, consistindo, 
exemplificativamente em reparação de defeitos ou danos, substituição de peças e 
acessórios por originais, genuínos, novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das 
peças e/ou acessórios a serem repostos, sendo executados no local onde estão instalados 
os equipamentos (preferencialmente) ou em oficina da CONTRATADA: 

4.5.2.1. 	A CONTRATADA será responsável pelos equipamentos que estejam em suas 
instalações para manutenção e/ou reparo, até a sua entrega definitiva, ao 
CONTRATANTE. 

4.6. Para execução dos Serviços, a CONTRATADA deverá dispor, em seu quadro pessoal, de equipe 
técnica, para, quando acionada pelo CONTRATANTE, prestar suporte técnico imediato, seja 
presencial ou remoto 

CNARAUNItIPAtS1MOES FILHO 
Elder Celesti 	 Gabriel iosa Araújo 
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4.7. Na hipótese de ocorrência de problema nos equipamentos, Olue não possam ser solucionados 
de imediato, será feito o chamado para prestar Manutenção Corretiva, devendo ser atendido no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas após abertura do chamado pelo CONTRATANTE, para que 
se proceda à avaliação do grau do problema, sendo que os serviços deverão ser executados DE 
IMEDIATO, exceto quando necessitar substituição de equipamentos, peças ou componentes 
eletrônicos, cujo prazo de execução será definido entre as partes, após análise do problema; 

4.7.1. O prazo máximo para a chamada de urgência, principalmente em casos de paralisação do 
Sistema, será de, no máximo, 01 (uma) hora, contados a partir da realização do 
chamado, salvo quando justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval do 
CONTRATANTE, prolongamento desse prazo; 

4.7.2. A execução de serviços que necessitarem de desligamento no todo ou parte dos 
equipamentos, serão programados fora do horário normal de expediente, sem ônus 
adicional para o CONTRATANTE; 

4.7.3. O CONTRATANTE acionará a CONTRATADA quantas vezes se fizerem necessárias para 
sanar o defeito dos equipamentos, sendo que a CONTRATADA deverá seguir a ordem de 
manutenção dos equipamentos que já estiverem com serviços em andamento sob sua 
responsabilidade. 

4.8. O valor da mão-de-obra necessária à execução dos serviços descritos nos sub-itens anteriores, 
está inclusa no valor mensal do Contrato; 

4.9. O valor fornecimento de todas as ferramentas e peças necessárias à plena execução dos 
serviços nos equipamentos está incluído no valor mensal do Contrato. 

4.10. Após qualquer verificação ou substituição de peças dos equipamentos, estes serão submetidos 
a testes quanto ao rendimento, funcionamento e segurança, seguindo a legislação em vigor: 

4.10.1. Os testes deverão ser executados conforme as exigências técnicas indicadas nas 
especificações dos equipamentos, visando aferir as suas condições de funcionamento, 
para os quais a CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos, instrumentos, 
pessoal técnico capacitado e demais meios necessários. 

4.11. As peças sobressalentes utilizadas serão de qualidade e os acessórios e ferramentas usados 
pelos técnicos serão os recomendados pelo fabricante; 

4.12. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças, equipamentos e componentes 
eletrônicos que forem substituídos por ocasião dos serviços executados; 

4.13. As peças e componentes fornecidas pela CONTRATADA terão garantia mínima de 90 (noventa) 
dias: 

4.13.1. A CONTRATADA usará somente PEÇAS E EQUIPAMENTOS originais; 
4.13.2. Quando, por motivo relevante devidamente comprovado a CONTRATADA necessitar de 

peças e componentes similares aos originais, deverá submeter o fato ao CONTRATANTE a 
fim de seja dada ou negada aprovação ao material a ser substituído; 

Elder Ceies 	 Gabriel S.
A o 

sá Araújo 
CÂMARA MUNI 	SIMÕES FILHO 	12 
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4.14. Durante o prazo de vigência de garantia de fábrica, todos e' qtíãisquer atendimentos serão 
efetuados pela CONTRATADA nos temos das Normas de Garantia do fabricante, sem ônus para 
o CONTRATANTE; 

4.15. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada manutenção, Relatório de Inspeção Técnica, 
atestando a execução total das rotinas de manutenção, inclusive com relação às peças 
substituídas, bem como informando o estado geral dos equipamentos, as condições de 
funcionamento e todas as intervenções realizadas, sugerindo, se for o caso, providências a 
serem tomadas e prazos para regularização por parte da CONTRATANTE; 

4.16. Os serviços não poderão sofrer solução de descontinuidade durante todo o prazo da sua 
vigência, devendo ser executado por empregados da CONTRATADA com nível compatível com 
as atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade funcional e operacional da 
CONTRATADA; 

4.17. A CONTRATADA executará a formatação dos computadores APENAS após a definição APENAS 
quando diagnosticada a real necessidade da intervenção. A quantidade mensal no item 23 da 
Proposta de Preços é meramente estimativa, não obrigando a obrigatoriedade da execução 
integral dos serviços; 

5. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Executar os serviços objeto deste Contrato com técnicos especializados, habilitados e com 
conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 

5.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.3. Efetuar todas as Manutenções Preventivas e Corretivas necessárias ao bom funcionamento dos 
equipamentos, devendo, ainda: 

5.3.1. Orientar prepostos do CONTRATANTE quanto a providências a serem imediatamente 
adotadas em caso de falta de energia elétrica ou quaisquer outros problemas que 
ensejam a paralisação do Sistema; 

5.3.2. Planejar e aplicar rotinas de análise para prevenção de problemas; 
5.3.3. Verificar a integridade do armazenamento dos equipamentos; 
5.3.4. Apresentar e colocar à disposição soluções que mantenham a segurança e qualidade dos 

equipamentos; 
5.3.5. Instalar e atualizar os antivírus eventualmente adquiridos pela CONTRATANTE; 
5.3.6. Identificar falhas no ambiente Windows. 

5.4. Apresentar, mensalmente, Relatório de Inspeção Técnica atestando a execução total das rotinas 
de manutenção, inclusive com relação às peças substituídas, bem como informando o estado 
geral dos equipamentos, as condições de funcionamento e todas as intervenções realizadas, 
sugerindo, se for o caso, providências a serem tomadas e prazos para regularização; 
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5.5. Manter a garantia do Fabricante, quando vigente, independente de Marca ou Modelo do 

equipamento; 

5.6. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
designada para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato. 

5.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

5.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 
ou culposamente, à Câmara ou a terceiros; 

5.9. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

5.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

5.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 

5.12. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições se previamente autorizadas pela Administração; 

6. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução deste Contrato. 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
Cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

6.3. Interromper imediatamente o funcionamento dos equipamentos quando este apresentar 
irregularidades, comunicando em seguida, o fato à CONTRATADA; 
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6.4. Autorizar a adoção de peças ou acessórios exigidos por leVou Ó-efeminação das autoridades 

competentes; 

6.5. Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços. 

6.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

6.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

6.8. Efetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA. 

6.9. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

6.9.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

6.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 
6.9.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.10. A CONTRATANTE assegurará que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

6.11. Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das tarefas. 

6.12. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto da contratação. 

6.13. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.14. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que 
não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e 
fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições 
que lhe foram designadas. 

7. SUBCONTRATAÇÃO: 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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8. 	CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

8.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 
forma do art. 154 da Lei Estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 
parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade 
na execução do Contrato; 

8.2. Os serviços devem ser executados rigorosamente dentro das especificações constantes neste 
Termo de Referência, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente; 

8.3. Ficará designado para fiscalizar o contrato decorrente desta solicitação a Coordenadoria 
Administrativa e para Gestão do mesmo, o Setor de Licitações e Compras. 

8.4. A fiscalização será exercida por profissional indicado pela CONTRATANTE, sendo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, 
cabendo-lhe, dentre outras atividades, sem prejuízo do disposto no Termo de Referência: 

Orientar — estabelecer diretrizes, junto ao Gestor do Contrato, dar e receber 
informações sobre a execução do contrato; 
Fiscalizar — verificar o material utilizado, a forma de execução do objeto do 
contrato e confirmar o cumprimento das obrigações junto ao preposto da 
CONTRATADA; 
Interditar — paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o 
pactuado, informando ao gestor para posterior análise e deliberação; 
Informar — comunicar ao gestor do contrato as irregularidades detectadas, de 
acordo com o grau de repercussão, bem como noticiar os casos de afastamento 
em virtude de férias, licenças ou outros motivos, para que o substituto possa 
assumir a fiscalização do contrato, evitando prejuízos, interrupções ou mesmo a 
suspensão das atividades de fiscalização. 
Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 
Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e 
cronogramas de execução, quando for o caso; 
Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes 
e ocorrência da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a 
rescisão contratual. 
Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 
Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução dos serviços 
já realizados, solicitando ao setor competente verificar a qualidade e quantidade e 
consequente aceitação; 
Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando as setor competente 
da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 
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k) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento 
das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

I) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 

m) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da 
contratada, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 

8.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato. 

8.6. As exigências e a atuação da fiscalização pelo órgão ou entidade contratante em nada restringe 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do 
objeto contratado. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

9.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 

9.1.1. Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da conformidade 
com a especificação solicitada. 

9.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.2. A reparação ou substituição do serviço executado deverá ocorrer no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação do setor competente à empresa. 

DO PAGAMENTO: 

10.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, através de ordem 
bancária ou crédito em conta corrente, em banco indicado pela CONTRATADA, no prazo não 
superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data da apresentação da fatura, desde que 
devidamente atestada e acompanhada da respectiva Ordem de Serviço, pelo CONTRATANTE, 
comprovando a regular execução da prestação do respectivo serviço relativo ao mês da fatura, 
por parte da CONTRATADA, portanto SOMENTE HAVERÁ O PAGAMENTO REFERENTE AOS 
SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS; 

10.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de 
todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado; 

10.3. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigaç-  • 
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10.4. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento, o 
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto dos serviços prestados; 

10.5. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação 
da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE; 

10.6. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica; 

10.7. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

10.8. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; Os pagamentos 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 
(Dezessete mil e seiscentos reais) poderão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido "atesto", nos termos do art. 50, 
§ 30, da Lei n.o 8.666 de 1993; 

10.9. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

10.10.As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 

REVISÃO E REAJUSTAMENTO: 

11.1. A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação do INPC/IBGE e será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

11.2. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico - financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
visar recompor o preço que se tornou excessivo. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Comete infração administrativa a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
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12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; e 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 
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12.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, nos termos do Regulamento de Licitações: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração; 

12.2.2. Multa: 
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadinnplida. 

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo de 
até dois anos; 

12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Simões Filho pelo 
prazo de até dois anos; 

12.2.5. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com as de multa. 

12.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados. 
12.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

12.2.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.2.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto no Regulamento de Licitações. 

12.4. A penalidade prevista no item 12.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração de 
irregularidade pela unidade contratante. 	 CÁMARAMUNI 4 	SIOESFILHO 
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12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13. 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, 
se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

13.2. Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil; 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo município relativo ao 
domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho — Lei 
Federal no 12.440 de 07 de julho de 2011. 

13.3. As certidões relacionadas no item anterior serão anexadas por ocasião, também, de cada NOTA 
FISCAL/FATURA emitida. 

20 
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ANEXO '11,- .MOPEL.0 DE PROPOST.DE PREÇp, 

À 
Câmara Municipal de Simões Filho 
Comissão Permanente de Licitação 
Data de Abertura: 	de 	 de 2021 
Horário: 09h:30min. 
Carta Convite n° 004/2021 

Prezados Senhores: 

Segue nossa proposta de preços para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO: 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT VLR. UNIT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

01 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 13 - MODELO: 	4170 - 3.7GHZ HD: 	1 TB SATA3 
MEMÓRIA: 4GB DDR3, 4 PORTAS USB 2.0, GRAVADOR DE 
DVD. 

06 85,00 510,00 

02 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15 - HD: 1 TB SATA3 MEMÓRIA: 4GB DDR4, 4 PORTAS 
USB 2.0/3.0 GRAVADOR DE DVD 

08 88,33 706,67 

03 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

42 53,33 2.240,00 

04 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

02 70,00 140,00 

05 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

06 70,00 420,00 

06 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

01 67,33 67,33 

07 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM NOTEBOOK: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE IS, 4GB DE MEMÓRIA; HD DE 1TB 

02 305,00 610,00 

08 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM SERVIDOR FÍSICO: 
ESPECIFICAÇÕES: 
DELL SERVER T130 	 \̀ --P 	_ 	___.  

01 336,00 336,00 
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09 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 HP DESKJET INK ADVANTAGE 2136 

04 90,00 360,00 

10 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 

01 96,67 96,67 

11 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER HP 1109 

01 91,67 91,67 

12 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 

01 91,67 91,67 

13 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 

03 72,67 218,00 

14 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL DCP L2540DW A LASER 

01 73,33 73,33 

15 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1005 

15 32,33 485,00 

16 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 

02 25,00 50,00 

17 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1020 

02 36,67 73,33 

18 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
JATO DE TINTA HP 33680 

13 36,67 476,67 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • TÉCNICO EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 21 66,67 1.400,00 

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • TÉCNICO EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 30 78,33 2.350,00 

21 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • TÉCNICO EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 2 63,33 126,67 

22 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • TÉCNICO EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 12 55,00 660,00 

23 SERVIÇOS EVENTUAIS DE FORMATAÇÃO COMPLETA DOS 
COMPUTADORES 65 48,33 3.141,67 

VALOR GLOBAL MENSAL 14.724,67 ..,=a 
valor (Iobal estimado de R 132.522,00cento e trinta e dois mil quinhentos e vinte e dois reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme o Edital. 	 C:CURARE 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 	 GabrielS. 

A 

Assinatura do responsável 

Elder Celes ino de Paula 
Presid 	EL 
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DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

CPF: 	 FUNÇÃO/CARGO: 	  
TELEFONE: 	 E-MAIL CORPORATIVO: 	  

BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE DA CONTRATADA: 

&ler Celesti o de Paula 
President.; COP CANARANUNI 	51MÓESFIIK 

Gabriel S. 	atkfatSjo 
• 
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CONVITE N° 004/2021 

Credencio o Senhor (a) 	, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 
Registro de Identidade n° 	, expedido pela 	, devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° ..., residente à rua 	, n° 	 
como meu mandatário, para representar esta empresa, com poderes para praticar todos os 
atos necessários, relativos ao procedimento licitatório, em especial apresentar documentos, 
prestar declarações de qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de 
recursos, desistir de prazos de interposição de recursos e do direito aos mesmos, a que 
tudo será dado como bom, firme e valioso. 

de 	de 2021. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Obs.: usar papel timbrado da empresa 

CÁNARAMIIN 	E SIMÕES 
Gabriel S.

A to 
a-Araújo 
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CONVITE N° 004/2021 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de habilitação no CONVITE n° 004/2021, nos termos do art. 27, 
inciso V, da Lei n° 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais 
em estrita obediência ao princípio constitucional do art. 7°, inciso XXXIII, observando a 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos. Declaramos ainda, estar plenamente ciente de que qualquer transgressão a 
esta regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, conforme o 
caso, sem prejuízos da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo. 

de 	de 2021. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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CONVITE N° 004/2021 

DECLARAÇÃO  

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 
instaurada pela Câmara Municipal de Simões Filho, na modalidade CONVITE n° 004/2021, 
que não possuímos servidor público em nosso quadro, conforme determina o art. 90, inciso 
III, da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	de 2021. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Elder Celes 
President,  

no de Paula 
COPEL 

ChARANUNIC 	ES FILHO 
Gabriel S. Bar' a Araújo 

Ap 

Obs.: usar papel timbrado da empresa 
26 
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(Modelo) 

CONVITE N° 004/2021 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 
instaurada pela Câmara Municipal de Simões Filho, na modalidade CONVITE n° 004/2021: 

Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua contratação; 
Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública a 

nível Federal, Estadual e Municipal; 
Que se compromete a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, 

durante a tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	 de 2021. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° ..../2021. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de 
direito público, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro — 
Simões Filho/BA, inscrita no CNPJ n° 13.612.270/0001-03, neste 
ato representado por seu Presidente, o Sr. Erivaldo Costa dos 
Santos, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
	  CNPJ n° 	 situada a 
	 , neste ato representada na forma dos 
seus 	Estatutos/Regimento/Contrato 	Social, 	pelo 	Sr. 
	  portador do documento de Identidade n° 
	  e CPF n° 	 , aqui 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
instrumento para prestação de serviços, autorizado pelo despacho 
constante do Processo Administrativo n° 052/2021, referente a 
Carta Convite n° 004/2021, Nota de Empenho n° 	/2021, que 
regerá pelas Leis n°s 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os 
princípios da teoria geral do contrato, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 

L 	CLAUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA 
ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

§ 1°. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital da 
Carta Convite n° 004/2021 e seus anexos que, juntamente com a proposta da 
CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição. 

II. 	CLAUSULA,SEGUNDA -=- ,p0TAç.Ao ORÇAMENTARIA  

2.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.39.06 — Outros Serviços de Terceiros /Pessoa Jurídica-
Serviços de Informática 

5tder Ceie 	au a  
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1,11-  CLÁUSULA 

	

3.1. 	O valor global deste contrato é de R$ 

3.2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, através de 
ordem bancária ou crédito em conta corrente, em banco indicado pela 
CONTRATADA, no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data da 
apresentação da fatura, desde que devidamente atestada e acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviço, pelo CONTRATANTE, comprovando a regular 
execução da prestação do respectivo serviço relativo ao mês da fatura, por parte da 
CONTRATADA, portanto SOMENTE HAVERÁ O PAGAMENTO REFERENTE AOS 
SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS; 

3.3. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para 
pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da 
satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado; 

	

3.4. 	A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação 
probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 
obrigação; 

	

3.5. 	Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para 
recebimento, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto dos 
serviços prestados; 

3.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na 
apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE; 

	

3.7. 	As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota 
fiscal eletrônica; 

3.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

3.9. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios 
oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento; Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores ão ultrapassem 

CkMARAKIJN1C1A.0p 
SMsFILHO 

GabrielS. 	
. 

/ íkriiijo 
	29 



CMRAMW 	!1À! SMESF11110 
GabrielS.

A o
b
io
osa Araújo 

• 

30 
Fider Cele0 

Pres. ' COPEL 

V.,  

X - X 

ex3RA Do 
q.- 	• N. 

ESTADO DA BAHIA espAL D,- 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕESPEfitPr:)  ar4~Â Ê '4  

:i 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 	.4.•( 64- -- 

C1 

I4,?;‘,,,  -------jVpIS:: , 
SETOR DE LICITAÇÕÊSE COMPRAS , 

ci  c)44/ 

$ 

. 	 0 
o montante de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) poderão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da, Nota 
Fiscal/Fatura, com o devido "atesto", nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n.° 8.666 de 
1993; 

3.10. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

3.11. As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal, existentes nas dotações, na data 
dos respectivos empenhos. 

e A SULA QUARTa 

4.1. 	O prazo deste instrumento, a ser celebrado, terá seu termo inicial no dia da sua 
assinatura e seu termo final em 31/12/2021. 

	

5.1. 	Executar os serviços objeto deste Contrato com técnicos especializados, habilitados 
e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

	

5.2. 	Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

	

5.3. 	Efetuar todas as Manutenções Preventivas e Corretivas necessárias ao 159m 
funcionamento dos equipamentos, devendo, ainda: 

5.3.1. Orientar prepostos do CONTRATANTE . quanto a providências a serem 
imediatamente adotadas em caso de falta de energia elétrica ou quaisquer outros 
problemas que ensejam a paralisação do Sistema; 

5.3.2. Planejar e aplicar rotinas de análise para prevenção de problemas; 
5.3.3. Verificar a integridade do armazenamento dos equipamentos; 
5.3.4. Apresentar e colocar à disposição soluções que mantenham a segurança,  e 

qualidade dos equipamentos; 
5.3.5. Instalar e atualizar os antivírus eventualmente adquiridos pela CONTRATANTE; 
5.3.6. Identificar falhas no ambiente Windows. 

	

5.4. 	Apresentar, mensalmente, Relatório de Inspeção Técnica atestando a execução' total 
das rotinas de manutenção, inclusive com relação às peças substituídas, bem como 
informando o estado geral dos equipamentos, as condições de funcionamento e 
todas as intervenções realizadas, sugerindo, se for o caso, providências a serem 
tomadas e prazos para regularização; 
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5.5. 	Manter a garantia do Fabricante, quando vigente, independente de Marca ou Modelo 
do equipamento; 

	

5.6. 	Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de 
obra designada para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste 
contrato. 

	

5.7. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

	

5.8. 	Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros; 

5.9. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá; 

5.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

5.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

5.12. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 

5.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na prestação dos 
serviços e prestar todos os esclarecimentos julgados necessários. 

5.16. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Elder Cele 
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5.18. Credenciar por escrito, junto ao CONTRATANTE, um preposto com poderes de 
decisão para representar a empresa, principalmente no tocante à eficiência e 
agilidade na execução dos serviços objeto da contratação. 

5.19. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa ou dolo de quaisquer de seus 
empregados obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da 
Lei, relacionadas ao cumprimento do Contrato. 

5.20. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, atendendo as reclamações formuladas. 

5.21. A CONTRATADA deverá proporcionar corpo técnico qualificado especializado para 
garantir os serviços de suporte técnico e manutenção; 

5.22. Sempre que houver quebra dos níveis de serviço, a CONTRATANTE emitirá 
notificação à CONTRATADA, que terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentar as justificativas para as falhas verificadas; Caso não haja manifestação 
da CONTRATADA dentro desse prazo ou caso a Administração entenda serem 
improcedentes as justificativas, será iniciado processo de aplicação da multa 
prevista, conforme o nível de serviço transgredido; 

5.23. A CONTRATANTE terá propriedade sobre todos os documentos e procedimentos 
operacionais produzidos no escopo da presente contratação; 

5.24. SÃO AINDA DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

Cumprir fielmente o estabelecido de forma que os serviços a serem executados 
mantenham-se em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, 
mediante os serviços de manutenção necessária, inclusive; 
Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento e instalação, inclusive 
fretes e seguros (se necessário) desde a origem até sua entrega no local de destino; 
Disponibilizar contato de emergência (telefone, e-mail) a fim de atender, de pronto, 
as solicitações requeridas; 
Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes 
de danos, seja por culpa sua ou por qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato. 
Não se obrigar perante terceiros, dando o presente contrato como garantia ou 
compensar direitos de crédito decorrentes da execução dos serviços ora pactuados 
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6.1. 	Designar um servidor da Câmara Municipal para acompanhar o cumprimento do 
objeto deste contrato. 

6.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução deste 
Contrato. 

6.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as Cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

6.4. Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações 
físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos 
serviços. 

	

6.5. 	Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

6.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

	

6.7. 	Efetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços da CONTRATADA. 

	

6.8. 	Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

6.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

6.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 
6.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; 

	

6.9. 	Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das 
tarefas. 

6.10. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou 
incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas. 

ch ARA HUN 
Gabriel S. 

iiõESF11110 	33 
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CLAUSULASETIMADAS.PENALIDADES,' 

7.1. 	O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das cláusulas contidas no contrato 
sujeitará o contratado às sanções previstas nas Leis 8.666/93, de 21.06.93; 10.520, 
de 17.07.2002 e legislação pertinente, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 

7.2. 	A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Simões Filho 
e multa de acordo com a gravidade da infração, a saber: 

7.2.1. advertência. 

a) Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, 
mediante contra-recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo 
prazo para cumprimento das obrigações assumidas; 

7.2.2. multa (s). 

Multa de 0,2 % (dois décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento 
das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) 
dia, sem prejuízo das demais penalidades; 

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento 
das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) 
dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais 
penalidades; 

Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente 
no caso de inexecução total. 

7.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
conforme artigo 87, inciso III, da Lei n.° 8.666/93. 

7.3. 	O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do fornecimento 
realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, 
eventualmente existente. 

7.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

,y,ii!:. 

8.1 	A contratação será efetivada segundo o regime de execução indireta de empreitada 
por preço global, constante da Planilha Orçamentária apresentad pela licitante em 
sua "Proposta Comercial". 	 CÂMARA MUNI 	SINÕESFILHO 

Gabriel 	a Araújo 	34 io 
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8.2 	A fiscalização do presente contrato ficará sob a Yésponsabilidade do Diretor 
Administrativo, ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto licitado. 

	

8.3 	A fiscalização de que trata o inciso anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 
havidas na execução do objeto. 

	

8.4 	Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução 
do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para 
adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

11X.• CLAUSULA NONA7:1:DQREAJUSTAMENTO 

9.1. A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 
meses da data de apresentação da proposta, mediante a solicitação do interessado. 

9.2. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 
recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, devendo ser instaurada 
pela própria administração quando visar recompor o preço que se tornou excessivo. 

rx. 	CLAUSULA,DECIMA — DA RESCISÃO  

10.1 	A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas na lei n° 8.666/93. 

§ 1°. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 
8666/93, não cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

IXI. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - TERMO.E CONDIÇÕES  GERAIS 

11.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 
podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos 
para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do Contrato. 

11.2 A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação 
ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer 
tempo. 

Eider Celestin 
President IPEL 

CINARAHUNICI 	ÕESFE1110 
Gabriel S.

Apoi 
a Araújo 
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SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CÂMARA MUN t1(01  SIMÕES FILHO 
Gabriel S.ABoa; oosa Araújo Elder Celesti 

President 	PEL 

12.1 	As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiada que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 
(tres) vias de teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achadas conforme. 

Simões Filho, 	 de 	 de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante 

- Contratada 

Testemunhas: 

ia 	 2a  
C.P.F: 	 C.P.F: 
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO .N° 	/2021 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT 
VLR. UNIT. 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

MENSAL 

01 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 13 - MODELO: 4170 - 3.7GHZ HD: 1 TB SATA3 
MEMÓRIA: 4GB DDR3, 4 PORTAS USB 2.0, GRAVADOR DE 
DVD. 

06 

02 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15 - HD: 1 TB SATA3 MEMÓRIA: 4GB DDR4, 4 
PORTAS USB 2.0/3.0, GRAVADOR DE DVD 

08 

03 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB 4GB DE MEMÓRIA 

42  

04 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

02 9der Ceies iro de Paula 	_ 
- IP' 	L 

05 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

06 

Hresid•I' 

glier 

06 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

01  

07 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM NOTEBOOK: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA; HD DE 1TB 

02  

arinia-ps, 
08 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM SERVIDOR FÍSICO: 
ESPECIFICAÇÕES: 
DELL SERVER T130 

01 

09 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
HP DESKJET INK ADVANTAGE 2136 

04 
i 

CiMARAMUN E SIMÕESF11110 

10 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 

01 

Gabriel S. — iosa Ara* 
010 

11 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER HP 1109 

01 
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12 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 

01 

13 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA:.  ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 

03  

14 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL DCP L2540DW A LASER 

01  

15 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1005 

15 

16 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 

02 

17 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1020 

02 

18 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
JATO DE TINTA HP 33680 

13 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 21 

20 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 30 

21 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 2 

22 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 
TECNICO EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 12 

23 SERVIÇOS EVENTUAIS DE FORMATAÇÃO COMPLETA DOS 
COMPUTADORES 65 

VALOR GLOBAL MENSAL 

Valor Global de R$ 	 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o Edital. 
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PARECER N9 030/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO - EDITAL N9 004/2021 

CARTA CONVITE N9  004/ 2021. 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Análise e manifestação jurídica quanto à legalidade e 
possibilidade de realização do procedimento de 
CARTA CONVITE. Contratação de empresa para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MAUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho-Bahia. 

Vieram os autos a esta Procuradoria, para análise e opinativo jurídico acerca da regularidade do 

procedimento administrativo licitatório, na modalidade CARTA CONVITE, destinado à 

contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MAUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, para atender às necessidades da Câmara MAI  icipal 

de Simões Filho-Bahia. 	 ChARANUNICIP (‘SIMÕESFIL110 
Elder Ceies no de P 	(0, 	 Gabriel S. 	. mijo 

Preside 	•PEL 	 Apto 

Com efeito, instruem os autos: Capa 

Técnicas e Justificativa; Carta de Cotaç 

sso; Requisição de Compras com Espe ficações 

eços com Instruções aos Proponentes; Termo de 

Referência; Três Solicitações de Orçamentos, com suas respectivas Propostas de Preços; Mapa 

Comparativo de Preços referente ao Convite da Comissão Permanente de Licitação; Despacho do 
Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia 

Telefax: (71) 2108-7200 / 2108-7268 
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br   
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Diretor Administrativo para o Setor de Contabilidade; Manifestação da Coordenação Contábil e 

Financeira, acerca da existência de Dotação Orçamentária, com limite reservado para 

Contratação do Objeto; Despacho da Diretoria Administrativa encaminhando os autos para 

Comissão Permanente de Licitação, para abertura do Processo Administrativo; Encaminhamento 

do Processo Administrativo n2  052/2021, do Edital de Processo Licitatório n2  004/2021 e seus 

anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n2  8.666/1993, para exame e parecer 

desta Procuradoria Jurídica. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

É importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em seu no art. 37, XXI, tornou o 

processo licitatório conditio sine qua non para contratos — que tenham como parte o Poder 

Público — relativos a obras, serviços, compras e alienações, ressalvados os casos especificados 

na legislação. 

Toda licitação deve se pautar em princípios e regras previstos no texto constitucional. O art. 22 

da Lei 8.666/93, descreve as principais modalidades de licitação originalmente existentes, dando 

a cada uma delas particularidades bem definidas. 

A própria Lei n2  8.666/93 estabelece que CONVITE "é a modalidade de licitação entre 

interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidado em. 
ChARAIIRIC 	E SIMOES FILHO 

número mínimo de três pela unidade administrativa 
f:Ider Cele mo d 	

o Gabriel 	osa Araújo 

Presid'' 	'OPEL 

Observa-se que a referida modalidade licitatória é utili 

de engenharia, cujo teto corresponda ao valor de R$ 3 

a realização de obras e serviços 

,00 (trezentos e trinta mil reais) e 

para compras e serviços até o limite de R$176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), bem 

como especificado no art. 23 da Lei n2  8.666/93, atualizado pelo Decreto Federal n2  9.412/2018, 

sendo que a mesmo se distingue das demais pela simplicidade dada às fases e à publicação dos 

atos que a compõem, senão vejamos: 

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia 
Telefax: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.cannarasimoesfilho.ba.gov.br  
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"Art. 22. São modalidades de licitação: 

(•••); 
III - convite; 

(-) 
§ 3°  Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo 
pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e 
convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade 
administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do 
instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na 
correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com 
antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das 
propostas." 
"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a II 
do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes 
limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 
I - para obras e serviços de engenharia: 
a) 	convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior 
a) 	convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais)" 

Registre-se que nos termos do art. 22, § 32, supramencionado, não existe exigência de 

publicação da carta-convite, pois esta é enviada diretamente aos licitantes convidados e é 

disponibilizada em local apropriado para que outros licitantes possam manifestar o interesse em 

participar do certame, o que proporciona uma maior celeridade e economicidade para o 

procedimento licitatório. Eider Celestin 
President,  

CÂMARA MUNIU 	IIÕESFILHO 
Gabriel S.ftar'f Araújo 

Po 
Veja-se que, as licitações realizad 	odalidade CONVITE presumem-se a habilitação do 

licitante, podendo participar mesmo 	es que, não sendo convidados, estiverem cadastrados 

na correspondente especialidade e manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 

(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas (Art. 22, § 32, da Lei n2  8.666/93). 

Praça da Bíblia, sin - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia 
Telefax: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.qov.br  

   



Desta forma, é notório que 

Federal n2  8.666/1993, ate 

sso em questão, encontra-se respaldado nos ditames da Lei 

todas as suas exigências, não tendo nenhum óbice que possa 
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Em razão do acima exposto, destaca-se a possibilidade de se formalizar a contratação nos moldes 

previstos no art. 62 da Lei n2  8.666/93, que faculta a Administração, nesse caso, a utilização de 

"outros instrumentos hábeis" (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço). 

Claro está à intenção legislativa em se criar um procedimento licitatório mais simples e capaz de 

buscar maior celeridade para a Administração, e consequentemente afastar o apego às 

formalidades, afastando assim gastos desnecessários. 

Perlustrando o termo de abertura de licitação, já constante dos autos, constata-se a existência 

de recurso orçamentário que assegure o pagamento das obrigações a serem executadas no 

exercício, sendo certo constar a autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal para o 

início dos trabalhos licitatórios. 

Quanto ao Edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas pelo art. 40, da Lei Federal 

n2 8.666/93, possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição 

interessada, sendo certo, ainda, constar a expressa indicação da modalidade, o tipo da licitação, 

o regime de execução e quais os documentos relativos à habilitação e das propostas dos 

interessados. 

Outrossim, se percebe que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos da Lei 

de Licitações n2 8.666/1993 e Lei Complementar 123/2006, com o designativo do local, dia e 

hora para o recebimento dos envelopes documentação e proposta, bem como o horário para o 

início da abertura dos envelopes, entre outros requisitos. 

DA CONCLUSÃO 
Elder Celesti o de Paula 

President, 

ChARAKINICIP 	NOESFILHO 
Gabriel S. Bar sa Araújo 

A o 

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia 
Telefax: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.dov.br  
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ensejar a sua nulidade, manifesto-me pela regularidade da presente contratação, devendo a 

mesma ser autorizada pela autoridade competente, se assim entender conveniente à Câmara 

Municipal de Simões Filho — BA. 

É o Parecer 

S.M.J. 

Simões Filho, 06 de abril 2021. 

CZe-em ecm-t-7( 

RUIMAR ARAÚJO CAVALCANTE 

Procurador Jurídico 

OAB/BA 32.027 

Elder Cel mo de Paula 
Preside t COPEL 
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Processo Administrativo: no 052/2021. 
Origem: Gabinete da Presidência 
Destino: Presidente da Comissão Permanente da Licitação 
Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao Processo 
Administrativo, sob o no 052/2021 previstas no art. 38 da Lei 8.666/93, autorizo a 
abertura do procedimento licitatório e encaminho o presente processo a V. Sa. para as 
providencias decorrentes. 

Simões Filho/Ba, 06 de abril 
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Eriv -..21msta dos Santos 
Presidente ia Câmara Municipal de Simões Filho Elder Celesti ode Paula 

Presid 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 085/2021 

DIÁRIO 

"NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Regimento Interno, e em Conformidade com a Lei Orgânica Municipal e Regimento 
Interno. 

CONSIDERANDO 
a necessidade de efetuar os procedimentos licitatórios, conforme determina a Lei n° 

8666/93. 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir, de acordo com o art. 51 da Lei n° 8.666/1993, COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
para receber, examinar e julgar os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 

cadastramento dos licitantes, no âmbito do Poder Legislativo Municipal no exercício de 2021. 

Art. 29  Designar os servidores ELDER CELESTINO DE PAULA, matricula n
9  980.1792, GABRIEL SILVA BARBOSA ARAÚJO, matricula n2  198.197, JUSAIR GONÇALVES SILVA, matricula n2 189.188, para sob a 

presidência do primeiro, constituírem a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

Art. 
39 Ficam igualmente nomeados os servidores IANA FEITOSA DE SOUSA BISPO, matricula n

9  201.200 
e MICHELE OLIVEIRA FRANÇA, matricula ng 980.1.1355, para suplentes dos membros mencionados no 
artigo anterior. 

Art. 49 O período de vigência da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO — CPL, nos termos do §4° do artigo 51 da Lei n° 8.666/93, será de 01 (um) ano a contar da data de publicação. 

Art. 59 
Nos impedimentos e/ou afastamentos eventuais do Presidente da Comissão, responderá por este, 

o 1° membro, na ordem acima estabelecida, a assim sucessivamente. 

Praça da Sibila, sin - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Pilho - 
BaSta 

Telefax Cri 2100-7200,2108-7227 
Site:www.camdfaSiirõeS,õa,90,,br  

EAC EN1RRESA DE 
ADMINISTRACAO DE 
CONTRATOS LEDA 
21.1363.150/0001.117 

Borilido por: AC FENACOR 
RFB 

* 	* * 	Dotar 134/0202r 

Elder Celesti o de Paula 
Presidente 
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Art. 62  Esta Portaria terá efeito retroativa a 04 (quatro) de Janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 13 de janeiro de 2021. 

ERIVA 14VTA DOS SANTOS 
PRES DENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

Elder Celesv -o de Paula 
Presidem_ 

Praça da Biblia. s/n - Centro -CEP 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefax: (71) 2108-7200(2108-7227 

Site:"w.wmarssimoes.ba.gov  br 
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A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Simões Filho 
avisa que fará realizar na sua Sala de Reuniões, situada à Praça da Bíblia, s/n 
— Centro - Simões Filho/BA, a licitação na modalidade CARTA CONVITE no 
004/2021, do tipo: Menor Preço Global que tem como objetivo, a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, com data da reunião marcada para o dia 
14/04/2021 às 09h:30min. Os interessados poderão adquirir o Edital 
acessando o link: http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho,  
na opção "Editais" ou, gratuitamente na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço acima, de 2a a 6a feira das 08h:00min às 12h:00min. 
Todos os atos da Administração serão publicados no link já informado. 

Simões Filho, 06 de abril de 2021. 

Elder C lestin aula 
P 	ente da COPEL 
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AVISO bE LICITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Simões Filho tbrna público que 
estará realizando a licitação na modalidade de CONVITE no 004/2021, Processo Administrativo no 
052/2021; tipo menor PREÇO GLOBAL; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EqUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Data da abertura: 
14/04/2021, às 09h:30min; Local: sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Praça da Bíblia, s/n 
— Centro — Simões Filho/Ba. Os interessados poderão adquirir o Edital acessando o link: 
http://ba.portaldatransparencia.com.bricannara/simoesfilhot  na opção "Editais" ou, gratuitamente na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima, de 2a a 6a feira das 08h:00min às 12h:00min. 
Todos os atos da Administração serão publicados no link acima. Simões Filho, 06/04/2021. Elder Celestino 
de Paula — Presidente da CPL. Tel: (071) 2108 7236/7200. 

nder Ceies mo de Paula 
Presiciefltt 1 COPEL 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EDITAL - PROCESSO LICITATORIO N° 004/2021 

REGÊNCIA LEGAL: LEIS n.° 8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e suas 
'posteriores alterações. 

MODALIDADE: CONVITE N° C004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2021 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS: 

DATA: 14/04/2021 
HORA: 09h:30min 
LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SIMÕES FILHO, LOCALIZADA À PRAÇA DA BIBLIA, S/N - CENTRO - SIMÕES 
FILHO/BA. 

OBJETO/PRAZO 

8.1 Constitui objeto desta licitação, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

8.2 	A contratação da empresa vencedora obedecerá as condições constantes na Minuta 
do Contrato, ANEXO VII, deste Edital. 

IX. 	CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Elder Celesti o de Paula 
Presidente 

r.-» 

9.1 	Poderão participar da licitação empresas convidadas, inscritas ou não, 
Cadastro desta entidade da Administração Pública. Participarão também as 
empresas cadastradas na correspondente especialidade, desde que 
manifestem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte quatro) horas da 
apresentação das propostas. Art. 22, § 30, da Lei 8.666/93. 

9.2 	Não serão admitidas na presente Licitação pessoas Fisicas, nem consórcio de 
pessoas jurídicas. 

CiNAL1P1 	MUS FIM 
Gabriel S. Bfrosa Araújo 

o 
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9.3 	Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

9.4 Os pedidos de ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES e RECURSOS, poderão 
ser feitos por e-mail (licitacao(ri),cantarasimoestilbo.ba.ww.br),  ou presencialmente 
junto ao setor de protocolo da Cárnarà, no horário das 08h:00min às 12h:00min, 
de segunda-feira a sexta-feira, conforme estabelece a Portaria Legislativa n° 
268/2021. 

	

9.5 	Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, 
vencidos os respectivos prazos legais. 

	

9.6 	Não será permitida a participação de empresas que tenham enviados seus 
ENVELOPES (Credenciamento, Proposta de Preços e Habilitação) via 
Correios/Sedex/Viação Aérea. 

	

9.7 	As empresas interessadas em participar deste procedimento, poderão se fazer 
representar junto a Câmara Municipal de Simões Filho na Comissão de Licitações, 
no dia, horário e local indicado neste Edital por meio de representante legalmente 
constituído. Serão aceitos, também, os envelopes entregues por um preposto, desde 
que os mesmos sejam protocolados PREFERENCIALMENTE 30 (TRINTA) 
MINUTOS ANTES do horário designado para a sessão de abertura do presente 
procedimento licitatorio. 

	

9.8 	Caso nenhum interessado compareça e também não haja envelopes protocolados 
até o horário designado para a sessão de abertura do certame, a Comissão poderá 
prorrogar este horário por um período máximo de 30 (trinta) minutos. Findo este e 
não havendo mudança, o certame será considerado deserto, lavrando-se ata 
específica e o Edital será republicado em tempo hábil. 

	

9.9 	Os licitantes entregarão á comissão de Licitação 02 (dois) envelopes lacrados 
contendo no anverso as seguintes indicações: 

o 
o> 

(-"r. 

- ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
- CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONVITE N° 004/2021 
- (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
- CNPJ N°: 
- ENDEREÇO DA LICITANTE: 
- DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 

- ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
- CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONVITE N° 004/2021 
- (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 
- CNPJ N°: 
- ENDEREÇO DA LICITANTE: 
- DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 

Elder Celesti o de Paula 
Presidente CO 

	

CÂMARAMU 	1  i SIMÕESFILHO 

	

Gabrie 	osaAraújo 
A io 
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ts.4 

. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

10.1 	Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93. 

CREDENCIAMENTO 

11.1. A CREDENCIAL deverá ser apresentada separadamente em papel timbrado da 
empresa, quando da entrega dos documentos de habilitação com identificação do 
representante legal (nome, n° da Cédula de identidade e do CPF), conforme modelo 
do ANEXO III, deste Edital, acompanhada de cópia simples da Carteira de Identidade 
e original e também do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, em cópia 
simples e o respectivo original, ou cópia autenticada em Cartório. 

11.2. Em se tratando de SÓCIO, lar-se-a através da apresentação de cópias simples: 
Carteira de Identidade, acompanhada do original; Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social, em cópia simples acompanhada do respectivo original ou cópia 
autenticada em Cartório. No caso das Sociedades por Ações, apresentação do 
documento de eleição e posse dos administradores, em cópias simples 
acompanhadas das originais ou cópia autenticada em Cartório. 

11.3. Quando o mandatário for representado através de PROCURAÇÃO, esta será 
apresentada por instrumento PÚBLICO ou PARTICULAR que contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante no modelo do referido ANEXO, com firma 
reconhecida em Cartório e também o Estatuto/Contrato Social (em copia simples 
acompanhada do respectivo original ou cópia autenticada por Cartório). O 
mandatário apresentará, no ato, a Carteira de Identidade ou outro documento oficial 
de identificação que contenha foto, em copia simples acompanhada do respectivo 
original ou cópia autenticada por Cartório. 

11.4. Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem expressamente 
e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 

se manifestar e responder pela empresa durante a sessão. 	 ElderCel  
Presi 

11.5. A ausência de apresentação do credenciamento impedirá o preposto da licitante de 

1 COPEL 

11.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

XII. HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01 

12.1. Os participantes deverão habilitar-,se apresentando ENVELOPE N°01 contendo: 

12.1.1. Registro Público, no caso de empresário individual. 	 CIIMARA MUI&  
12.1.2. Em se tratando de sociedades empresárias, ato constitutivo, estatuto ou Gabriel S. Ba  Ap contrato social em vigor, com suas eventuais alterações, devidamente 

3 

1 .ES FILHO 
jiosa Araújo 

, io 
/ 
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registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 
comprobatórios de eleição Ou designação e investidura dos 'atuais 
administradores. 

12.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com Suas eventuais alterações em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 
administradores. 

12.1.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.1.5. Cópia da cédula de identidade do representante legal da empresa (sócio 
administrador). 

12.1.6, Para dirimir dúvidas sobre a atividade econômica compativel com o objeto da 
licitação quando esta não for explicitada no ato constitutivo, contrato social ou 
estatuto o servidor responsável pelo credenciamento poderá consultar o portal 
eletrônico: http://www.chae.ibge.gov.br/pesquisa.asp.  

12.1.7.0 Documento de Identificação deve estar em perfeitas condições, com foto, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do representante indicado. 

12.2. REGULARIDADE FISCAL - será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

12.2.1. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ/MF; 

12.2.2. Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante 
12.2.3. Certidão Conjunta.  Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

Negativo de débitos relativo a Tributos Federais abrangendo, inclusive o 
INSS, expedida pela Receita Federal do Brasil; 

12.2.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

12.2.5. Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não 
contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver 
localizada a sede da licitante; 

12.2.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal; 

12.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiçai der Ceies mo de rÁfh 
Trabalho - Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011; 	

,- pEPL 
Preside 

12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

12.3.1. Comprovação de Capital ou Patrimônio Liquido no montante minirr10 de R$ 
9.000,00 (nove mil reais) à data de apresentação das propostas, na forma da 
lei, admitida a sua atualização para esta data através de indices oficiais. 
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12.3.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o 
documento não consigne prazo de validade: 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — Será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

12.4.1. Comprovação através da apresentação de um ou mais atestado(s) de 
capacidade técnica fornecido(s) por pessoa juridica de direito público ou 
privado, comprovando que cumpriu ou vem cumprindo, integralmente e de 
modo satisfatório, Contrato Mantido com o emitente do atestado, desde que o 
fornecimento seja semelhante ao objeto desta licitação. Os atestados não 
serão aceitos caso sejam apresentados com assinaturas de funcionários sem 
competência legal para atestarem a execução do fornecimento. 

12.5. DECLARAÇÕES: 

12.51. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
PubliCa Federal, Estadual e Municipal, na forma do ANEXO VI. 

12.5.2. Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7°, da 
Constituição Federal do Brasil, conforme modelo do ANEXO IV, deste Edital. 

12.5.3. Declaração do cumprimento ao disposto no art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 
ANEXO V, deste Edital. 

12.6. Os documentos integrantes do Envelope n° 01, que forem apresentados através de 
cópias, deverão estar autenticados por cartório, ou pelos Membros da Comissão de 
Licitação; Para que documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor da 
ADMINISTRAÇÃO, necessário será o comparecimento do interessado na sala da 
Comissão de Licitação munido de originais e cópias, PREFERENCIALMENTE, até o 
último dia útil anterior á realização da sessão de abertura. 

12.7. Os documentos de habilitação (envelope 01) deverão ser apresentados em envelope 
lacrado, no qual possam ser identificados, externamente, o nome ou razão social do 
licitante, a modalidáde, número e a data da licitação, alem do termo "HABILITAÇÃO". 

12.8. As certidões emitidas através da Internet NÃO necessitarão estar autenticadas, tendo 
em vista que todas elas condicionam a sua validade à verificação de autenticidade 
nos respectivos sues, ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação 
de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do 
Ministério Público, para que este órgão apure a responsabilidade do fato. 	 Elder Cel 

AgeHr 
ABERTURADOS ENVELOPES 

13.1. A abertura dos envelopes deverá ocorrer no dia, hora e local previamente"' 
designados no item VII do presente Edital. 
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13.2. O Presidente da Comissão fará, .primeiramente, a abertura do Envelope "01" e 
conferirá os documentos nele contidos, bem como a autenticidade dos mesmos. 

13.3 	Iniciada a abertura dos envelopes "01" (habilitação), não serão recebidas propostas 
de empresas retardatárias e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para 
apresentação e complementação de documentos exigidos neste Edital, nem admitida 
qualquer retificação ou modificação das condições ofertadas. 

13.4. A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida no 
presente Edital (envelope "01"), será automaticamente inabilitada, com a 
consequente devolução do envelope "02" (Proposta de Preços). 

13.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME e da EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma da Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, podendo ser prorrogado por 
igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, do 
pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
a preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 

G 

13.7. Nos termos art. 48, § 3°, da Lei n° 8.666/93, se todas as propostas forerh 
desclassificadas ou todos os licitantes classificados forem inabilitados, poderá a 
Administração fixar um prazo de 08 (oito) dias úteis aos licitantes para apresentação 
de nova documentação ou de outras propostas, depois de sanadas as causas que 
motivaram a desclassificação ou inabilitação, facultada, no caso de CONVITE, a 
redução deste prazo para 3 (três) dias úteis. 

13.8. A Comissão julgará a Habilitação e proclamará os licitantes habilitados para a 
licitação, restituindo aos respectivos prepostos dos licitantes inabilitados, o envelope 
"02". 

13.9 Uma vez proclamada a habilitação, não poderão as empresas retirar as propostas 
peee tino de Paul Pta.  

previstas no Capitulo IV, da Lei 8.666/93. 	
rer d  le apresentadas, ficando esclarecido, que a desistência posterior acarretará as sançõesEld 

13.10. O Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra para que os licitantes 
registrem em ata seus protestos ou impugnações que entenderem cabíveis, podendo 
ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem aspectos que 
exijam análise mais apurada. 

CÂMARAHUNIC 	MUS FILHO 
Gabriel S. B 	osa Araújo 
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13.11. Não havendo registro de protesto ou impugnação, e se havendo, forem decididos de. 
imediatá, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos 
envelopes "02" (Proposta de Preços), das empresas habilitadas, desde que haja 
declaração expressa, de todas as empresas participantes, de renúncia a recurso. 

13.12. Se houver impugnação ou protesto por recurso, permanecerão fechados os 
envelopes das Propostas de Preços, sendo devidamente rubricados por todos os 
presentes, para em seguida serem recolhidos e guardados em poder da Comissão, 
até a designação de nova data para a abertura das propostas. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "02" 

14.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável e 
rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificada 
como Proposta de Preços, endereçada á Comissão de Licitação, com indicação dos 
elementos constantes dos itens II e VII do Edital, além da Razão Social da empresa. 

14.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruirem deverão estar em original, 
datilografada ou digitada apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas e assinada pelo representante legal, ou mandatário especificamente 
credenciado. 

14.3. Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pela signatária da mesma. 

14.4. A proposta de preçoS poderá ser apresentada nos moldes do modelo de Proposta de 
. 	Preços - ANEXO II, deste Edital. 

CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A proposta de preços — envelope "02" deverá conter: 
	

President 

15.1. Para a correta elaboração da Proposta de Preços, deverá a empresa atend 
aceitar integralmente, todas as exigências de documentação do Edital e s 
anexos. 

15.2. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é :de no mínimo 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data da apresentação da proposta. 

15.3. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos e despesas decorrentes 
de tranSportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do 
instrumento contratual. 

15.4. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências 
deste edital. 

7 

Elder Celest; o de Paula 

CIMARAMUNI 	MESFILHO 

Gabriel S. 	osa Araújo 
Ap o 



Li 

. 

CL a; O 

o o o C.) 
CD r 

E 

mo de P 
FEL 

MIAMO It OFICIAL Terça-feira, 06 de Abril de 2021 1 Edição N/ 1.3691Caderno III 	 9 l'All11,1 '11:N1011,1.0 NIAIAES rumo 

ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

e.,1 • 
!:#/f.=-• 

r'iZ•rj  

DOS RECURSOS 

16.1. Dos atos relativos para essa licitação, cabem os recursos previstos no Capitulo V da 
Lei 8.666/93, tendo efeito suspensivo os relativos aos atos de habilitação, inabilitação 
e julgamento das propostas. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

17.1. Será adjudicado o objeto da licitação à empresa habilitada cuja proposta obtenha O 
MENOR PREÇO GLOBAL, 

17.2. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências deste Edital, ou que 
seja considerada, pela Comissão, como inexequível. 

17.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará 
obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para o qual todas as empresas serão 
convocadas através aviso prévio. 

17.4. Em caso de Sorteio lavrar-se-á ata específica. 

DA CONTRATAÇÃO 

18.1 	Publicado o julgamento e a classificação das propostas e decorridos 2 (dois) dias 
úteis sem interposição de recursos a licitação será homologada e o adjudicatário 
convocado para nos 05 (cinco) dias que se seguirem a esta publicação, receber a 
Autorização e/ou Nota de Empenho ou assinatura do contrato. 

18.2. O contratado ficá obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) 
para os seus acréscimos. 

XIX: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

19.1. O Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

pc REVOGAÇÃO/ANULAÇÃO 

20.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. Eider Ceie 
Preside 

XXI. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para a apresentação das propostas, poderá 
Comissão, se necessário, modificar o Edital, hipótese em que deverá efetuar a 
divulgação de novo Aviso, com restituição de todos os prazos exigidos em lei. 
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21.2. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar .a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, 
originariamente, da proposta. 

21.3. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o 
seu exemplar está devidamente completo, acompanhado dos modelos de anexos: 

I. TERMO DE REFERÊNCIA 
Il. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 

MODELO DE CREDENCIAL; 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 
MODELO DE DECLARAÇÃO REF. ART. 90  DA LEI N° 8.666/93: 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
MINUTA DE CONTRATO. 

21.4. A Comissão de Licitação poderá em qualquer fase da licitação, suspender os 
trabalhos, devendo promover o.  registro da suspensão e a convocação dos 
participantes para a continuidade dos trabalhos. 

21.5. As despesas Com a contratação correrão à conta dos recursos constantes do 
orçamento do Órgão requisitante, previamente indicados a saber: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa; 33.90.39.06 — Outros Serviços de Terceiros /Pessoa Jurídica-
Serviços de Informática 

21.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conheCirnento do objeto 
desta licitação, serão prestados pela Comissão de Licitação, diariamente, de 
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas, na sala da Comissão de Licitação 
da Câmara Municipal de Simões Filho, situada à Praça da Biblia, s/n — Centro - 
Simões Filho/Ba, ou pelo telefone (71) 2108 - 7200 ramal 7236. 

Simões Filho, 06 de abril de 2021. 

Elder Ceies no de Paula 
Presidente d Co 	de Licitação 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Referência, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

JUSTIFICATIVA: 

2.1. Justifica-se em vista da necessidade de utilização dos equipamentos em condições normais de 
uso, o que somente se faz possível mediante ações e intervenções periódicas, pontuais e 
emergenciais nos equipamentos, suas peças e componentes — as quais são imprescindíveis para 
a manutenção do estado de uso ou de operação — e para que os equipamentos e seus 
componentes sejam garantidos. Portanto, o contrato será celebrado com empresa especializada 
e do ramo por meio do qual a Câmara Municipal de Simões Filho determinará as 
especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, objetivando a garantia da plena 
prestação dos serviços, nas condições estabelecidas neste TR. 

2.2. O quantitativo estimado foi obtido com base no número de equipamentos na sede da Câmara 
Municipal, bem como considerando a demanda de serviço realizado nos anos anteriores, com 
projeção da demanda atual. 

2.3. Para a contratação deste serviço serão observados os preceitos de direito público e, em especial 
as disposições da Lei Federal no. 8.666/1993 e as legislações aplicáveis na modalidade 
escolhida para licitação. 

CONDIÇÕES GERAIS: 

3.1. Este Termo de Referência está de acordo com o estabelecido nos seguintes dispositivos legais: 
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei Federal no 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo Decreto Municipal no 1.078 de 08 de 
janeiro de 2007. 

3.2. A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da CONTRATADA, e será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA, 
bem como prejuízos causados a terceiros. 

3.3. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços serão inteiramente de responsabilidade 
da empresa contratada. 

Elder Cele 
3.4. Caberá à Câmara Municipal, através do setor competente, a responsabilidade de gerenciar e 	p 

fiscalizar os serviços. 
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3.5. Em hipótese alguma, qualquer funcionário da CONTRATADA que não o preposto ou o 
representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
CONTRATADA e/ou CONTRATANTE. 

4. 	FORMA DE EXECUÇÃO: 

4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, parcelada, e, no Prazo de até 21 
(vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pelo setor 
competente. 

4.2. Os serviços serão executados na sede da Contratante, normalmente, dentro do período de 
funcionamento desta Casa Legislativa. 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

4.4. Os serviços objeto deste TR compreendem a prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva, cabendo à CONTRATADA manter os equipamentos em perfeitas condições de 
funcionamento e Uso. 

4.5. Os serviços objeto deste Cóntrato serão prestados em duas formas distintas, a saber: 

4.5.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, que consiste na revisão periódica das instalações e 
equipamentos, a ser realizada com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento 
além de detectar possíveis desgastes de peças, acessórios ou outrós elementos, visando 
manter as instalações e os equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, 
compreendendo quaisquer serviços necessários ao perfeito funcionamentos dos 
equipamentos, utilizando-se as melhores práticas e métodos disponíveis no 
mercado; e 

4.5.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA que consiste na solução de eventuais problemas, danos ou 
defeitos existentes, assim como os que 'venham a ocorrer no curso da execução do 
contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos, consistindo, 
exemplificativamente em reparação de defeitos ou danos, substituição de peças e 
acessórios por originais, genuínos, novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das 
peças e/ou acessórios á sereM repostos, sendo executados no local onde astão instalados 
(is equipamentos (preferencialmente) ou em oficina da CONTRATADA: 

4.5.2.1. 	A CONTRATADA será responsável pelos equipamentos que estéjam em suas 
instalações para manutenção e/ou reparo, até é sua entrega definitiva, ao 
CONTRATANTE. 

4.6. Para execução dos Serviços, a CONTRATADA deverá dispor, em seu quadro pessoal, de equipElder Celest O de Paula 
técnica, para, quando acionada pelo CONTRATANTE, prestar suporte técnico imediato, seja President 
presencial ou remoto 

Gabriel 5. Osa Araújo 
CÂMARA NtINIC 	5 ÓES FILHO 
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4.7. Na hipótese de ocorrência de problema nos equipamentos, que não possam ser solucionados 
de imediato, será feito o chamado para prestar Manutenção Corretiva, devendo ser atendido no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas após abertura do chamado pelo CONTRATANTE, para que 
se proceda à avaliação do grau do problema, sendo que os serviços deverão ser executados DE 
IMEDIATO, exceto quando necessitar substituição de equipamentos, peças ou componentes 
eletrônicos, cujo prazo de execução será definido entre as partes, após análise do problema; 

4.7.1, O prazo máximo para a chamada de urgência, principalmente em casos de paralisação do 
Sistema, será de, no máximo, 01 (uma) hora, contados a partir da realização do 
chamado, salvo quando justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval do 
CONTRATANTE, prolongamento desse prazo; 

4.7.2. A execução de serviços que necessitarem de desligamento no todo ou parte dos 
equipamentos, serão programados fora do horário normal de expediente, sem ônus 
adicional para o CONTRATANTE; 

4.7.3. O CONTRATANTE acionará a CONTRATADA quantas vezes se fizerem necessárias para 
sanar o defeito dos equipamentos, sendo que a CONTRATADA deverá seguir a ordem de 
manutenção dos equipamentos que já estiverem com serviços em andamento sob sua 
responsabilidade. 

4.8. O valor da mão-de-obra necessária à execução dos serviços descritos nos sub-itens anteriores, 
está inclusa no valor mensal do Contrato; 

4.9. O valor fornecimento de todas as ferramentas e peças necessárias à plena execução dos 
serviços nos equipamentos está incluído no valor mensal do Contrato. 

4.10. Após qualquer verificação ou subtituição de peças dos equipamentos, estes serão submetidos 
a testes quanto ao rendimento, funcionamento e segurança, seguindo a legislação em vigor: 

4.10.1. Os testes deverão ser executados conforme as exigências técnicas indicadas nas 
especificações dos equipamentos, visando aferir as suas condições de funcionamento, 
para os quais a CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos, instrumentos, 
pessoal técnico capacitado e demais meios necessários. 

4.11. As peças sobressalentes utilizadas serão de qualidade e os acessórios e ferramentas usados 
pelos técnicos serão os recomendados pelo fabricante; 

4.12. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças, equipamentos é componentes 
eletrônicos que forem substituídos por ocasião dos serviços executados; 

Elder Cele ;no de Paula 

4.13.1. A CONTRATADA usará somente PEÇAS E EQUIPAMENTOS originais; 
	 PresidE.,  

4.13.2. Quando, por motivo relevante devidamente comprovado a CONTRATADA necessitar de 
peças e componentes similares aos originais, deverá submeter o fato ao CONTRATANTE 

fim de seja dada ou negada aprovação ao material a ser substituído; 

I 2 

CÂMARA MUNI OES FILHO 
Gabriel S. B 	osa Araújo 

A aio 

1.13. As peças e componentes fornecidas pela CONTRATADA terão garantia minima de 90 (noventa) 

dias: 
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4.14. Durante o prazo de vigência de garantia de fábrica, todos e quaisquer atendimentos serão 
efetuados pela CONTRATADA rios temos das Normas de Garantia do fabricante, sem ônus para 
o CONTRATANTE; 

4.15. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada manutenção, Relatório de Inspeção Técnica, 
atestando a execução total das rotinas de manutenção, inclusive com relação às peças 
substituídas, bem coiro informando o estado geral dos equipamentos, as condições de 
funcionamento e todas as intervenções realizadas, sugerindo, se for o caso, providências a 
serem tomadas e prazos para regularização por parte da CONTRATANTE; 

4.16. Os serviços não poderão sofrer solução de descontinuidade durante todo o prazo da sua 

vigência, devendo ser executado por empregados da CONTRATADA com nível compatível com 
as atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade funcional e operacional da 
CONTRATADA; 

4.17. A CONTRATADA executará a formatação dos computadores APENAS após a definição APENAS 
quando diagnosticada a real necessidade da intervenção. A quantidade mensal no item 23 da 
Proposta de Preços é meramente estimativa, não obrigando a obrigatoriedade da execução 
integral dos serviços; 

5. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Executar os serviços objeto deste Contrato com técnicos especializados, habilitados e com 
conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 

5.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.3. Efetuar todas as Manutenções Preventivas e Corretivas necessárias ao bom funcionamento dos 
equipamentos, devendo, ainda: 

5.3.1. Orientar prepostos do CONTRATANTE quanto a providências a serem imediatamente 
adotadas em caso de falta de energia elétrica ou quaisquer outros problemas que 

ensejam a paralisação do Sistema; 
5.3.2. Planejar e aplicar rotinas de análise para prevenção de problemas; 
5.3.3. Verificar a integridade do armazenamento dos equipamentos; 
5.3.4. Apresentar e colocar à disposição soluções que mantenham a segurança e qualidade dos 

equipamentos; 
&ter Ceie tino de 

5.3.6. Identificar falhas no ambiente Windows. 	

Paula 5.3.5. Instalar e atualizar os antivírus eventualmente adquiridos pela CONTRATANTE; 

Preskien 

5.4. Apresentar, mensalmente, Relatório de Inspeção Técnica átestando a execução total das roti 
de Manutenção, inclusive com relação às peças substituídas, bem como informando o es 
geral dos equipamentos, as condições de funcionamento e todas as intervenções realizadas, 

sugerindo, se for o caso, providências a serem tomadas e prazos para regularização; 
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6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
Cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

Elder Ce 
6.3. Interromper imediatamente o funcionamento dos equipamentos quando este apresentar Presitic. 

irregularidades, comunicando em seguida, o fato à CONTRATADA; 

stino de Paula 
te 1 
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5.5. Manter a garantia do Fabricante, quando vigente, independente de Marca ou Modelo do 
equipamento; 

5.6. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
designada pára execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato. 

5.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos Materiais empregados, a critério da Administração; 

5.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais caúsados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, preposlos ou representantes, dolosa 
ou culposamente, à Câmara ou a terceiros; 

5.9. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

5.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

5.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 

5.12. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.14. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesrho parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições se previamente autorizadas pela Administração; 

6. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução deste Contrato. 
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6.4. Autorizar a adoção de peças ou acessórios exigidos por lei ou determinação das autoridades 
competentes; 

6.5. Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do 
CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos serviços. 

6.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

6.7. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

6.8. Efetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA. 

6.9. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

6.9.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

6.9.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 
6.9.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores dá CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; 

6.10. A CONTRATANTE assegurará que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das 
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

6.11. Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das tarefas. 

6.12. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto da contratação. 

6.13. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações asSumidas pela 
CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.19. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que 
não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e 
fiscalização, que adote poStura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições 
que lhe foram designadas. 

7. SUBCONTRATAÇÃO: 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cis 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por ne 

compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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8. 	CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

8.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 
forma do art. 151 da Lei Estadual 9.133/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou 
parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade 
na execução do Contrato; 

8.2. Os serviços devem ser executados rigorosamente dentro das especificações constantes neste 
Termo de Referência, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente; 

8.3. Ficará designado para fiscalizar o contrato decorrente desta solicitação a Coordenadoria 
Administrativa e para Gestão do mesmo, o Setor de Licitações e Compras. 

8.4. A fiscalização será exercida por profissional indicado pela CONTRATANTE, sendo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, 
cabendo-lhe, dentre outras atividades, sem prejuízo do disposto no Termo de Referência: 

Orientar — estabelecer diretrizes, junto ao Gestor do Contrato, dar e receber 
informações sobre a execução do contrato; 
Fiscalizar — verificar o material utilizado, a forma de execução do objeto do 
contrato e confirmar o cumprimento das obrigações junto ao preposto da 
CONTRATADA; 
Interditar — paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o 
pactuado, informando ao gestor para posterior análise e deliberação; 
Informar — comunicar ao gestor do contrato as irregularidades detectadas, de 
acordo com o grau de repercussão, bem como noticiar os casos de afastamento 
em virtude de férias, licenças ou outros motivos, para que o substituto possa 
assumir a fiscalização do contrato, evitando prejuízos, interrupções ou mesmo a 
suspensão das atividades de fiscalização. 
Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos 
observados; 

O Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e 
cronogramas de execução, quando for o caso; 
Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de contrble, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes 
e ocorrência da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a 
rescisão contratual. 

çlder Cel stino de P Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da— 
execução do contrato; 	 Presid 	E 

i) Promover, com a presença da contratada, a verificação da execução dos serviços 
já realizados, solicitando ao setor competente verificar a qualidade e quantidade e 
consequente aceitação; 
Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando as setor competen 
da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 
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k) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento 
das obrigações trabalhistas e previdenciarias; 

I) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 

m) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da 
contratada, cuja permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou 
dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, 
quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como 
qualquer outra que tal fato imponha; 

8.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato. 

8.6. As exigências e a atuação da fiscalização pelo órgão ou entidade contratante em nada restringe 
a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do 
objeto contratado. 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

9.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 

9.1.1. Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da conformidade 
com a especificação solicitada. 

9.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 
aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.2. A reparação ou substituição do serviço executado deverá ocorrer no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação do setor competente à empresa. 

DO PAGAMENTO: 

10.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, através de ordem 
bancária ou crédito em conta corrente, em banco indicado pela CONTRATADA, no prazo não 
superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data da apresentação da fatura, desde que 
devidamente atestada e acompanhada da respectiva Ordem de Serviço, pelo CONTRATANTE, 
comprovando a regular execução da prestação do respectivo serviço relativo ao mês da fatura, 
por parte da CONTRATADA, portanto SOMENTE HAVERÁ O PAGAMENTO REFERENTE AOS 
SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS; 

10.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de 
todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado; 

10.3. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação; 
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10.4. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento, o 
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto dos serviços pre•stados; 

10.5. Em havendo algurna pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação 
da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE; 

10.6. As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica; 

10.7. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata ternpore. 

10.8. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; Os pagamentos 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ .17.600,00 

(Dezessete mil e seiscentos reais) poderão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da.apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido "atesto", nos termos do art. 50, 
§ 30, da Lei n.0  8.666 de 1993; 

10.9. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

10.10.As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal, existentes nós dotações, na data dos respectivos empenhos. 

11. REVISÃO E REAJUSTAMENTO: 

11.1. A concessão de reajustamehto fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses dá data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação do INPC/IBGE e será procedida 
independentemente da solicitação do interessado.. 

11.2. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tornou insuficiente, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico - financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
visar recompor o preço que se tornou excessivo. 
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12. 	SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Comete infração administrativa a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
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12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; e 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 

12.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 
sanções, nos termos do Regulamento de Licitações: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração; 

12.2.2. Multa: 
Moratória de 0,5% (meio Por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto; 
Compensatória de 20°//) (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida. 

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo de 
até dois anos; 

12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Simões Filho pelo 
prazo de até dois anos; 

12.2.5. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.1 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com as de multa. 

12.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados. 
12.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

12.2.7.1. Tenham sofridõ condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisqüer tributos; 

12.2.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto no Regulamento de Licitações. 

12.4. A penalidade prevista no item 12.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da Elder 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração .de 	pr. 
irregularidade pela unidade contratante. 
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12.5. A autoridade competente, na aplicação dasSanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

1.3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de iMpugnar os serviços prestados, 
se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

13.2. Por ocasião da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inClusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil; 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo município relativo ao 
domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante; 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho — Lei 
Federal no 12.440 de 07 de julho de 2011. 

13.3. As certidões relacionadas no item anterior serão anexadas por ocasião, também, de cada NOTA 
FISCAL/FATURA emitida. 

Elder Cele 
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ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Câmara Municipal de Simões Filho 
Comissão Permanente de Licitação 
Data de Abertura:14 de abril de 2021 
Horário: 09h:30min. 
Carta Convite n° 004/2021 

Prezados Senhores: 

Segue nossa proposta de preços para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM 'FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO: 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT VLR. UNIT. 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

01 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 	13 	- 	MODELO: 	4170 	- 	3.7GHZ 	HD: 	I 	TB 	SATA3 
MEMÓRIA: 1GB DDR3, 1 PORTAS USO 2.0, GRAVADOR DE 
DVD. 

06 85,00 510,00 

02 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15 - HD: 1 TB SATA3 MEMÓRIA: 1GB DDR1, 1 PORTAS 
USO 2.0/3.0 GRAVADOR DE OVO 

08 88,33 706,67 

03 

- MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CORE 2 DUO; FID DE 320 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

12 53,33 2.290,00 

04 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

02 70,00 110,00 

05 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

06 70,00 920,00 

06 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

01 67,33 67,33 

Elder C 

07 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM EM NOTEBOOK: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA; HD DE I TB 

02 305,00 610,00 

08 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM SERVIDOR FÍSICO: 
ESPECIFICAÇÕES: 
DELL SERVER T130 

a i 336,00 .336,00 

21 
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&ler C stino de Paul L  

Presi 

Valor Global estimado por 9 meses R$ 132.522,00 (cento e trinta e dois mil quinhentos e vinte e dois reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme o Edital. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

22 

Assinatura do responsável 

CÂMARA MUNI 	PIÕES FILHO 
Gabriel S. Ba osa Araújo 
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09 

MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
HP DESKJET INK ADVANTAGE 2136 

01 90,00 360,00 

10 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 

01 96,67 96,67 

11 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER HP 1109 

01 91,67 91,67 

12 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 

01 91,67 91,67 

13 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E 	PREVENTIVA COM 	SUPOR-1E 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 

03 72,67 218,00 

14 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL DCP L2510DW A LASER 

01 73,33 73,33 

15 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1005 

15 32,33 185,00 

16 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 

02 25,00 50,00 

17 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1020 

02 36,67 73,33 

18 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
JATO DE TINTA .HP J3680 

13 36,67 176,67 

19 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 

• TÉCNICO EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 
21 66,67 1.400,00 

20 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 

• TÉCNICO EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 
30 78,33 2.350,00 

21 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 

• 
TÉCNICO EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 

2 63,33 126,67 

22 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 

• TÉCNICO EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 
12 55,00 660,00 

23 
SERVIÇOS EVENTUAIS DE FORMATAÇÃO COMPLETA DOS 
COMPUTADORES 

65 48,33 3.141,67 

VALOR MENSAL 14.721,67 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

CPF: 	 FUNÇÃO/CARGO: 	  

TELEFONE: 	 E-MAIL CORPORATIVO: 	  

BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE DA CONTRATADA: 

Eider Cele 
PrAiesi 

41111 

tiô ES FILHO 
Araújo 

CÂMARA MUNI 4 sa  
A  Gabriel S.Bpa,r o  
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ANEX0111-CREDENCIAL 

CONVITE N° 004/2021 

Credencio o Senhor (a) 	 (nacionalidade, estado civil, profissão), portadõr do 
Registro de Identidade n° 	 expedido pela 	, devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° ..., residente à rua 	 n° 	 
como meu mandatário, para representar esta empresa, com poderes para praticar todos os 
atos necessários, relativos ao procedimento licitatório, em especial apresentar documentos, 
prestar declarações de qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de 
recursos, desistir de prazos de interposição de recursos e do direito aos mesmos, a que 
tudo será dado como bom, firme e valioso, 

	 de 	 de 2021 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Obs.: usar papel timbrado da empresa 

CANARANUNIC 	WH FILHO 
Gabriel S. Bar sa Araújo 

Ap 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXOW-DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONVITE N° 004/2021 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de habilitação no CONVITE n° 004/2021, nos termos do art. 27, 
inciso V. da Lei n° 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais 
em estrita obediência ao principio constitucional do art. 70, inciso XXXIII, observando a 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos. Declaramos ainda, estar plenamente ciente de que qualquer transgressão a 
esta regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, conforme o 
caso, sem prejuízos da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo. 

	  de 	 de 2021 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
Elder Ce 
:Aires 

stino 
COPEL 

Obs.: usar papel timbrado da empresa CÂMARA HUN 	 ES FlUiC• 
GabfielS.Bar es.aAr:ao • 

2 5 
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ANEXO V — DECLARAÇÃO REF. ART. 9° DA LEI N° 8.666/93. 
(Modelo) 

CONVITE N° 004/2021 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 
instaurada pela Câmara Municipal de Simões Filho, na modalidade CONVITE n° 004/2021, 
que não possuímos servidor público em nosso quadro, conforme determina o art. 90, inciso 
III, da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	 de 	 de 2021. 

Flder Cele tino de P 
Preside 	?EL 

(Assinatura do representante legal.  da empresa) 

ChARAStibri•  È1i1;111 01":10sa-Aõíre4jo 5111i°  
A; io 

Obs.: usar papel timbrado da empresa 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Modelo) 

CONVITE N° 004/2021 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 
instaurada pela Câmara Municipal de Simões Filho, na modalidade CONVITE n°004/2021: 

Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo á sua contratação; 
Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública a 

nivel Federal, Estadual e Municipal; 
Que se compromete a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, 

durante a tramitação do procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	 de 2021 
çlder Ceie tino de P@II!@ 

Preside e 1CQPk- 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

Obs.: usar papel timbrado da empresa 

27 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° ..../2021. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de 
direito público, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro — 
Simões Filho/BA, inscrita no CNPJ n" 13.612.270/0001-03, neste 
ato representado por seu Presidente, o Sr. Erivaldo Costa dos 
Santos, doravante, denominado. CONTRATANTE e a empresa 
	 , CNPJ n" 	 situada a 
	 , neste alo representada na forma dos 
seus 	Estatutos/Regimento/Contrato 	Social, 	pelo 	Sr. 
	  portador do documento de Identidade n° 
	  e CPF n° 	  aqui 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
instrumento para prestação de serviços, autorizado pelo despacho 
constante do Processo Administrativo n" 052/2021, referente a 
Carta Convite n° 004/2021, Nota de Empenho n° 	/2021, que 
regerá pelas Leis n"s 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os 
principios da teoria geral do contrato, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes 

. 	CLAÚSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA 
ATENDERÁ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

§ 1°. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital da 
Carta Convite n° 004/2021 e seus anexos que, juntamente com a proposta da 
CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição. 	 Eidos' Cele 

Presid 	PPE1- 
'CL1US1LA SEGUN'DA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

>f
ic

as
  B
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tr.
-!  

-  
I  

2.1. 	As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.39.06 — Outros Serviços de Terceiros /Pessoa Juridic rintuARANUNIC 	SINÓES FILHO 
Serviços de Informática 	 Gabriel S. B osa Araújo 

A oio 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

III. CLAUãULA TERCEIRA — PREÇOS CONDIÇÕE -5 DE PAGAMENTO 

	

3.1. 	O valor global deste contrato é de R$ 

	

3.2. 	Os pagamentos devidos á CONTRATADA serão efetuados mensalmente, através de 
ordem bancária ou crédito em conta corrente, em banco indicado pela 
CONTRATADA, no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data da 
apresentação da fatura, desde que devidamente atestada e acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviço, pelo CONTRATANTE, comprovando a regular 
execução da prestação do respectivo serviço relativo ao mês da fatura, por parte da 
CONTRATADA, portanto SOMENTE HAVERÁ O PAGAMENTO REFERENTE AOS 
SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS; 

3.3. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para 
pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da 
satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado; 

	

3.4. 	A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação 
probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 
obrigação; 

	

3.5. 	Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para 
recebimento, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto dos 
serviços prestados; 

	

3.6. 	Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na 
apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência. o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE; 

	

3.7. 	As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão á emissão de nota 
fiscal eletrônica; Eider Cele 

Presid 

	

3.8. 	A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do se 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

	

3.9. 	Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sitios 
oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento; Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

79 
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o montante de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) poderão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, com o devido "atesto", nos termos do art. 50, § 50, da Lei n.° 8.666 de 
1993; 

3.10. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

3.11. As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal, existentes nas dotações, na data 
dos respectivos empenhos. 

	

IV 	.CLAUtULA 'QUARTA •-.• PRAZO CONTRATUAL . 

	

4.1. 	O prazo deste instrumento, a ser celebrado, terá seu termo inicial no dia da sua 
assinatura e seu termo final em 31/12/2021. 

CLAUSULA QUINTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA :  

	

5.1. 	Executar os serviços objeto deste Contrato com técnicos espedializados, habilitados 
e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 

	

5.2. 	Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

	

5.3. 	Efetuar todas as Manutenções Preventivas e Corretivas necessárias ao bom 
funcionamento dos equipamentos, devendo, ainda: 

5.3.1. Orientar prepostos do CONTRATANTE quanto a providências a serem 
imediatamente adotadas em caso de falta de energia elétrica ou quaisquer outros 
problemas que ensejam a paralisação do Sistema; 

5.3.2. Planejar e aplicar rotinas de análise para prevenção de problemas; 
5.3.3. Verificar a integridade do armazenamento dos equipamentos; 
5.3.4. Apresentar e colocar à disposição soluções que mantenham a segurança e 

qualidade dos equipamentos; 
5.3.5. Instalar e atualizar os antivirus eventualmente adquiridos pela CONTRATANTE &ter Ce 
5.3.6. Identificar falhas no ambiente Windows. presidi 	COPEL 

5.4. 	Apresentar, mensalmente, Relatório de Inspeção Técnica atestando a execução total 
das rotinas de manutenção, inclusive com relação às peças substituídas, bem como 
informando o estado geral dos equipamentos, as condições de funcionamento e 
todas as intervenções realizadas, sugerindo, se for o caso, providências a serem 
tomadas e prazos para regularização; 

30 

CÂMARA MUN1C 	gESFILHO 
Gabriel S. Bar fosa Araújo 

Ap 



5.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na prestação dotider  c 
serviços e prestar todOs Os esclarecimentos julgados necessários. Pr 

5.16. Manter, dürante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
qualificação exigidas na licitação. 

el e Paula 
COPEL 
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5.5. 	Manter a garantia do Fabricante, quando vigente, independente de Marca ou Modelo 
do equipamento; 

	

5.6. 	Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de 
obra designada para execução completa e eficiente dos serviços objeto déste 
contrato. 

	

5.7. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração: 

	

5.8. 	Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros; 

5.9. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá; 

5.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

5.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 

5.12. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços: 

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

5.14. Não trànsferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratár qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
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5.17. Não veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca 
da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

5.18. Credenciar por escrito, junto ao CONTRATANTE, um preposto com poderes de 
decisão para representar a empresa, principalmente no tocante à eficiência e 
agilidade na execução dos serviços objeto da contratação. 

5.19. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa ou dolo de quaisquer de seus 
empregados obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da 
Lei, relacionadas ao cumprimento do Contrato. 

5.20. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, atendendo as reclamações formuladas. 

5.21. A CONTRATADA deverá proporcionar corpo técnico qualificado especializado para 
garantir os serviços de suporte técnico e manutenção; 

5.22. Sempre que houver quebra dos níveis de serviço, a CONTRATANTE emitirá 
notificação à CONTRATADA, que terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentar as justificativas para as falhas verificadas; Caso não haja manifestação 
da CONTRATADA dentro desse prazo ou caso a Administração entenda serem 
improcedentes as justificativas, será iniciado processo de aplicação da multa 
prevista, conforme o nivel de serviço transgredido; 

5.23. A CONTRATANTE terá propriedade sobre todos os documentos e procedimentos 
operacionais produzidos no escopo da presente contratação; 

5.24. SÃO AINDA DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

Q. 

o 

a, 	Cumprir fielmente o estabelecido de forma que os serviços a serem executados 
mantenham-se em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, 
mediante os serviços de manutenção necessária, inclusive; 
Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento e instalação, inclusive 
fretes e seguros (se necessário) desde a origem até sua entrega no local de destino; 
Disponibilizar contato de emergência (telefone, e-mail) a fim de atender, de pronto, 
as Solicitações requeridas; 
Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes 
de danos, seja por culpa sua ou por qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato. 
Não se obrigar perante terceiros, dando o presente contrato como garantia ou 
compensar direitos dê crédito decorrentes da execução dos serviços ora pactuados 

CÂMARA MUN 
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em operações bancárias e/ou financeira, sem prévia autorização expressa do 
Contratante. 

[ vi. CLÁUSULA SEXTA— OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

6.1. 	Designar um servidor da Câmara Municipal para acompanhar o cumprimento do 
objeto deste contrato. 

6.2. 	Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução deste 
Contrato. 

6.3. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as Cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

6.4. 	Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações 
físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos 
serviços. 

6.5. 	Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

6.6. 	Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

6.7. 	Efetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços da CONTRATADA. 

6.8. 	Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

6.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

6.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 
6.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação á função especifica para a qual o trabalhador foi 
contratado; 

6.9. 	Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das 
tarefas. 

6.10. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produ 

complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente 
incompativel com o exercicio das atribuições que lhe foram designadas. 
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VII. CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES 

7.1. 	O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das cláusulas contidas no contrato 
sujeitará o contratado às sanções previstas nas Leis 8.666/93, de 21.06.93; 10.520, 
de 17.07.2002 e legislação pertinente, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 

7.2. 	A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Simões Filho 
e multa de acordo com a gravidade da infração, a saber: 

7.2.1. advertência. 

a) Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de oficio, 
mediante contra-recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo 
prazo para cumprimento das obrigações assumidas; 

7.2.2. multa (s). 

Multa de 0,2 % (dois décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento 
das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) 
dia, sem prejuizo das demais penalidades; 

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento 
das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) 
dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuizo das demais 
penalidades; 

Multa indenizatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente 
no caso de inexecução total. 

7.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
conforme artigo 87, inciso III, da Lei n.° 8.666/93. 

7.3. 	O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do fornecimento 
realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, 
eventualmente existente. 

7.4. 	As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

C.LÁUSULA CilTAVÁL DO REGIME E DA FISCALIZAÇÃO' 

8.1 	A contratação será efetivada segundo o regime de execução indireta de empreitada 
por preço global, constante da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante em 
sua "Proposta Comercial". 
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8.2 	A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do Diretor 
Administrativo, ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto licitado. 

8.3 	A fiscalização de que trata o inciso anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 
havidas na execução do objeto. 

8.4 	Em caso de eventual irregularidade, inéxecução ou desconformidade na execução 
do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para 
adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

, CLÁUSULA, NONA— DO REAJUSTAMENTO 

9.1. 	A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 
meses da data de apresentação da proposta, mediante a solicitação do interessado. 

9.2. 	A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 
recompor o preço que se tornou insuficiente, instruido com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, devendo ser instaurada 
pela própria administração quando visar recompor o preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 	A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas na lei n° 8.666/93 

§ 1°. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 
8666/93, não cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

,XI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TERMO E CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 A CONTRATADA declara neste.  ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 
podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos 
para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do Contrato. 

11.2 A tolerância ou não exercicio, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação 
ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer 
te rn po. 
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3 

42/ 	 , 

^rt 

4/4el  

LiL CLÁLJSVLA DÉCIMA SÉGUNbA -- FORO 

12.1 	As partes elegem o Foro 'da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, • que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiada que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justes e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 
(tres) vias de teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achadas conforme. 

Simões Filho, 	 de 	 de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 

18 	 28 
C.P.F: 	 C.P.F: 
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ANEXO ÚNICO DÓ CONTRATO N° 	/2021 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDERÁ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT 
VLR. UNIT. 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

MENSAL 

01 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTAQOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 13 - MODELO: 4170 - 3.7GHZ HD: 	1 TB SATA3 
MEMÓRIA: 4GB DDR3, 4 PORTAS USB 2.0, GRAVADOR DE 
DVD. 

. 

- 	06 

02 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15 - HD: 	1 TB SATA3 MEMÓRIA: 4GB DOM, 4 
PORTAS USB 2.0/3.0, GRAVADOR DE DVD 

08 

03 

MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 	 . 
INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

12 

04 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB 4GB DE MEMÓRIA 

02 

05 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

06 

06 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

01 

07 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM NOTEBOOK: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15, 1GB DE MEMÓRIA; HD DE ITB 

02 

08 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM SERVIDOR FÍSICO: 
ESPECIFICAÇÕES: 
DELL SERVER T130 

01 

09 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
HP DESK3ET INK ADVANTAGE 2136 

01 

10 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 

01 

11 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER HP 1109 

O I 

Elder Cele ino d 
Presiden 	OPEL 

37 

CANARANUN 
GabrielS.Bar 

Ap 

ES FILHO 
sa Araújo 



,Nt• 	39 
MARIO OFICIAL 

CÂ,I,lI,fl Il.%IlII'.tl. l)ISI,IAES111.110 Terça-feira, 06 de Abril de 2021 1 Edição N ° 1.3691Caderno III 

c.,,21.401 

ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Elder Cele tino de Paula 
Preside MUSEU° CIMARA 

Gabriel S.ABa tra Araújo 

12 

MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 

01 

1 3 

MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 

03  

14 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL DCP L2540DW A LASER 

01 

15 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1005 

15 

16 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 

02 

17 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1020 

02 

18 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
JATO DE TINTA HP 33680 

13 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 21 

20 MANUTENÇA0 CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 30 

21 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 

2 

22 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 12 

2""
, 1SERVIÇOS EVENTUAIS DE FORMATAÇÃO COMPLETA DOS 

COMPUTADORES 
65  

VALOR MENSAL 

Valor Global de R$ 	 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o Edital. 
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Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho  

De: 	 Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasimoesfilhosba.gov.br] 

Enviado em: 	 terça-feira, 6 de abril de 2021 16:07 
Para: 	 'nota10solucoesemti@yahoo.com' 
Assunto: 	 REFERENTE A CARTA CONVITE N° 004/2021 
Anexos: 	 06 - EDITAL - CONVITE - 004.pdf; Imagem (4).jpg 

Prioridade: 	 Alta 

A Empresa, 
NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI 

Prezado Senhor: 

Encaminhamos para V. Sa., em anexo, uma cópia do Edital n2  004/2021, referente a Carta Convite n2  
004/2021, que trata da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Segue também, em anexo, uma 
cópia da citada Carta Convite que deverá ser impressa datada, assinada, carimbada com o n2  do 
CNPJ da empresa para ser devolvida, nesta data, através do e-mail: 
licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br.  

Atenciosamente, 

Elder Celestino de Paula 
Presidente da COPEL 
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o 
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Sobre 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Sair 

J 
À 

EMPRESA: NOTA 10 SOLUÇÕES EM TI 

ENDEREÇO: RUA DA INDEPENDÊNCIA, N°82, CIA 1, QD 02, SIMÕES F111.10,,BA 

A Câmara Municipal de Simões Filho, por (-neto de sua Comissão Per maiier de de 
instituída pela PORTARIA LEGISLATIVA no 085, de 13 de janeiro de 2021 e com base na 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que estará realizando 
licitação na modalidade Convite, do tipo: MENOR PPEC,0 C-AJAM., iv.,-Jridç 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORREHVA L PREVENI IVi' COM SUPORTE 	 155/1.  
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEr.,A.S E 1,1 .A0 DE 5/5t. 
PA 	ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, 	 CCP,0 eu 
midia), anexo ao presente, e mediante as condir,bes conslanles deste 'rtS-Yur:" 
convocatório. 

A documentação - deverá ser apresentada em envelopes lacrados e enl.re --,/ue 
11.04.2021, as 09h:30min, na sala da Comissão Permanente de I_ ,c ,:sacàc, ia CEm a a 
Municipal de Simões Filho, situada á Praça dá Bíblia, 	- Centre - S(mOes Frto Se 

Simões Filho, 06 de abril de 2021. 

Atenciosamente, 

Elder Crlestin 
e da COPEL 

Recebido em  06_  /_.(217 /42_69,1.. 

h-kr/T1C/J3  CL`C,10:r2):22_ 
Assinatura da Empresa 

Carimbo do t.:N=): 

rICR .4,84 879/0001 47  
çitlk I MARIA RAMOS ME' 

Rip 	IndeiiendencY 	3? E 

Qua ra 02 C 	 'E° 43  

L .NRIões c.11-ye 

Riaça da 1.1iblia, .%/15 • Centro - Simões flihon.t 	CtP 43 100 VOO 

Elder Celesti o de Paula 
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Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 

De: 

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
ilicitacao@camarasimoesfilho.bagov.br] 
terça-feira, 6 de abril de 2021 16:15 
'bentech2016@outlook.com' 
REFERENTE A CARTA CONVITE N° 004/2021 
Imagem (2).jpg; 06 - EDITAL - CONVITE - 004.pdf 

Alta 

A Empresa, 

BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI 

Prezado Senhor: 

Encaminhamos para V. Sa., em anexo, uma cópia do Edital n2  004/2021, referente a Carta Convite n2  
004/2021, que trata da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Segue também, em anexo, uma 
cópia da citada Carta Convite que deverá ser impressa datada, assinada, carimbada com o n2  do 
CNPJ da empresa para ser devolvida, nesta data, através do e-mail: 
licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br.  

Atenciosamente, 

Elder Celestino de Paula 
Presidente da COPEL 

Oder Ceies 
Preside 	OP EL 
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CÂMARAN JC P 	FILHO 
, eiç 	a Araújo 

Carimbo do CNPJ 

Elder Cel 
Pres' 

s • @e Paula 
da COPEL 

Assinatura da E resa 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONVITE N°  004/2021 

À 
EMPRESA: BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI 
ENDEREÇO: AV. ENG ELMO SEREJO DE FARIAS, 2518, CIA 1 — SIMÕES FILHO/BA 

A Câmara Municipal de Simões Filho, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
instituída pela PORTARIA LEGISLATIVA no 085, de 13 de janeiro de 2021 e com base na 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que estará realizando a 
licitação na modalidade Convite, do tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, visando PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 
PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, conforme cópia do Edital (em 
mídia), anexo ao presente, e mediante as condições constantes deste instrumento 
convocatório. 

A documentação deverá ser apresentada em envelopes lacrados e entregue no dia 
14.04.2021, as 09h:30min, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Simões Filho, situada à Praça da Bíblia, s/n — Centro - Simões Filho/Ba. 

Simões Filho, 06 de abril de 2021. 

Atenciosamente, 

28,356.32110001-88 
BENTECH ComOrcio informática e 

Serviços Eireli.Y,E 
Av, Eng,' Elmo Serejo de Farias, n°02518, 

CIA I • CEP, 43,700-000 
SIMÕES FILHO-SA. 

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000. 



Elder Cel 
Preside 

tino de Paula 

Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 

De: 	 Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br] 

Enviado em: 	 terça-feira, 6 de abril de 2021 16:04 
Para: 	 jukm30@ginail.com' 
Assunto: 	 REFERENTE A CARTA CONVITE N° 004/2021 
Anexos: 	 Imagem (3).jpg; '06 - EDITAL - CONVITE - 004.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

A Empresa, 
JURA AUDIO 

Prezado Senhor: 

Encaminhamos para V. Sa., em anexo, uma cópia do Edital n2  004/2021, referente a Carta Convite n2 

004/2021, que trata da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Segue também, em anexo, uma 
cópia da citada Carta Convite que deverá ser impressa datada, assinada, carimbada com o n2  do 
CNPJ da empresa para ser devolvida, nesta data, através do e-mail: 
licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br.  

Atenciosamente, 

Elder Celestino de Paula 
Presidente da COPEL 

CÂMARA MUN 	E MõESFILHO 
Gabriel S. B 	osa Araújo 

A io 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONVITE N°  004/2021 

À 
EMPRESA: JURA AUDIO 
ENDEREÇO: AV. WALTER ARAGÃO DE SOUZA No 1170, SIMÕES FILHO/BA. 

A Câmara Municipal de Simões Filho, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
instituída pela PORTARIA LEGISLATIVA no 085, de 13 de janeiro de 2021 e com base na 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que estará realizando a 
licitação na modalidade Convite, do tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, visando PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 
PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, conforme cópia do Edital (em 
mídia), anexo ao presente, e mediante as condições constantes deste instrumento 
convocatório. 

A documentação deverá ser apresentada em envelopes lacrados e entregue no dia 
14.04.2021, as 09h:30min, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Simões Filho, situada à Praça da Bíblia, s/n — Centro - Simões Filho/Ba. 

Simões Filho, 06 de abril de 2021. 

Atenciosamente, 

Elde 	estino de Paula 
eside te da COPEL 

Recebido em o 	/ 	 /  2021 

p6
11k19m: 	da9a  
natura da Empresa 

Carimbo do CNPJ 

[73.342.643/0001-6.irJ 
JURACISILVA DOS SANTOS 

Av. V‘falt:?;.  A ra gào de Souza, 
N° 1170, Feno, KM 30 

CEP.: 43.700-000 
L SIMÕES FILHO - BA ji 

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000. 
chARA MUNJO :11i, 	; 'FILHO 

Gabriel S. Ba), osa Araújo 
A
t o 



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 

Recebi da Câmara Municipal de Simões Filho uma via original do Edital, referente ao Convite 
n0  004/2021, numerado de 01 a 38, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

NOME DA EMPRESA: L & L COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA 

CNP] N0: 04.244.048/0001-04 

ENDEREÇO: R BOA ESPERANCA, NÚMERO 74, PITANGUINHA, SIMOES FILHO/BA 

TEL: (71) 98824-7121 

E-MAIL: luizmagno2008@hotmail.com  

DATA: 12 de abril de 2021 

NOME: Luiz Magno de Souza 	 E.Ider Cele tino 
Pres' 	COPEL 

ASSINATURA: 

 

 

Obs.: Poderão participar da licitação empresas convidadas, inscritas ou não, no cadastro 
desta entidade da Administração Pública. Participarão também as empresas 
cadastradas na correspondente especialidade, desde que manifestem seu 
interesse com antecedência de até 24 (vinte quatro) horas da apresentação das 
propostas. Art. 22, § 3°, da Lei 8.666/93. 

CÂMARA MUHIC 	IMÓES FILHO 
Gabriel S. Bar sa Araújo 

Apo' 
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Elder Celest o de Paula 
President 

CÂMARA MUNICI 
Gabriel S. Barb 

Apo 

S FILHO 
Araújo 

1/1 

12/04/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	,— 

.214 '4  .4,k4e4EÉ, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 	. ,t.. '-‘) -......., 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.244.048/0001-04 
MATRIZ 

_ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO O CADASTRAL 

D

1

A

9

T

/

A
1
D
/
E A

O
BE
1

RTURA 
2 O 

NOME EMPRESARIAL 
L & L COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MASTER INFORMATICA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
62.01-5-01 -Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 

I
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R BOA ESPERANCA 

NÚMERO 
74 

COMPLEMENTO 
******. 

CEP 
43.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PITANGUINHA 

MUNICÍPIO 
SIMOES FILHO 

1JF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LUIZMAGN02008@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(71) 3396-6373 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2021 às 10:56:18 (data e hora de Brasília). 
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oák 	9 IA cli ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DA SOCIEDADE L .i& L - COMÉRCIO  MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA  
CNPJ n° 04.244.048/0001-04 

SUCILEIDE MOREIRA PASSOS DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 10/06/1
976, casada cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMER.C-IANTE, OPE n° 906.855.635-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 0504535722, órgão expedidor SSP - B.,-;., residente e domiciliado no( i) TR.AVESSA 2" DAS PEDIVNI1AS, 

11, PITANGIJINEIA, SIMÕES FILHO, BA, CEP 43700000, BRASIL. 
.10A0 .BRUNO MOREIRA PASSOS nacionalidade BRASILEIRA. nas'erdc5°°em 
25/04/1990, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CP.F n° 045.936.525-88, CM"-VEW.A NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 04505364420, órgão expedidor DETRA-1,—.1.3A, residente e domiciliado no(a) RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 32. I 

 CRISTO REI, SIMÕES FILHO, BA, CEP 43700000, BRASIL. 	 ....o 
Sócios da Sociedade Limitada de nome empresa r i a l L.  & L. _ COMÉRCIO DE 

.. . . 	 ae ,..: 	,. 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA MIE, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 292

02302886, com sede Rua Eng' Elmo Screjo Farias, 100. Sala 
04, Cia I Simões Filho, :BA, CEP 43.700-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n' 04.244.018/0001-04, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
BA, CEP 43.700-000. endereço sito à RUA BOA, ESPERANÇA, 74 , PITANGUINFIA, SIMÕES FILHO, 

OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA SEGUNDA. Á sociedade passa a ter o seguinte Objeto: 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQuu)A.MENTos E SUPRIMENTOS DE 11\JFORMÁ11CAMRAN5PORTE RODOVIÁRIO .DE CA.RGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS., IN TE RMUNIC I PAI., 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL „TRATAMENTo DE DADOS, PROVEDORES D.

E:SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVR;10S .DE ROSPEDAGEM NA 	INTERNET ,PREPA R.A Ç \u, 	
DE DOCUMENTOS E SERV I C,10S ESPECIALIZADOS DE. APOIO ADM1N 1ST RATIVO,TREIN.A MENTO EM 

FNIFORMÁTICA,REPARACÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS ,DEsENVOLVINIENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADoR SOB ENCOM.ENDA,TRANSPOR`FE RODOVIÁRIO
,  DE. CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E :MUDANÇAS, MUNICIPAL. 

CNA.:E FISCAL 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em ecluipamen tos e suprimentos de informática 

4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto prod 
LÀ tos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computado
r  sob .encomenda 

Reg: 817000007(54430 

Certifico o Registro soba n° 97696408 em 12/09/2017 
Protocolo 173862829 de 12/09/2017 

Nome da empresa L &L - COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME MIRE 29202n2886 

Chancela 90305110221718 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuccb.ba.gov.briAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO 

 ase>: 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/09/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

CÂMARA MUNI4 E SIMÕES FILHO 4 
Gabriel 	; • I tosa Araújo 

At io 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DA SOCIEDADE L 4S4 L - COMÉRCIO -DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME 

CNP.1 o° 04.244.048/0001-04 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
8219-9/99 preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 
8599-6/03 - treinamento em informática 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadoras e de equipamentos • • - • • periféricos 

• 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA. AMOSIO GUIMARÃES .FERNANDES admiti:do neste 
ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 'em 17/11/1963, CASADY)::'

•'ern COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 355.597365-04, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 01503794112, órgão expedidor DETRAN - A. residente e domiciliado no(a) RUA C. 76, CIA 1, SIMÕES FILHO, BA, CEP 43700000, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio(a) JOÃO BRUNO MOREIRA PASSOS, detentor de 
6,000 (Seis Mil) quotas, no Valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada urna, 
correspondendo a R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
CLÁUSULA QUARTA. O Sócio(a) IUCILE1DE MOREIRA PASSOS DE. SOUZA 
transfere quotas de capital social, que perfaz o valor de RS15.000,00 (Quinze Mil 
Reais), direta e irrestritame.nte ao sócio AMOSIO GUIMARÃES FERNANDES, da 
seguinte forma: neste ato cede e transfere todas as suas 15000(Quinze Mil ) quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( Um Real) cada uma , subscritas e integralizadas em moeda 
corrente do pais, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio(a)10A0 BRUNO MOREIRA PASSOS transfere quotas de capital social, que 
perfaz o valor de R$6.000„00 (Seis Mil Reais), direta e irrestritameme ao sócio 
AMOSIO GUIMARÃES FERNANDES, da seguinte forma: neste ato cede e transfere 
todas as suas 6000(Seis Mil ) quotas no valor nominal de RS 1,00 ( Um Real) cada urna 
, subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão c transferência de quotas, c da retirada e admissão de socio(a), o capital social da sociedade no valor de RS 30.000„00(Trinta Mil Reais) dividido em 30.000 
(Trinta Mil) quotas no valor nominal de RI 1,00 (Um Real) cada, subscrito e 
integralizado em moeda corrente do país, fica assim distribuído: 
JUCILEIDE MOREIRA PASSOS DE SOUZA, com 9.000(Nove Mil) quotas, perfazendo um total de RS 9.000;00 (Nove MII Reais) 
AMOSIO C3U1MARÃES FERNANDES, com 21.000(Vinte e Um Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 21.000,00 (Vinte e Uru Mil Reais) 
Totalizando o valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais). 

24. 

Re1: 81 700000764430 

Elder Ceies 
Presiden 

!no de Paula 
CO 

Página 2 

Certifico o Registro sob o n° 97696408 em 12/09/201, 
Protocolo 173862829 de 12/09/2017 

Nome da empresa L & L - COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME NIRE 29202302886 

Chancela 90305110221718 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTIOACAO.aspx 

 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/09/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

CÂMARA MUMICPÁL SIMÕES FILHO 
Gabriel S. Bag6osa Araújo 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA CANIA 
pERTigipo o REGISTRO EM: ' 2/09 /2017 SOEI ha': 97696408 
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AMOSIO GUIMARAES FERNANbES 
CPF: 355.597.565-04 

Página 3 

Req: 81700000764450 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDADE L & L - COMÉRCIU-DE • 
.MATERIAIS  E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTIC,

,  . LTDA. ME 
CNPJ o" 04.244,048/0001-04 

DA ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) JUCILEIDE MOREIRA PASSOS DE SOUZA , ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) AN/10S1° GUIMARÃES FERNANDES com os poderes e atribuiç?es 

de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, p.oxiF"io 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sók

-JeCratle, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê—lo em atives 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qual4er 

4s, cotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedatiz
i  autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

" • 	- 'DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. 0(s) administrador(es) declara(m) sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 

 prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra fornias de defesa da concorrência

:  contra as relações de consumo;  fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SIMÕES FILHO BA, 

CLÁUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já argui \ados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SIMÕES FILHO BA, 29 de agosto de 2017. 

' 
JUCILEflJE MOREIRA PASSOS DE SOUZA 

CPF: 906.855.635-53 

A 

CPF: 045.936.525-88 	

Elder Cele tino de Paula 
Presiden e COPEL. JOÃO BRUNO MORC_'.1RA 

Certifico o Registro sob o n° 97696408 em 12/09/2017 
Protocolo 173862829 de 12109/2017 

Nome da empresa L & L • COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME NIRE 29202302886 

Chancela 90305110221718 
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ANEXO III - CREDENCIAL 
CONVITE N° 004/2021 

Bentech Comércio Informática E Serviços Eireli ME, localizada na Av Engenheiro 
Elmo Serejo De Farias n° 02518 CIA I CEP 43.700-000, Simões Filho-Bahia, 
representada neste ato pela sua sócia majoritária Sra. Ediene Luz Brito dos 
Santos RG n° 08.518.000-92 e CPF n° 012.460.285-14 residente no mesmo 
endereço da empresa Credencio o Senhor VITOR LUCAS MOREIRA SANTOS , 
brasileiro, solteiro, Tec Informatica, portador do Registro de Identidade n° 
1611259991, expedido pela SSP-BA, devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 095.253.535-16, residente à 
rua Vale das Fonte, n° 62, como meu mandatário, para representar esta empresa, 
com poderes para praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento 
licitatório, em especial apresentar documentos, prestar declarações de qualquer 
teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos, desistir de 
prazos de interposição de recursos e do direito aos mesmos, a que tudo será 
dado como bom, firme e valioso. 

Simões Filho-Ba, 13 de Abril de 2021. 

gLirni jLXL13011do
EDILENE LUZ RITO DOS SANTOS 
CPF: 012.460.285-14 
BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVICOS EIRELI — ME 
CNPJ: 28.356.331/0001-88 

AV. ENG ELMO SERER) DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 — SIMÕES FILHO — BA 
EMAIL: bentech2016@gmail.com  
CNPJ: 28.356.331/0001-88 

CAMARO 	IMOES FILHO 
Gabriel S. B bosa Araújo 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

BENTECH COMERCIO INFORIVIATICA E SERVIÇOS EIREL1 ME 

.* 
Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: • • 

• • • • 
• 

DO ENQUADRAMENTO 
• • 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição da.. 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome empresarial BENTECH COMERCIO 
INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI ME e nome fantasia BENTECH INFORMÁTICA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empres terá sede: AVENIDA ENGENHEIRO ELMO SEREJO 
DE FARIAS, 02518 ,CIA I, SIMOES FILHO, BA, CEP 43.700-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICAIMPRESSÃO 
DE MATERIAL PARA USO PUBLIC1TÁRIOINSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOSCOMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERALCOMÉRCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENSCOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICACOMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃOCOMERCIO 

Req: 81700000676220 DBE: BA9852604100001246028514 	 Página 1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 08/08/2017 
Certifico o Registro sob o n°29600209231 em 07/08/2017 
Protocolo 174031165 de 03/08/2017 
Nome da empresa BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME NIRE 29600209231 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 177876784126251 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

IIMARAMUN1 
GabrielS 4Baaaú o 

Eider Celesti o de Paula 	C  

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

EDIENE LUZ BRITO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/07/1982, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 012.460.285-14, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0851800092, Órgão expedidor 11PM - BA, residente e 
domiciliado no(a) RODOVIA UNIVERSITARIA, 99999, COND RES1D DAS PALMEIRAS 
BLOCO 15 APT 201, CIA II, SIMOES FILHO, BA, CEP 43700000, BRASIL. 

. • •• • 

• 

JUCEB 
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Gabriel S. Bar 
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MUS FILHO 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

BENTECH COMERCIO 1NFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUD10 E VIDEOCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOCOMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIAFILMAGEM DE FESTAS E 
EVENTOSALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIOATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRÓNICOFOTOCCIPIASSERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTASREPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário. 	 • • . •• • 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
8219-9/01 - fotocópias. 	

• . • • 
8020-0/01 - atividades de monitorarnento de sistemas de segurança eletrônico. 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 
7420-0/04 - filmagem de festas e eventos. 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho. 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens. 
4635-4/01 - comércio atacadista de água minerai. 

111 	4329-1/01 - instalação de painéis publicitários. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa terá o capital de RS 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), 
totalmente subscrito e integral izado, neste ato, em moeda corrente nacional;  de responsabilidade 
do titular. 

1,4,ví4 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a EDIENE LUZ 
BRITO DOS SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de.  interesse.• •••• 
da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 	 •••• 

••••• 
DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 	 • • • 

. . 
CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro. . 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado' 

. • • 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) impedido(s) de exercer(cm) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELL 

DO FORO 

• 
• 

econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

BENTECH COMERCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI ME 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de SIMOES FILHO BA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

SIMOES FILHO BA ,3 de agosto de 2017. 
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EDIEISIE LUZ BRITO DOS SANTOS 

CPF: 012.460.285-14 
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EDIENE LUZ BRIT-14+ DOS SANROS ( OUTORGANTE ) 

CPF: 012.460285-14 
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8 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
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Empresa:29 6 0020923 	 4e  1 
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5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
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Gabriel S. 	a Araújo. 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefoniaA  
comunicação 

8599-6/03 - Treinamento em informática 
R.) 	inn 	 ' 

  

  

   

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 

o 

Certificado da Condição de 
icroempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 
Nome do Empresário 
SUELI MARIA RAMOS MELO 
Nome Fantasia 
NOTA 10 SOLUCOES EM TI 
Capital Social 
10.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 
01601638-62 	 SSP 	 BA 

Condição de Microempreendedor Individual , 	• 

CPF 
286 256 415-04 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 30/01/2017 

Número de Registro 

CNPJ 
26.984.879/0001-47 

Endereço Comercial 

CEP 
43700-000 
Bairro 
CIA 

Logradouro 
RUA DA INDEPENDENCIA 
Municipio 
SIMOES FILHO 

Número 
82E 
UF 
BA 

Complemento 
QUADRA 2 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 	Forma de Atuação 
30/01/2017 
	

Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 
Ocupação Principal 
Técnico(a) de manutenção de computador independente 
Atividade Principal (CNAE) 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 

elevadores, escadas e esteiras 
rolantes, independente 

Instalador(a) e reparador(a) de 	
4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de 
esteiras rolantes 

Instalador(a) de rede de 	6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
computadores, independente 	anteriormente 
Editor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 
Fabricante de !painéis e letreiros 
luminosos, sob encomenda ou não, 
independente 
Serigrafista publicitário 
independente 
Comerciante independente de 
equipamentos de telefonia e 
comunicação 
Instrutor(a) de informática, 
independente 
nlirhPrict:a inelononricanto 
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Instalador(a) de equipamentos de 
segurança domiciliar e empresarial 
sem prestação de serviços de 
vigilância e segurança, 
independente 

Editor(a) de vídeo, independente 

Eletricista em residências e 
estabelecimentos comerciais, 
independente 
Instalador(a) e reparador(a) de 
sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação é 
refrigeração, independente 
Técnico(a) de manutenção de 
telefonia independente 
Comerciante independente de 
equipamentos e suprimentos de 
informática 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

475172/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará  e Licença de Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:12ilp://www.00rtaldoernpreendedori.govibri. 

Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal rquando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://v.w.g.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP~/consulta.aso. 

 

Número do Identificador 	Data de Emissão 
ME71456588 	 26984879000147 	 18/03/2021 

Número do Recibo 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE-  TITUtpS DA 

COMARCA DE SIMÕES FILHO - BAHIA 
Tabeliã: Darcilene Agostáltxo Atanázio 

ORDF  
Z'r* 	 LIVRO: 

1-10 
os 

R 0 (1:11I;LA ç. ÃO 

S A 1 B /1 1 quantos este público instrunlento de prootira0o bastaw.e 
virem que, no ano de dois mil e dezessete (2017), os 20 dias do mês de janeiro. nesta 
Cidade de Simões roo, Estado da Bahia, neste Cartório de otos. situado na rua 
I..aurentino Batista, n° 23 Loteamento Encanto das Árvores Centro, perante mini Tobclic`i 

ELIAIVE DA CONCEIÇÁO 114A1A ATAN.ÁZIO, compareceu, como 

Outorganle a Sr". SUELI 1VIARIA RAMOS MELO,  brasileira, maior, capaz. 
do lar, portadora da Cédula de Identidade n° 01.601.638-62 da SSP/BA. inst..rittt iom 

CP12/1\41.2  sob n° 286.256.415-04, residente e domiciliada na rua da IndependêncH 
quadra 02, 	 nesta cidade de Simões Filho-Bahin. A preserve 

(..oinu a própria atrayk.".ts das provas de identidade a mim, Tabeliã Substituta, ezibida mi 

que (1011 R. E. pela Outorgante me 	dito que, por este instrumento, e na melhor ilorrpa 
de direao, nomeia e constitui seu b:Istante procurador o Sr. j..,E(l..)iN,,\.kl)() 

brasileiro, maior, capaz, casado. analista de suporte, pc.)riador da 

.idelllidadC 	(.)()5(,)30047 da Ss0/1-5A, inscrito no  em:TN/H: sob Oi3 

residente e domiciliado na rua E. E 27 E, 1 )̀  andar, quadra 04, bairro ('ia 

SimCies Mim- ItA ; o quew confere dtnplay. e.speciois poderes ndru 

pernnie Orgào.s.  públicos ,lederoi,s., 
E 'IA l i  .4 DA 11EcE/7'l4 FEDERA /.DO .13 Rils 	p Ro(, 	 / 

;IlA I, D A I 7, 	1.) A i\,1  AC 1 UM/1 1, 	N,,S' I 7-  (. 1 1 	(...,'IONA 	1  

if..5'„S.1:.:(.17.\ E TA RIA D.4 	DA DO ESTA DO 1).,?1 IJ liii.,.1, ' 

I 	I(' IV ti 	Dl 	,S7 .11/ .  IÕES 	.1H O 	E 	!\1/1  R./.1 iVIUIVICII) /1 I., 13 	..1.11(.' 	' 	)  

»IP RES./IS 1:" Ri VI DAS, pode mio indo requerer, .s.ol 	r, rifo 

cloc onen 	1)i-0;17 12i' .  proVos, solicnor cerlidõo negolivo de débiws, reanerér 

movinividoçõus 110 proce.s.so.s', sol/c...dor porcelomemos', l'esquisos Fi.scui.s e E:cid,/ 

re(picreï 	ossinor e represent(i .  01)1 	 1110(10didilde 	U(11'1(1 	11/17.1,. 

Pl*C...W1h»Hl„ -(ISSilioV e 1'upa's,1/11(71. 	 titf 

icom000rios, efisoo( o. po,,!forw r000s,, (Jo h:mico. c  pogor 

iocianvinos, dor e 1,'(...eber quitoc (Tio; O fado O //mis 9/10 /0/' neue.s.sório hem 

11)(10. 	1110i0O 	pan7 0/E/! coinpleto cumprimento do pre.seme mondow 

daró, de.sde jó indo por bom, firme e volioso, 	
1/1011100 formo de dirvilu. ,-ud,onto 

subsiabelecer. Instrumento válido por tempo indeierminado. Todos Os diato.,
; ,.100to 

procaraçõo O us puderes outorgados foram fornecidos e conferidos pelo intan791inie 
atrav de seu representaide na formo como vem representados, responsitbili:..;oniu-

ie 

v criminalmente pOr suci e:v.(171(1(7u e veracidade, isentando este Cartório 

correv.ies. Declaro L11.1e. 	 'á Taxa pela Prestação de Ser\ iços. 

Dcwumetlio de Arrecadação Judicial e Extrajudicial - 	
n" 023452.. :•;H. .1.,  n02, 

omitido por este Cartório.1)1010 no Banco Eil'adesco S.A. onde E recolhido 
riscalizaço elevila ao Poder Judiciaria pela prlItica do ato notarial i-to valor de 

1.(:1",,ns e (l(ftironla e cinco centavos),  valor dos emolanlenio 	 11.11 '.: e 

qtnityo re.áis 	vinte e 1125 centavos). 	7.43 (sete reais e quarenta e tr.J.n.; ('entx, os) \-Jair 

chARAmuN 	IMÓES FILHO 
Gabriel S.Baosa Araújo 

Ap .  



Eider Cei stino de 
Ptesidet 	OPEL 

dRANU 
Gabriel S. 

E SMES FILMO 
bosa Araújo 

oio 

jestinado e reservado ao pagamento do Funclo . Especial de Compensação - FEC(Divl e 1:),.5 0.6'5 (sessenk--i e cin•cd centavos) para a D,erensoria Pública. De acordo com o arr. 119, ie.  do (.1:ódh.2.0 de '1\jormas da CG,I-13A, na ausência de assinatura de lima das partes. IN:.is iranscuridos 30 (trinta) dias contados da lavratura do ato. o -1- 1.-)elião declarará 
incoomleta a escriitira e consignara, individualizando, as assimilaras l'allam:: e :1,..her..tidaz 2sz. pnra;, s  rio corpo d ,,,,, escritura, ser;k.) devidas as t•axas e OS CM ol 11L'k'L ..-... ,crespondente.Forain dispensadas as testemunhas instrumenrarias conforme racu!ta o 
.\rtigo .2 1 5 Par4rzlro 5,do Clódi,(....to (livil Brasileiro. Assim disserain e a sol! ped 010 L': li ;  Ll..,1:ANE .  DA •CONCLER;;:;7“) MAL:\ ;:\TANÁZ1O - Tabeliã. Subsejwt2, djgjk.,¡ este 
instrumento, consoante o que faculta a Lei 8,935, de 18/ 1 1 de 1994, que regulamenia o 
ari. 236, da Constituiçãe) Federal, dispondo sobre serviços norariais e regisiras, o ,,Fual 
ant,5s lido c ach;ido conforme, vai assinado 1i:tolo Outorgante, e por rnim, 
'I iibelii 	tibstillur. que a mandei digitar, a subscrevo, tudo dou 	 . 	ÃPA i'e e assino cm p1.0:1,°, ,e,,,,,„,,,s+, .liso. Provocai() (hl Siscart 26519, 	
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 
Nome do Empresário 
JURACI SILVA DOS SANTOS 
Nome Fantasia 
JURA AUDIO 
Capital Social 
10.000,00 
Número identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 
029109437 	 SSPBA 	 BA 

Condição de Microennpreendedor Individual 

CPF 
549.383.845-15 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Número de 'F 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
09/03/2011 

CNN 
13.342.643/0001-65 

Endereço Comercial 

CEP 
43700-000 
Plairro 
KM 30 

Atividades 

Logradouro 
AVENIDA WALTER ARAGAO DE SOUZA 
Municipio 
SIMOES FILHO 

Número 
1170 
UF 
BA 

Complemento 
TERREO 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 
09/03/2011 	 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 
Ocupação Principal 
Técnico(a) de sonorização 9 de iluminação independente 
Atividade principal,(CNAE) 
90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Montador(a) e instalador de 
sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e_aeroportos, 

	43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

independente 

Editor(a) de vídeo, independente 

Técnico(a) de manutenção de 
computador independente 
Eletricista em residências ...e 
estabelecimentos comerciais, 
independente 
Instalador(a) de isolantesactásticos 
e de vibração, independente 
Instalador(a) de rede de 
computadores, independente 
Reparador(a) de instrumentos 

59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 
95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrd ' r Cet stino de Paula 

43.29-1/05 - Tratamentos térmicos, acústic 	vibração 

61.90-6/99 - Outras atividades de telecomu 	não especificadas 
anteriormente 
95.29-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais 

'reside L 

.caçõe 

CÂMARA MUNICIP1c . 4ÕESFIIHO 
Gabriel S.Barbo a Araújo 

Apoi 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de :inspeção a fiscalização no. local-de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, 'licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: rittp://twArie.Portaldoembreendedor.eov.bri. 
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios —CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico r 	e 	• 	• • • 	!• • 	i 	 _4/fcei/çoneulta.ase. 

Número do Recibo 	 Número do Identificador 
ME71528630 	 13342643000165 

Data de Emissão 
19/03/2021 

Elder Cele tino de Paula 
Preside CklIARAMU 	HÕESFIIHO 

Gabriel Apar posa Araújo 



gdereelest no de Pêgia 
President- / COPe.. ,t-á55qtÉRIIIT: 
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Rua José Laurémno 
Simões Fill 	hia - Tcl.: (71) 304S-0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA 

COMARCA DE SIMÕES FILHO - BAHIA 
Tabeliã: Darcilene Agostinho Atanázio 

5 	 ORDEM: 18736 
a LIVRO: 128 

FOLHA: 149 

PROCURAÇÃO 

S A IB A Mquantos este público instrumento de procuração bastante 
virem que, no ano de dois mil e dezessete (2017), os 20 dias do mês de janeiro, nesta 
Cidade de Simões Filho, Estado da Bahia, neste Cartório de Notas, situado na rua José 
Laurentino Batista, n° 23 Loteamento Encanto das Árvores Centro, perante mim Tabeliã 

.S'ubstitida, ELIANE DA CONCEIÇÃO MAM ATANÁZIO, compareceu, COMO 

Outorgante a Sra. SUELI MARIA RAMOS MELO,  brasileira, maior, capaz, casada. 

do lar, portadora da Cédula de Identidade n° 01.601.638-62 da SSP/BA, inscrita no 
CPF/MF sob n° 286.256.415-04, residente e domiciliada na rua da Independência nu 82 

quadra 02, bairro Cia I, nesta cidade de Simões Filho-Bahia. A presente reconhecida 
como a própria alraVéS das provas de identidade a mim, Tabeliã Substituta, exibidas do 
que dou ré. E. pela Outorgante me foi dito que, por este instrumento, e na melhor ['ovina 
de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. LEONARDO RAMOS 
MELO. brasileiro, maior, capaz, casado, analista de suporte, portador da cédula de • 
identidade n° 995939047 da SSP/I3A, inscrito no CPF/N/IF sob n° 019.809.575-92. 

residente e domiciliado na rua E IV 27 E, I' andar, quadra 04, bairro Cia 1, nesta cidade 

de Simões Filho-BA; a quem conle.re amplos, e.speciais poderes para represenwr 
Outorgante perante órgãos públicos federais, estaduais, municipais. autarquias. 

Melas -ire SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, PROCURA 1)0k!.! 
GERA L DA FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DA SEG UR I I )A 1 )1:.  

SOC 	L-INS',S', SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BA PIM, PRErni .t.s..,  

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, CÂil/IARA MUNICIPAL DE SIMÕES HM, 
EildPRESAS PRIVADAS, podendo tudo requerer, solicitar, infirmar, receber. juntar 
documentos, produzir provas, solicitar certidão negativa de débitos, requerer entradas e 

movimentações de processos., solicitar parcelamentos, Pesquisas Fiscais.  e Cadastrais'. 

requerer senho.s, ctssinar e repre.s'entor em qualquer modalidade de Cario Convite. 
Preo Presencial., assinar e repre.sentar em dispenso de licitações. requerer 
preencher firmulários, efetuar pogamento.s. calcular e pagar imposto.s., receber 

documentas. , dar e Receber quitação,. e tudo O mai.s que foi' neces.sário bem como tisur 
todos os meios legais para o fiel e completo cumprimento do presente mandato, o que • 
dará, desde já tudo por bom, jirme e valioso, no melhor .1br1710 de direito. Podendo 

substabelecer. Instrumento válido por tempo indeterminado. Todos os dados desta 
procuração e os poderes outorgados foram fornecidos e conferidos pela outorgante 
(Ill'arés de seu representante na forma como vem representados, responsabilizmulo-se 
civil e criminalmente por sua exatidão e veracidade, isentando este Cartório de jiattras 

correções. Declaro que Foi paço a Taxa pela Prestação de Serviços. eonsotinte 

Documento de Arrecadação Judicial e Extrajudicial - DAJE n" 023452, série 002, 

emitido por este Cartório, pago no Banco Bradesco S.A, onde roi recolhido taxa de 
fiscalização devida ao PodeE,twdiciário pela prática clo ato notarial no valor de 1:S. 17.-15 

(dezessete reais e quarenv,Jco .o centavos), valor dos emolumentos R$ 24,23 (. vinte e 

quatro reais e vinte e trzág'çpt 	s), R$ 7,43 (sete reais e quarenta e três c7" tvos) valor 

% 	ESFILHO I - 	\ 	El -r deles lno de P 

41. ç:. 	 President 	“•Et. 	 Gabriel S. Bar ,  ísa Araújo 
iuff.,........rüffismatuarsanaláuosaawmaau.a.,..  

ito Encanto das Árvores, Centro - CEP: 43.700-000 .  

57 /3045-1785 - 	npsfba@hotmail.com  • 



pe- 

destinado e reservado ao pagamento do Fundo Especial de Compensação 'FECOM. e 
RS 0.65 (sessenta e cinco centavos) para a Qefensoria Pública. De acordo com o art. 19, 
§ I° do Código de Normas da CG.I-BA, na ausência de assinatura de uma das partes 
após transcorridos 30 (trinta) dias contados da lavratura do ato, o Tabelião declarara 
incompleta a escritura e consignará, individualizando, as assinaturas faltantes; e 
advertidas as partes no corpo da escritura, serão devidas as taxas e os emolumentos 
correspondente.Foram dispensadas as testemunhas instrumentárias conforme faculta o 
A11120 215 Parágrafo 5 do Código Civil Brasileiro. Assim disseram e a seu pedido 'Eu, 
ELIA—

NE DA CONCEIÇÃO MA1A ATANAZIO - Tabeliã Substituta, digitei este 
instrumento, consoante o que faculta a Lei 8.935, de 18/11 de 1994, que regulamenta o 
art. 236, da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e registra-O o qual 
após lido e achado conforme, vai assinado pelo Outorgante, e por mim, 	, : Tabeliã Substituta, que a mandei digitar, a subscrevo, tudo dou fé e assino em p0:bliço 
ruso. Protocolo cia Siscart 26519. 

Em testemunho da   	verdade. 

, ( 	 , 	 ••=-Kk.Wi-Ma')(;,:.;  
ELIANE DA CONCEIÇÃO MA IÁ AT.ÁNA.ZIO-1- Tabeliã Substituta 

/7.,
k  —ÁFUL'al 	' (7/ 0-4 -t.P.t_ 	 -tn 

l„; ELI MARIA: RAMOS MELO - Olitorgaite 

Aut -.2ntic:kf-s.de 

l';otzr131 ou de R 
1E-4.5..A13673440-8 

115;4505-4..VER4 
Til 

wv,-,v.ribajus.1113010Lairidade 

sim  ceiest‘ 
p ressdente 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individtá 

Identificação 

Nome Empresarial 
SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 
Nome do Empresário 
SUELI MARIA RAMOS MELO 
Nome Fantasia 
NOTA 10 SOLUCOES EM TI 
Capital Social 
10.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 
01601638-62 	 SSP 

UF Emissor 
BA 

CPF 
286.256.415-04 

Condição de Microempreendedor Individual 

  

   

   

 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

   

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
30/01/2017 

Número de Registro 

     

 

CNPJ 
26.984.879/0001-47 

     

Endereço Comercial 

     

CEP 
43700-000 
Bairro 
CIA 

Atividades 

Logradouro 
RUA DA INDEPENDENCIA 
Municipio 
SIMOES FILHO 

Número 
82E 
UF 
BA 

Complemento 
QUADRA 2 

Data de Inicio de Atividades 	Forma de Atuação 
30/01/2017 
	

Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 
Ocupação Principal 
Técnico(a) de manutenção de computador independente 
Atividade Principal (CNAE) 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
Ocupações Secundárias 	Atividades Secundárias (CNAE) 
Instalador(a) e reparador(a) de 
elevadores, escadas e esteiras 
rolantes, independente 
Instalador(a) de rede de 
computadores, independente 
Editor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 
Fabricante de painéis e letreiros 
luminosos, sob encomenda ou não, 
independente 
Serigrafista publicitário 
independente 
Comerciante independente de 
equipamentos de telefonia e 
comunicação 
Instrutor(a) de informática, 
independente 
Clicherista independente 	1821-1/00 - Serviços de pré-impressão 

Elder Cel 
Pr 

Paula 
teI COPEL 

4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de eleva.? - escadas e 
esteiras rolantes 

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente 

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 

4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 

8599-6/03 - Treinamento em informática 	 CÂMARAMU 
Gabriel 

ESIMÕESFILHO 
osa Araújo 

io 



Instalador(a) de equipamentos de 
segurança domiciliar e empresarial, 
sem prestação de serviços de 
vigilância e segurança, 
independente 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

Editor(a) de vídeo, independente 

Eletricista em residências e 
estabelecimentos comerciais, 
independente 
Instalador(a) e reparador(a) de 
sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e 
refrigeração, independente 
Técnico(a) de manutenção de 
telefonia independente 
Comerciante independente de 
equipamentos e suprimentos de 
informática 

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de  
Funcionamento • 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.  
Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/corisulta.asp.  

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	Data de Emissão 
ME71456588 
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CMP DE FARIAS". EPP 
	

CNPJ: 36.297.811/0003-05 INSC EST. 167.487.000PP 

Av. Washington Luiz,195 — Lote 03 S/N 

Atestamos para os devidos fins que a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO (NOTA 10 SOLUÇÕES 
EM T.I), CNPJ no 26.984.879/0001-47, com endereço RUA DA INDEPENDENCIA N°82, CIA 1, 
SIMÕES FILHO, presta os serviços de Manutenção de Computadores, Impressoras, 
Gerenciamento de Servidor, CFTV e Redes, desde 2015 até o presente momento, inexistindo 

qualquer fato que a desabone até a presente data. 

EQUIPAMENTOS EXISTENTES NA UNIDADE SIMÕES FILHO: 

1 SERVIDOR; 
4 COMPUTADORES ADMINISTRATIVO; 
5 COMPUTADORES (CAIXA); 
3 IMPRESSORAS; 
2 DVRs; 
32 CAMERAS ENTRE ANALOGIA, HD E IP; 
2 SWITCHs /1000 29 PORTAS; 

0q10 4 / 	 U)LLGGMÉHeri° 
DATA E ASSINATURA 

CARIMBO DA EMPRESA 

à03.2.¥11 10003-05 
CMPvDE FARIAS LTDA 
Av. Washington Luisn° 195 

Sit1145811 Filho - BA 

CIMARAMU 	IMÕESF11110 
Gabriel S. B 	osa Araújo 
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rAári' 	 - Licl  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	„ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.984.879/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/01/2017 

NOME EMPRESARIAL 	. 
SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
NOTA 10 SOLUCOES EM TI 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DA INDEPENDENCIA 

NÚMERO 
82E 

COMPLEMENTO 
QUADRA 2 

CEP 
43.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CIA 

MUNICÍPIO 
SIMOES FILHO 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GRAFICANOTA1O@HOTMAIL.COM.BR  

TELEFONE 
(71) 8639-1335 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/01/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/03/2021 às 11:38:20 (data e hora de Brasília). 

Elder Cel stino de Paula 
Preside 

CÂMARA MUN!" 7 SIMÕES FILHO 
Gabriel S. Ba osa Araújo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
COORDENAÇÃO DO CADASTRO ECONÔMICO 

Alvará de Localização e Funcionamento 

Alvará N°: 000110/2017 

Razão Social: SUELI MARIA RAMOS DE MELO 28625641504 
Endereço: RUA DA INDEPENDENCIA 

	
N°: 82E 	CEP: 43700-000 

Complemento: 
Bairro: CIA I 

Atividade Principal 

Código 	 Atividade 

009511800 	Reparacao e manutencao de computadores e de equipamentos perifericos 

Atividade(s) Secundária(s) 

Código 	 Atividade 

001813001 	Impressao de material para uso publicitario. 
003299003 	Fabricacao de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
003299004 	Fabricacao de paineis e letreiros luminosos 
004321500 	Instalacao e manutencao eletrica 
004322303 Instalacoes de sistema de prevencao contra incendio 
004329101 	Instalacao de paineis publicitarios 
006190699 	Outras atividades de telecomunicoes nao especificadas anteriormente 

Serviço(s) 

Código 	 Descrição do Serviço 

07.02 	Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil 
COMPOSICAO GRAFICA, FOTOCOMPOSICAO, CLICHERIA, ZINCOGRAFIA, LITOGRAFIA, 13.05 FOTOLITOGRAFIA 

14.01 	Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga, conserto, restauração 
14.02 	ASSISTENCIA TECNICA 

INSTALACAO E MONTAGEM DE APARELHOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE 14.06 MONTAGEM INDUSTRIAL, PRESTA 
SERVICOS TECNICOS EM EDIFICACOES, ELETRONICA, ELETROTECNICA, MECANICA, 31.01 TELECOMUNICACOES E CONGENER 
REPARACAO, CONSERVACAO E REFORMA DE EDIFICIOS, ESTRADAS, PONTES, PORTOS 7.05 E CONGENERES (EXCETO O FOR 

Dados Fiscais da Inscrição 
Inscrição Municipal: 0014868 	CNPJ: 26.984.879/0001-47 	Insc. Estadual: 138144324 
Processo de Insc.: 1246/2017 	Data de Emissão: 06/02/2017 	Validade: 31/12/2021 

Elder Cele ino d 
Presis.. COM 



Observações: 
Esta empresa conforme Lei Complementar Federal 128/2008, encontra-se nesta data como optante do SIMEI. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: http://setaz.simoesfilho.ba.gov.br/  através do,tqdigrd'é"x:,v/,, 
validação 001010100148682017000110 
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14/04/2021 	
Serviços Online 

O CPF 

O CNPJ 

O Chave 

Informe os dados abaixo para validação do Alvará 
Q Pd: DP .,, ,-  

-:' 	4 i :, 
(244 i; 2  ,.•1 /4  

Selecione acima sua opção de consulta 

Chave 

001010100148682017000110 

Caracteres 

40ed5b 

40ec-151) 

Repita os caracteres da imàgem 

Validar 

Tipo Alvará: Alvará de Localização e Funcionamento 

Número: 000110/2017 

Chave: 001010100148682017000110 

Emitida: 26/02/2021 17:05:48 

Validade: 31/12/2021 

Dados/INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Nome: SUELI MARIA RAMOS DE MELO 28625641 504 

Inscrição: 0014868 

CNPJ: 26.984.879/0001-47 

Para Reimprimir Seu Alvará dique Aqui (alvara jrnpressao.php? 
tpc=FE&cnt=MKMIFEE&alv=110&tpalv=FE) 

Elder Cele tino de Paula 
Preside e/ CO 
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OTAIO 
ANEX0111-CREDENCIAL 

CONVITE N° 004/2021 

Credencio o Senhor (a) Leonardo Ramos Melo, (brasileira, casado, Analista de Suporte), portador do Registro de Identidade n° 9959390-47, 
expedido pela SSP-BA, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 019.809.575-92, residente à rua 
E, n° 27-E como meu mandatário, para representar esta empresa, com poderes para praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento 
licitatório, em especial apresentar documentos, prestar declarações de qualquer teor, impugnar, recorrer, apresentar contra razões de recursos, 
desistir de prazos de interposição de recursos e do direito aos mesmos, a que tudo será dado como bom, firme e valioso, 

Simões Filho, 09 de Abril de 2021. 6 ,  

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V — DECLARAÇÃO REF. ART. 90  DA LEI N° 8.666193. 
CONVITE N° 00412021 

DECLARAÇÃO 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Simões Filho, na 
modalidade CONVITE n° 004/2021, que não possuímos servidor público em nosso quadro, conforme determina o art 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Simões Filho, 09 de Abril de 2021. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXOIV•DECLARAÇÃOQUENÃOEMPREGAMENOR 
CONVITE N° 004/2021 

DECLARAÇÃO 
Declaramos para os fins de habilitação no CONVITE n° 004/2021, nos termos do art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que este estabelecimento 
executa suas atividades empresariais em estrita obediência ao principio constitucional do art. 7°, inciso XXXIII, observando a proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos. Declaramos ainda, estar plenamente ciente de que qualquer transgressão a esta regra, acarretará a imediata inabilitação 
ou desclassificação do certame, conforme o caso, sem prejuízos da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo. 

Simões Filho, 09 de Abril de 2021. 
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(Assinatura do representante legal da empresa) 
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NOTAM 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
CONVITE N° 00412021 

DECLARAÇÃO 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Simões Filho, na 
modalidade CONVITE n° 004/2021: 

Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua contratação; 
Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública a nível Federal, Estadual e Municipal; 
Que se compromete a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante a tramitação do procedimento licitatório ou 
da execução do Contrato. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Simões Filho, 09 de Abril de 2021. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

  

r26 484€39 
S SUst: k MAMARMO tie 

xxv%ependencla no 2t 

()kka n
rÇ Ca ' CEP 4'000-000 

I, 	
ões 5iIho Ç'LN 

Oder Ceies !no de P 
President 	EL 

  

 

Gabriel S. B(*adrb a Araújo A po 

ChARA mutua 	MS FILHO 

 

‘\, 
Rua da Independência, n° 82, Cia 1, Qd02, CEP 43700.000, Simões Filho - BA 

email: notalOsducoesernti(ã)yahoo.com  



44twAngut 

4, . 

B09. S75-9 

GILMAR DA SILVA MELO 

SUSLX MAR/A RAMOS MELO 

 d.o, 

LIA:510503U e 8A 111A 

pArk. c%rma 
IS/01/2020 

204 

c.£72 	of»,,w4 
"•74 	

à-1.,,jr9 	
‘`-'" 	

)5' 
, 	

. 

• 

- 
(tIfir 

Of. 1.2e'pri 	apreNtin t 4 

	

r30t.r s 	
CopJfi k: 

 
, 

Urtkez, 	
PIO 1.'121,2020 1-,:7 	"1.4 

e-J.; RS.P, .r.14 OFTP 	
—DA  4,41. ruir!  cronit  

t,51Lron 
sar,pgt 

PARA um uocul,oro I: com c s(La! 
:SM015") • 15445.4.0 25l3 rm,;(si [;"e • 

,WriU:r113"-r: 
uo 

; 21N a 

no de Paula  
IcOPEL 

loa Jus 
br/out : nti 

4 

CISARAMUNI 
Gabriel S. B 

A 

C 

• 

11(11,1E5RK 
osa Araújo 

io 



Elde 	StodePauIa 
COPEL 

opatoal vAuDA at Topo o TERRffoRto NACIONAL MORMO 
01.601.638-62 	 23-07-2013 

SUELI MARIA RAMOS MELO 

JOSE FERREIRA RACZ 

30SEFA MARIA RAMOS 

- 	SÃO PAULO SP 27-05-1962 
C.CAS. CM  SIMÕES FILHO RA OS 
SEDE LV 1 FL 9 RT 18 
286.256.415-04 

0,4 fl  44  
wnwaieffiro 	LEI l'e 7i 18 OE 2=83 or-ezzarcsatero 

REPUBUCAFEDERAOVADOBRAWL 

• 

jitei rtga,'W41 è'U7144,  (141444) 

L, 	15 )r:15—Yre ZaIRT-VR̀A6Etosagia—A-DE-T-WV -15  

,.L D6- 

A51  
crí‘i 	024  . 

.40 	, 
C(.)N5 RE COP.!:  Em  

ChARAMUNIC 	ESFUMO 
Gabriel S. Bar osa Araújo 

Ap o 



Elder Ceies ino de Pau 
Preside' 

CÂMARA NUNICI 	ã FILHO 
Gabriel S. Bar osa Araújo 

Ap o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.984.879/0001-47 
Certidão n°: 588218/2021 
Expedição: 11/01/2021, às 20:53:58 
Validade: 09/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (mATRiz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.884.879/0001-47, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificacào de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.bx). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco,  Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.984.879/0001-47 
Certidão n°: 12708374/2021 
Expedição: 15/04/2021, às 15:47:15 
Validade: 11/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.984.879/0001-47, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agoàto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto-às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emólumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Eider Ceie tino çi@ NYN 
Preside CÂMARAMIJNIC 	IPÊS FILHO 

Gabriel S. Bar sa Araújo 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

II II II II II 
PEDIDO N°: 

cimARA MUNI 
Gabriel S. Bj 

. di 

E SIMÕES FILHO 
osa Araújo 

010 

004821627 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004821627 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 05/04/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

SUELI MARIA RAMOS MELO, portador do CNPJ: 26.984.879/0001-47, estabelecida na RUA DA 
INDEPENDENCIA N°82E, CASA, CIA 1, CEP: 43700-000, Simões Filho - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 5 de abril de 2021. 

Elder Cetest niocdoePlaula 

Presdent 	
pE 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

PEDIDO N°: 
004821627 
011111111111 

CÂMARANUNICI 	SIMÕES FILHO 
Gabriel S. Bar sa Araújo 

Ap o 

Elder Cel 
Preside 

tino de Paula 

II II II 

CERTIDÃO ESTADUAL  
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJU,DICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004821627 	 FOLHA: 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esajAjbajus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 05/04/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

SUELI MARIA RAMOS MELO, portador do CNPJ: 26.984.879/0001-47, estabelecida na RUA DA 
INDEPENDENCIA N°82E, CASA, CIA 1, CEP: 43700-000, Simões Filho - PA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 5 de abril de 2021. 



CÂMARA KUNICt4SIMOES 
Gabriel S. B osa Araújo 

to 

Ider 	stino de Paula 
Presid 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESARIAL 

Contribuinte: SUELI MARIA RAMOS DE MELO 28625641504 
RUA DA INDEPENDENCIA 82E , CIA 1 Endereço: SIMOES FILHO, BA, CEP 43700-000. 

CNPJ/CPF: 26.984.879/0001-47 	 Inscrição Econômica: 0014868 

Data da emissão: 26/02/2021 
	

Hora da emissão: 17:03:58 	Validade: 27/05/2021 

Ressalvando o direito de a Fazendà Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurados, (Artigo 357, § 
3° CTM - Código Tributário Municipal), é certificado que não constam pendências em seu nome 
ou razão social de responsabilidade de pessoas, firma ou sociedade acima caracterizada, relativos a 
créditos tributários administrados pela Secretaria de Finanças deste Município 

Chave de validação da certidão: 20210002614 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Preside o 

14/04/2021 
	

201.49.38.74:81/services/certidao_consulta_visualizar.php?c=IFKGEEEFGEG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

TERMO DE VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome: SUELI MARIA RAMOS DE MELO 28625641504 

CNPJ: 26.984.879/0001-47 

DADOS DA CERTIDÃO 

CERTIDÃO NEGAVTIVA DE DÉBITOS EMPRESARIAL 

Número: 20210002614 

Emitida: 26/02/2021 

Validade: 90 dias - 27/05/2021 

Atestamos a validade da certidão acima descrita conforme código de validação 
20210002614 em 14/04/2021, 

Eldor Cele tino de Pau 

CÂMARA MUMICIMO11MÕES FILHO 
Gabriel S. Bar osa Araújo 

Ap4lo 

201.49.38.74.81/services/certidao_consulta_visualizarphp?c=IFKGEEEFGEG 	 1/1 
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çider  Geles 
prúsident: 

no de Paula 
COP CÂMARAMUNI 	ÓES FILHO 

Gabriel S. Bar sa Araújo 
Ap lo  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	26.984.879/0001-47 
Razão Social 	MARIA RAMOS MELO 28625641504 
Endereço: 	RUA DA INDEPENDENCIA 82 E QD 02 / CIA 1 / SIMOES FILHO / BA / 

43700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2021 a 16/04/201 

Certificação Número: 2021031802414065415925 

Informação obtida em 19/03/2021 17:55:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio 1 	- 1 1 

06/04/2021 06/04/2021 a 05/05/2021 2021040603115453633535 

)3/2021 18/03/2021 a 16/04/2021 2021031802414065415925 

27/02/2021 27/02/2021 a 28/03/2021 2021022702511930956321 

07/02/2021 07/02/2021 a 08/03/2021 2021020701250850203220 

19/01/2021 19/01/2021 a 17/02/2021 2021011904413031097893 

31/12/2020 31/12/2020 a 29/01/2021 2020123103080806280042 

12/12/2020 12/12/2020 a 10/01/2021 2020121201534915176802 

23/11/2020 23/11/2020 a 22/12/2020 2020112301195886724658 

04/11/2020 04/11/2020 a 03/12/2020 2020110401390506099632 

16/10/2020 16/10/2020 a 14/11/2020 2020101601310069308450 

27/09/2020 27/09/2020 a 26/10/2020 2020092701053201441743 

08/09/2020 08/09/2020 a 07/10/2020 2020090801264442924692 

20/08/2020 20/08/2020 a 18/09/2020 2020082001515946312092 

01/08/2020 a 30/08/2020 2020080101552783457812 

1,),o7/2020 13/07/2020 a 11/08/2020 2020071301544552600501 

24/06/2020 24/06/2020 a 23/07/2020 2020062402270460819353 

07/03/2020 07/03/2020 a 04/07/2020 2020030701414312654018 

17/02/2020 17/02/2020 a 17/03/2020 2020021701073503334248 

29/01/2020 29/01/2020 a 27/02/2020 2020012901525101443280 

10/01/2020 10/01/2020 a 08/02/2020 2020011002185731568489 

16/12/2019 16/12/2019 a 14/01/2020 2019121604344791362205 

26/11/2019 26/11/2019 a 25/12/2019 2019112605071981335530 

07/11/2019 07/11/2019 a 06/12/2019 2019110705285181776613 

19/10/2019 :19/10/2019 a 17/11/2019 2019101903574546129834 

28/09/2019 28/09/2019 a 27/10/2019 2019092802585978430100 

09/09/2019 09/09/2019 a 08/10/2019 2019090902202696432277 

21/08/2019 21/08/2019 a 19/09/2019 2019082103195256159339 

01/08/2019 01/08/2019 a 30/08/2019 2019080105002857261021 

13/07/2019 13/07/2019 a 11/08/2019 2019071304102554882550 

Elder Ceiesti o de Paula 
Presidente. I COPE!, 

CÂMARAMUNI 	IMUSFILHO 
Gabriel 5.8 	osa Araújo 

o 

stórico do Empregador 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos 
últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador. 

Inscrição: 26.984.879/0001-47 
Razão social: SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

ps://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaErnpregadorjsf 
	

15/04/202 



stórico do Empregador 
05/06/2019 

17/05/2019 

28/04/2019 

05/06/2019 a 04/07/2019 

17/05/2019 a 15/06/2019 

28/04/2019 a 27/05/2019 

Página 2 de 
12019060504312874056955 

2019051704065896058314  
,,, 	- 

	

20190428043527773383317 	
. 

1 
- 

Resultado da consulta em 15/04/2021 11:36:33 	 auc',/áz' 

Elder Celestl o de Paula 
Presidente COPEL 

CÂMARA MUNIU prildES FILHO 
GabrielS.Barn a Araújo 

:ps://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 
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44 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 
CNPJ: 26.984.879/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:49:50 do dia 11/01/2021 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 10/07/2021. 
Código de controle da certidão: 5050.33BE.2E6B.BCC5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Elder Cele ino de Paula 
PresIden 

Gabriel S. 13•J osa Araújo 
44  OURA M 	úli ESFILHO it,  ,,„  



Confirmação de Autenticidade da Certidão 	 Página 1 de 1 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

Receha Federal 

, 

1"• 

Confirmação de Autenticidade das 
Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 26.984.879/0001-47 
Data da Emissão : 11/01/2021 
Hora da Emissão : 20:49:50 
Código de Controle da Certidão : 5050 33BE.2E6B.BCC5 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 11/01/2021, com validade até 10/07/2021. 

1. 
Pagina Anterior 

Eider Cele tino de Paula 
Presiden e / COPE dome 1ntsf11110 

Gabriel S. ar isa Araújo 
Ap 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos  c 	dao/certaut/CndConjunta/Confirm... 15/04/2021 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Emissão: 12/041 	f202,,,I 9:32 j 65 

r'N 
., 

"TI 

GOVERNO DO ESTADO DA RAMA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Elder Cele tino d 
Presida 	 OPEL 

1 de 1 	 RelCertidaoNegativaspt 

CÂMARAS 
Gabriel S. 

E SIMÕESFIlli0 
rbosa Araújo 
oio 

Pági 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°' 20211495815 

RAZÃO SOCIAL 

SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	 CNPJ 

138.144.324 
	 26.984.879/0001-47 

Fica certificado.que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

DECRETO No. 20.314 DE 17 DE MARÇO DE 2021 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/04/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



RAZÃO SOCIAL 

SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 1 CNPJ 

26.984.879/0001-47 1.   138.144.324 

Eider Cele tino de Paula 
Preside te I 

Págin 1 de 1 

GOVERNO DO ESTADO DA SABIA 
Emissão: 1 5 /0,f/2 d2 -1-1143x,,  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20211495815 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.° 918/99 EM 12/04/2021 VÁLIDA ATÉ 11/06/2021 

CÂMARA MUNI 	"(YÉS FILHO 
Gabriel S. arosa Araújo 

Ap io 

Relertidao.Xtiten'ticidadei'pt 



cNy AL Dc , 

3 

Data de Inicio de Atividades 	Forma de Atuação 
09/03/2011 
Ocupação Principal 

-Técnico(a) de sonorização e de iluminação independente 
Atividade Principal (CNAE) 
90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

E.Ider Cel tino de Pa 
Preside t 

CÂMARA NUM 
Gabriel S. Bar 

Ap 

15ES FILHO 
osa Araújo 
o 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 
Nome do Empresário 
JURACI SILVA DOS SANTOS 
Nome Fantasia 
JURA AUDIO 
Capital Social 
10.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	CPF 
029109437 	 SSPBA 	 BA 	 549.383.845-15 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 
	

09/03/2011 

Número: de'Registro. 

CNPJ 
13.342.643/0001-65 

Endereço Comercial 

CEP 
43700-000 
Bairro 
KM 30 

Atividades 

Logradouro 
AVENIDA WALTER ARAGAO DE SOUZA 
Municipio 
SIMOES FILHO 

Número 
1170 
UF 
BA 

Complemento 
TERREO 

Ocupações Secundárias 
Montador(a) e instalador de 
sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias 
públicas, portes e.aeroportos, 
independente 

Editor(a) de vídeo, independente 

Técnico(a) de manutenção de 
computador independente 
Eletricista em reáidências:e 
estabelecimentos comerciais, 
independente 
Instalador(a) de isolantes_acústicos 
e de vibração, independente 
Instalador(a) de rede de 
computadores, independente 
Reparador(a) de instrumentos 
musicais, independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 

43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de i inação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 
95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.29-1/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 

61.90-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente 
95.29-1/99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoal 
e domésticos não especificados anteriormente 



Número do Identificador_,02gs'17--, : 	Data de Emissão 
13342643000165 	.TZ",(6: 	 19/03/2021 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento 
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo 2 realização tie-Inspeçãoa'fiacalização:nolocattle exercício das atividades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas dá lei, ter ciência de que o não atendimento.  
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.* 
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova asinscrições, alvará, licenças e a Situação de enquadramento do empresário na condição dei Microompreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: ritto://www.00rtaldoemoreendedor.aov.brt 
Certificado emitido com base na Resolução n°59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CGSIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico bttia://www.receitalazendamov.br/PessoaJuridica/CNNMeni/consulta.asn.  

Número do Recibo 
ME71528630 

&ler Coles Inc de 
Preside 	•PEL 
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Voltar Imprimir 

C 	::1 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.342.643/0001-65 
-Razão SociabuRAci SILVA PDS SANTOS 54938384515 
Endereço: AV WALTER ARAGÂ0 DE SOUZA 1170 TERREO / KM 30/ SIMOES FILHO */ 

BA / 43700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa aCiena identifitada encontra-se em Situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
.decorrentes -da S obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2021 a 16/04/2021 

Certificação Número: 2021031802462356866494 

Informação obtida em 19/03/2021 18:06:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condiçionacla a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Elder Cele tino de Paula 
Presiden 
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Elder Ce 
Presid 

sting dePE1p1 

stórico do Empregador 	 Página 1 de 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos 
últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador. 

Inscrição: 13 342 643/0001-65 
Razão social: JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 

Dúvidas mais Frequentes I iniciol -Vk.- 1.1 

A1.6 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

06/04/2021 

" M/2021 

27/02/2021 

07/02/2021 

19/01/2021 

31/12/2020 

12/12/2020 

23/11/2020 

04/11/2020 

16/10/2020 

27/09/2020 

08/09/2020 

20/08/2020 

01/08/2020 

1. 	7/2020 

24/06/2020 

07/03/2020 

17/02/2020 

29/01/2020 

10/01/2020 

16/12/2019 

26/11/2019 

07/11/2019 

19/10/2019 

28/09/2019 

09/09/2019 

21/08/2019 

01/08/2019 

13/07/2019 

06/04/2021 a 05/05/2021 

18/03/2021 a 16/04/2021 

27/02/2021 a 28/03/2021 

' 07/02/2021 a 08/03/2021 

19/01/2021 a 17/02/2021 

31/12/2020 a 29/01/2021 

12/12/2020 a 10/01/2021 

1 ,23/11/2020 a 22/12/2020 

' 04/11/2020 a 03/12/2020 

16/10/2020 a 

27/09/2020 a 

1 08/09/2020 a 
- 

! 20/08/2020 a 

01/08/2020 a 

13/07/2020 a 

24/06/2020 a 

. 07/03/2020 a 

17/02/2020 a 

29/01/2020 a 

10/01/2020 a 

16/12/2019 a 

26/11/2019 a 

07/11/2019 a 

19/10/2019 a 

28/09/2019 a 

09/09/2019 a 

21/08/2019 a 

01/08/2019 a 

13/07/2019 a 

2021040603174024901568 

2021031802462356866494 

2021 0227025541 02768531 

2021020701301296280683 

2021011904510404585725 

2020123103184371450771 

2020121202020460742492 

2020112301285242352095 

20201 10401452401472566 

2020101601382050787202 

2020092701144837442420 

2020090801333671274811 

. 2020082002005881673602 

2020080102053924741459 

2020071302120232978492 

2020062402473189810720 

2020030701500530083906 

2020021701155413624202 

2020012902074386458606 

2020011002340917750344 

2019121604414606956500 

2019112605164837729325 

2019110705425896455313 

2019101904073271757975 

2019092803091223362435 

2019090902291134803750 

2019082103283542812530 

2019080105065666719803 

2019071304165062088777 

CINARAMUNI 	SIMÕES FILHO 
Gabriel S. Bar osa Araújo 

Ap o 

14/11/2020 

26/10/2020 

07/10/2020 

18/09/2020 

30/08/2020 

11/08/2020 

23/07/2020 

04/07/2020 

17/03/2020 

27/02/2020 

08/02/2020 

14/01/2020 

25/12/2019 

06/12/2019 

17/11/2019 

27/10/2019 

08/10/2019 

19/09/2019 

30/08/2019 

11/08/2019 

:ps://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 
	

15/04/202 



stórico do Empregador Página 2 de 

05/06/2019 05/06/2019 a 04/07/2019' 2019060504240710942579 
17/05/2019 17/05/2019 a 15/06/2019 2019051703582525873261 O 
28/04/2019 28/04/2019 a 27/05/2019 2019042804263601236225 • 

Resultado da consulta em 15/04/2021 11:39:06 
4>• 

' 72tIqd4),Ç o 
_ 

Voltar 

Elder Cele tino de Paula 
Preside t- 

0"  CÁMARAMU idii E SIMÕES FILHO 

falo 
Gabriel S. B b sa Araújo 

:ps://consulta-crficaixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 15/Q4/202 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 
CNPJ: 13.342.643/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta -certidão -é -válida -para v -estabelecimento matriz -e suas filiais e, no caso de ente federativo, -para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços. <littp;//rftagov:br› ou: .tIttp://m~:pgfrLgov_bp.. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:09:40 do dia 19/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/09/2021. 
Código de controle da certidão: 4957.D35E.49E9.8EC5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Eider Cele tino de Nula 
Preside 

CÂMARAMUNICI‘‘'i Õ NI ES FILHO 
Gabriel S. Bar,,  sa Araújo 

Ap i, 
/

o 
 



Receha Federal 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 	 Página 1 de 1 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

Confirmação de Autenticidade das 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 13.342.643/0001-65 
Data da Emissão : 19/03/2021 
Hora da Emissão : 18:09:40 
Código de Controle da Certidão : 4957.D35E.49E9.8EC5 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 19/03/2021, com validade até 15/09/2021. 

{ Página Anterior 

Eider Ceies no de Paula 
Presiden 

CIMARAPIN 	S1gESF11110 
Gabriel S. B 	asa Araújo 

io 

http://servicos.receitafazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConj  unta/Confirm... 15/04/2021 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO , 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.342.643/0001-65 
Certidão n°: 9832908/2021 
Expedição: 19/03/2021, às 18:09:49 
Validade: 14/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição_ 

Certifica-se que JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.342.643/0001-65, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado ;pela Lei: 4.° 12-440, de 7 de ju.lho de. 2011„ e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

:anteriares_à. data da sua expedição_ 
No Caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet Állttp_dimwm_t_st_j,:us—bl_ 

iAr 	

ditiARAMUNIC Certidão emitida gratuitamente. Elder Celest no de 

5t INFORMAÇÃO IMPORTANTE 	 ,,-- • 	

GabrWS.tr 

70 Prasá 
OPEL 

Do Banco Nacional de Devedores TrAffstas constam os dados 
necessários .à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emoluMentos ou_a. recolhimentoa determinadoà em. lei; ou. decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

PIUM 
sa Araújo 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.342.643/0001-65 
Certidão n°: 9832908/2021 
Expedição: 19/03/2021, às 18:09:49 
Validade: 14/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.342.643/0001-65, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE - 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Elder Celesti o de Paula 	 CÂMARAUNI7 si0Esmm 

presidentr, 	GabrielS.B osaAraújo 
A mo 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



Certidão Negativa de Débitos Tributários 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 19/03/2021-18:11 
'Re 

çj 

A oa, 

-11 
4d. 	02tiq 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS . 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 	CRMARANUN1  

ílir#,  
V, IMÕESF11.110 

Gabriel S. B40i, ;oosa Araújo 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211199140 

RAZÃO SOCIAL 

JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

016.768334 	 13.342.643/0001-65 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
,identificada, relativas aos tributos adrránistrados ,por -esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/03/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

Eider Ceies Jia 
Pres 	COPEL 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 dei 	 ReiCerticiaoNegativant 



RAZÃO SOCIAL 

JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 

1 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 1 CNPJ 

13.342.643/0001-65 016.768.534 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão 15/04/202 1 10)4,5 

`•:'t 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20211199140 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.° 918199 EM 19/03/2021 VALIDA ATÉ 18/05/2021 

Eicier Ceiest 
COPEL 

 

CÂMARAMUN 	tiõES FILHO 
Gabriel S. Ba osa Araújo 

A o 

Kigina 1 de 1 
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Lirk, 
Contribuinte: 'JURA  CIOÉVA,,,ITIPS s,ANTOS,54§383845154: 

2 •.;•oz' 	1 
Endereço: AINYAljsgatARAGA040E"S° 114:70  rTE .R 4p4,  3 O 

St.0.1 	-FAL-Hl:Yr BA"',CEP'213-7-00:000 
CNP.I/CPF: 13.34f6,43/00-.0 

Data da ernissap: 19/0T/1024 

Ressalvando o direito 	azen - 	• 	• 	¥, 	• 	• responsabilidade do sujeito .pásiv.o.,.-acun 
'3";'•CTM. •-fCódigoirributáriO Municip 
ou razão social de responsábilidaiilf--éle '- créditos tributários adminteadd. , . 	. 

t nçãdf 

alidade,  17106/2021 1 

:cobrar e ihsccvrquaiSquer dívidas de 
k cadt:Nue.,..vierekri ãs'er apurados, (Artigo 357, § .  

, nãánOnstárn pendências em seu nome 
, 	I 4; aetacima carattertiada, relativos a 

este unicípio, 

.CMARAMUWICIP 	NOES
l
FILHO f ;:••.:GabrigISTBar osa•Araúo: • 

`'•A ó • 

peSto 
a Secretari 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 



15/04/2021 	 201.49.38.i4:81/services/certidad_consultá_visua,fizar.php?c=EKIHEEEFGEG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

TERMO DE VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome: JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 

CNPJ: 13.342.643/0001-65 

DADOS DA CERTIDÃO 

CERTIDÃO NEGAVTIVA DE DÉBITOS EMPRESARIAL 

Número: 20210003460 

Emitida: 19/03/2021 

Validade: 90 dias - 17/06/2021 

Atestamos a validade da certidão acima descrita conforme código de validação 
20210003460 em 15/04/2021. 

Elder Cel 
Preside 

tino de Paula 
CÂMARA MU 	SIMÕES FILHO 

Gabriel S. B 	osa Araújo 
A lio 

201.49.38.74:81/services/certidao_consulta_visualizarphp?c=EKIHEEEFGEG 	 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

,CiRta2 ,51  

g6 
6244 	

"TI 

k..; 	• 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.342.643/0001-65 
MATRIZ 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/03/2011 

   

   

NOME EMPRESARIAL 
JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JURA AUDIO 

PORTE 
ME 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 
43.294405 - Tratamentostérinicos, acústicos ou de-vibração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5. Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
AV WALTER ARAGAO DE SOUZA 

  

mumeect 
1170 

COMPLEMENTO 
TERREO 

CEP 
43.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
KM 30 

  

MUNICÍPIO 
SIMOES FILHO 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GESSICACONT@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(71) 3296-0097 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/03/2011 

 

Elder CoWno de Paula 
. 	I 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃOESPECIAL 
*1r****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******kfr 

   

CÂMARA MUNICI 	OES FILHO 
Gabriel S. Barb a Araújo 

Ap 
Página: 111 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/03/2021 às 18:04:08 (data e hora de Brasília). 

   

   



Salvador, d 	INÇA-c-Ao 
CÂNARANUNIC 	õEs FILHO 

Gabriel S. ba 	sa Araújo 
A to 

Presid 	PEL 

r33.404.140/0001-84i 
OPEN NETWORK SERVIÇOS EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
Rua Frederico Simões, 98 Sala 704 

Larinho das Arvores - CEP: 41820-774 1 
SALVADOR - BA 

,- 

7 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa JUFtACI SILVA DOS 
SANTOS - 54938384515, inscrita no CNPJ sob o n2 13.342.643/0001-65, 
estabelecida na Av. Walter Aragão de Souza, n2 1170, KM 30, na cidade 
de Simões Filho, Estado da Bahia, prestou serviços à OPEN NETWORK 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CNPJ 
n2 33.404.140/0001-84, estabelecida na Rua Frederico Simões, n2 98, 
bairro Caminho das Árvores, na cidade de Salvador, Estado da Bahia 
detém qualificação técnica para serviços de manutenção de 
computadores, equipamentos de comunicação e periféricos. 

Registramos que a empresa prestou serviços de manutenção e reparação 
de equipamentos de comunicação :e computadores, dentro dos prazos 
contratados por período de 3 meses. 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica 
e comercialmente, até a presente data. 

Jder Cei 

BRENO SANTANA FALCÃO MAIA 
CPF n2 055.963.555-93 

OPEN NETWORK SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO Ltda. — CNPJ: 33.404.140-0001/84 
Rua Frederico Simões, 98, Si. 704, Caminho Das Árvores, Salvador / BA 

Tel.: 71 3512.6562— E-mail: contato@bwgtecnologia.com.br  — Site: wvimr.bwgtecnologia.com.br  



7..:lder Cole Uno de Paula 
Preside eIC 

OURAR 
Gabriel S 

SIMÕES FILHO 

oio
sa Araújo 

06/04/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

004824 , 
iF 

'1174-  :2  

CERTIDÃO ESTADUAL  
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004824368 
	

FOLHA: 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.brfsco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, .pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 06/04/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JUFRACI SILVA DOS SANTOS, portador do CNPJ: 13.342.643/0001-65, estabelecida na AVENIDA WALTER 
ARAGAO DE SOUZA, KM 30, CEP: 43700-000, Simões Filho - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destrn" atário, Apresente certidão abrange pesquisa no banco de dados peio período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 6 de abril de 2021. 

PEDIDO N°.: 111 Wire] 



004824368 

111111 1111111 
PEDIDO N°: 

II II II 

Elder Cele 
Preside 

tino de Paula 
ic. CAMARAMIJNI 

Gabriel% 
SIMUSFILII0 

Araújo 

06/04/2021 	004824368 
PODER JUDICIÁRIO 	(OSP 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 	46  A 2q 

CERTIDÃO ESTADUAL  
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004824368 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 06/04/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JURACI SILVA DOS SANTOS, portador do CNPJ: 13.342.643/0001-65, estabelecida na AVENIDA WALTER 
ARAGAO DE SOUZA, KM 30, CEP: 43700-000, Simões Filho - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 6 de abril de 2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
COORDENAÇÃO DO CADASTRO ECONÔMICO 

Alvará de Localização e Funcionamento 

Alvará N°: 000352/2017 

Razão Social: JURACI- SILVA DOS-SANTOS 54938384515- 
Endereço: AV WALTER ARAGAO DE SOUZA 	 #4°: 1170 	CEP:43700-000' 
Complemento: TERREO 
Bairro: KM 30 

Atividade Principal 
' Código , 	 AtMdade 
_009001906 Atividades de sonorizacao e de iluminacao. 

Elder Ceies no de Paula 
Presiden / 

Código 

004329104 

004329105 

009529199 

Atividade 

Montagem Montagem e instalacao de sistemas e equipamentos de iluminacao e sinalizacao em vias 
publicas, portos e aeroportos 
Tratamentostermicos-, ,acusticos,ou de vibraeao 
Reparacao e manutencao de outros objetos e equipamentos pessoais e domesticos nao 
especificados anteriormente 

Serviço(s) 
CRINARANU 1#5111ÓESF11.'n 

Código 	 -Descriçãosdo-Serviço 	 Gabriel S.8 bosa Araujo 
oio 

07.02 	Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil 
07.06 	Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimento de parede, vidro, 

12.67 	SHOWS, BALLET, DANCAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, 
FESTIVAIS E CONGENERES 

12.08 	•FEIRAS, EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 

1 	 EXECUCAO DE MUSICA, INDIVIDUALMENTE OU POR CONJUNTO COM COBRANCA DE 2.12  INGRESSO 
1 	 FORNECIMENTO DE MUSICA PARA AMBIENTES FECHADOS OU NAO, MEDIANTE 2.14  TRANSMISSAO POR QUALQUER PROCESSO 
14.01 	Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga, conserto, restauração 
14.02 `, 	ASSISTENCIA TECNICA 

1 	 RESTAURACAO, RECONDICIONAMENTO, ACONDICIONAMENTO, PINTURA, 4.05  BENEFICIAMENTO, LAVAGEM, SECAGEM, TINGI 
14.07 	COLOCACAO DE MOLDURAS E CONGENERES. 
'14.10 	TINTURARIA E LAVANDERIA 

SERVICOS •TECNICOS EM EDIFICACOES, ELETRONICA, ELETROTECNICA MECANICA, 31.01 TELECOMUNICACOES E CONGENER 



r 

7.03 	ELABORACAO DE PLANOS• DIRETORWESTUDOSDEVIABILIDADE, ESTUDOS 
ORGANIZACIONAIS E OUTROS, RELACION 
REPARACAO, CONSERVACAO E REFORMA DE EDIFICIOS, ESTRADAS, PONTES, PORTOS 7.05 
E CONGENERES (EXCETO O FOR 

Dados Fiscais da Inscrição 
Inscrição Municipal: 0015079 	CNPJ: 13.342.643/0001-65 	 lnsc. Estadual: 
Processo de Insc.: 3529/2017 	Data de Emissão: 09/05/2017 	Validade: 31/12/2021 

Observações: 
Esta empresa conforme Lei Complementar Federal 128/2008, encontra-se nesta data como optante do SIMEI. 

D A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: 11,Na://sefaz.simoesfilho.ba.gov.brl  através'Ocátligdkiãs4;,!, 
validação 001010100150792017000352 

C5';‘?::e, ,•1no de Paula 
Fiee'ãiden e i 

 

CÂMARA MU 
Gabriel S. Bar 	a Aráéj.': • 

Ap 
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Serviços Online 

 

O CPF 

O CNPJ 

(t)? Chave 

Informe os dados abaixo para validação do Alvará 

Selecione acima sua opção de consulta 

Chave 

001 010100150792017000352 

Caracteres 

,bf33c2 

1)33C2 

Repita os caracteres da imagem 

Validar 

Tipo Alvará: Alvará de Localização e Funcionamento 

Número: 000352/2017 

Chave: 001010100150792017000352 

Emitida: 19/03/2021 18:24:07 

Validade: 31/12/2021 

Dados/INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Nome: JURACI SILVA DOS SANTOS 54938384515 

Inscrição: 0015079 

CNP.]: 13.342.643/0001-65 

Para Reimprimir Seu Alvará dique Aqui (alvara_impressao.php? 
tpc=FE&cnt=NLEJFEE&alv=352&tpalv=FE) 

'5der Cele tmo de Pauta 
Preside 

OVIARAMU 
Gabriel S. B 

SIMÕES FILHO 
osa Araújo 

010 

201.49.38.74:81/services/alvara_consulta.php 	 1/1 



ANEXOIV - DECLARAÇÃOQUENÃOEMPREGAMENOR 

CONVITE No 004/2021 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS PARA OS FINS DE HABILITAÇÃO NO CONVITE No 004/2021, NOS TERMOS DO ART. 
27, INCISO V, DA LEI No 8.666/93, QUE ESTE ESTABELECIMENTO EXECUTA SUAS ATIVIDADES 
EMPRESARIAIS EM ESTRITA OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO ART. 70, INCISO 
XXXIII, OBSERVANDO A PROIBIÇÃO DE TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE A 
MENORES•DE-DEZOITO ANOS E DE QUALQUER TRABALHO A MENORES DE DEZESSEIS ANOS, 
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DOS QUATORZE ANOS. DECLARAMOS AINDA, 
ESTAR PLENAMENTE CIENTE DE QUE QUALQUER TRANSGRESSÃO A ESTA REGRA, ACARRETARÁ 
A IMEDIATA INABILITAÇÃO OU DESCLASSIFICAÇÃO DO CERTAME, CONFORME O CASO, SEM 
PREJUÍZOS DA RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO RESPECTIVO. 

--Ç.MQ#":7?.:C.45e../..2. DE . 
n 	

DE,2021- 

	 i( 

CUUÁLlre- 
1 "4""c"rge IffietTRAT-T3WeigtakktANTE LEGAL DA EMPRESA) 

[73.342.643/0001-6g! 
JURACI SILVA DOS SANTOS 

Av. VValter Aragão de Souza, 
N° 1170, Terreo, KM 30 

CEP.: 43.700-000 
L SIMÕES FILHO - BA 

Elder Ceies ino de Paula 
Presiden - / COPEL Man 	SINkSf11110 

Gabriel S. Ba o  sa Araújo 

JURA AUDIO 
CNP): 13.342.643.0001/65 

AV. WALTER ARAGA O DE SOUZA N2  1170 CEP: 43700-000 
TeL (71) 98300-8359 Jukrn30@gmai1.com  
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Plder Ceiest no de Paula 
President 1 

ANEXO V — DECLARAÇÃO REF. ART. 90  DA LEI No 8.666/93. 

CONVITE No 004/2021 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DA 
LICITAÇÃO INSTAURADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NA MODALIDADE 
CONVITE No 004/2021, QUE NÃO POSSUÍMOS SERVIDOR PÚBLICO EM NOSSO QUADRO, 
CONFORME DETERMINA O ART. 90, INCISO III, DA LEI 8.666/93. POR SER A EXPRESSÃO DA 
,VERDADE, 

FIRMAMOS A PRESENTE. 5.M494".3.f 1.647P 	1 	DE A.,52).4„.... DE 2021. 

/1&-Aá'; 2,fr‘ zit.s.s4  
(ASSINATUA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

ri3.342.643/0001-6 
SURACI SILVA DOS SANTOS 

Av. VValter Aragão de Souza, 
N° 1170, Térreo, KM 30 

CEP.: 43.700-000 

L SIMÕES FILHO - BA j 

JURA AUDIO 
CNIN: 13.342.643.0001165 

AV. WALTER ARAGA O DE SOUZA N2  1170 CEP: 43700-000 
TeL (71) 983008359 Juicrn30@gmaiLcom 

ChARAMIIN 	OES FILHO 
Gabriel S. Bar b sa Araújo 

Ap 



ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

CONVITE N° 004/2021 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, NA QUALIDADE DE PROPONENTE DA 
LICITAÇÃO 

INSTAURADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NA MODALIDADE CONVITE No 
004/2021: 

QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO HÁ QUALQUER FATO IMPEDITIVO À SUA CONTRATAÇÃO; 

QUE NÃO FOI DECLARADA INIDÕNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA A 

NÍVEL FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL; 

QUE SE COMPROMETE A INFORMAR A SUPERVENIÊNCIA DE DECIS15—RI-0....QU—EA JULGUE 
/ INIDÕNEA, 

DURANTE A TRAMITAÇAO DO PROCEDIMENTO WITATÓRIO qu'l  DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

POR SER--VEXIFFitÉSSAA-k VERDADUTIIROANICU—atESEN Tcg 
	 • 

60•1110i. -̂ façãO rgoinu)nriaXIIENçaa 
 	2.  DE  IX e k 

DE 2021. 

Elder Ceiestin 
Presi COPEL 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

F3.342.643/0001-6gr 
JURACI SILVA DOS SANTOS 

Av. Walter Aragào de Souza, 
N° 1170, Terreo, KM 30 

CEP.: 43.700-000 L SIMÕES FILHO - BA .j 

JURA AUDIO 
CNPJ: 13.342.643.0001/65 

AV. WALTER ARAGA O DE SOUZA Al° 1170 CEP: 43700-000 
TeL (71) 98300-8359 Julcm30@gmail.com  

ChlARANUN1C 
Gabriel S. Bar 

Apo 

OESill:.  
a Araújo 
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de Falda 

,1 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME 

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo: 

EDIENE LUZ BRITO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/07/1982, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 012.460.285-14, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0851800092, órgão expedidor 11PM - BA, residente e 
domiciliado no(a) RODOVIA UNIVERSITARIA, 99999, COND RESID DAS PALMEIRAS 
BLOCO 15 APT 201, CIA II, SIMOES FILHO, BA, CEP 43700000, BRASIL. 

• • • • 
Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, urna empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei 
10.406/2002, mediante as Condições e cláusulas seguintes: 	 • • • 

• 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição M.• . • 
M1CROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa girará sob o nome empresarial BENTECH COMERCIO 
INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME e nome fantasia BENTECH INFORMATICA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: AVENIDA ENGENHEIRO ELMO SEREJO 
DE FARIAS, 02518 ,CIA 1, SIMOES FILHO, BA, CEP 43.700-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar Filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objeto(s): 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICAIMPRESSÃO 
DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIOINSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOSCOMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERALCOMERCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENSCOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICACOMERC10 VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃOCOMÉRCIO 

Reg: 81700000676220 DBE: I1A9852604100001246028514 	 Página 1 

JUCEB 

o 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 08/08/2017 
Certifico o Registro sob o n°29600209231 em 07/08/2017 
Protocolo 174031165 de 03/08/2017 
Nome da empresa BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME NIRE 29600209231 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  Chancela 177876784126251 
Está cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DF RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

BENTECH COMERCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI ME 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VIDEOCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOCOMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIAFILMAGEM DE FESTAS E 
EVENTOSALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIOATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICOFOTOCÓPIASSERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕE.S. E FESTASREPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 	 '.• • . 

• • • 

• 	
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 	

• • • 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
	

• • • • 

• • 

1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário. 	 : • : 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
8219-9/01 - fotocópias. 	

• • • • 
8020-0/01 - atividades de monitorarnento de sistemas de segurança eletrônico. 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 
7420-0/04 - filmagem de festas e eventos. 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho. 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo. 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática. 
4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens. 
4635-4/01 - comércio atacadista de água mineral. 
4329-1/01 - instalação de painéis publicitários. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa terá o capital de RS 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade 
do titular. 

Req: 81700000676220 DBE: BA9852604100001246028514 	 Página 2 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 08/08/2017 
Certifico o Registro sob o n° 29600209231 em 07/08/2017 
Protocolo 174031165 de 03/08/2017 

JUCEB 
Nome da empresa BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME NIRE 29600209231 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 177876784126251 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 	 CWARAMUN 	NUS RN 

Elder Celestin de Pa 
Presiden' 	 Gabriel S. 	Ar'atijo 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

BENTECH COMERCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI ME 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a ED1ENE LUZ 
BRITO DOS SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse.• • . • 
da empresa, autorizado ouso do nome empresarial. 	 • . • . 

• • • • 
DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS • 

• 
• 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, . . 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado. 	•  

econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 	
• • • • 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular. a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema Financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 

presente E.IRELI 

DO FORO 

idor Ceíe. tino de P 
Presiden - 	•PEL 
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no, 	JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
. 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 07/08/2017 SOB N°: 29600209231 

JUCEBProtocolo: 17/403116-5, DE 03/08/2017 

?à,  Qifeek;?.44̂ . 
RENT= CCRISRCIO I-NPORJIATICA E 
SERVIÇOS EIRELI ME 

 

HELIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL 

DOS SANROS ( OUTORGANTE) EDIENE LUZ BR! 
CPF: 012.460.285-14 

11' 

CiMARAMUNI 
Gabriel S. 

SIMÕES FILHO 
asa Araújo 

/010 

j2,00 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

I3ENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de SIMOES FILHO BA para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

SIMOES FILHO BA , 3 de agosto de 2017. 

Gliipn'k loa», 12,x5 &OD SarArQn  
EDIEUE LUZ BRITO DOS SANTOS 

CPF: 012.460.285-14 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 07/08/2017 SOB N°: 97685881 

JUCE8Frotocolo: 17/403116-5, DE 03/08/2017 

nmpreaa:29 6 0020923 1 
ZENTECI4 COMERCIO INFOP.MATICA E 
SEXVIÇOS SIXELI ME

.  

,l,,',. 	,. .44. ,,,  • 
HELIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-GERAL 
	- 

Celes ;no de P 
Presiden 	•PEL 
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omprovante de 'Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão littp://www.reeeita.razenda.2ov.br/Pessoa.Juriaa_  jreva/impr... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .210  
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

.Ç. 	, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
28.356.331/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/08/2017 

NOME EMPRESARIAL 
BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVICOS EIRELI -ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BENTECH INFORMATICA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 	 1 
LOGRADOURO 
AV ENGENHEIRO ELMO SEREJO DE FARIAS 

NÚMERO 
02518 

COMPLEMENTO 

CEP 
43.700-000 

BARRO/DISTRITO 
CIA I 

MUNICÍPIO 

SIMOES FILHO 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
VALMIRDIASSILVA@HOTMAIL.COM  

[ TELEFONE  

(71) 8888-7233 / (71) 8763-9405 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/08/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

II 

F.Ide 	- e-.111u de ' 	. . 
1--- TLIAÇA0 ESPECIAL Presiden 11"--PEL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de O de maio de 2016. 

1 de 2 

Emitido no dia 21/12/2017 às 11:11:26 (data e hora de Brasília). 

CINARAMU 	SFILHO 
Gabriel S. Ba asa Araújo 
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PODER 
JUSTIÇA 

I O 
TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 28.356.331/0001-88 
Certidão n°: 133986/2021 
Expedição: 05/01/2021, às 09:22:36 
Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVICOS EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.356.331/0001-88, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'. 

CÁMARAMUNI 	SIMÕES FILHO 
Gabriel S. B 	osa Araújo 

A o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 28.356.331/0001-88 
Certidão n°: 133986/2021 
Expedição: 05/01/2021, às 09:22:36 
Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVICOS EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.356.331/0001-88, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais -e jurídicas 
inadiffiplentes pérante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença'condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, - a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho -ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Elder 'ele 
Preside 	OPEL 

Dúvidas e suges às tst . jus .br 

dum RWWWW 
Gabriel 
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X.LVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
I- 

http://201.49.38.74:  81/servi ces/alvara_impressao.php?tpc--,F E&cn... 
\RAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenação do Cadastro Econômico 

- '2(9 -c2tie-g 

N°: 0006112017 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Razão Social: BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS 
EIRELI ME • 
Endereço: AV ENGENHEIRO ELMO SEREJO DE FARIAS 

	
N°: 02518 	CEP: 43.700-000 

Complemento: *' 
Bairro: CIA 1 

Atividade Principal 

Cnae 	 Atividade 

004751202 Rearde cartuchcis Para equipamentos de Infomática 

• 

; 
Imtpressao de material para uso publicitarip. „ 
Instalacao de,paineis"publicitarios, 
Cornercio atacadista de/agua mineral' 
Come rcio 'at?ca dista de embalagens 
Comerbiowar'ejista•especialilado de equipamentos e suprimentos de informatica. 

;. 	• - 
Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao 
Comercio varejiãa,e'sp'ecializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video 
Comercio varejista de artigos de armarinho, 

' C'ome'rcio varejista de artigos de.  papelaria 

Cnae 

001813001 
004329101 
004635401 
004686902 
004751201 
004752100 
004753900 
004755502 
004761003 

Atividade(s) Secundária(s) 

Atividade 

007420004 	Filmagem, de'festas'e everítós 	, .. 	. f - 
007733100 Aluguel de Maquinas e equipamentos para escritorio 

	

1, 	ç, .-  
008020001 Atividade de monitoramento de sistemas de seguranças 

1 
008219901 Fotocoipas. 	 . 4 
008230001ervicos de organizacao de feiras, congressos, exposicoes e festas 
009511800 Repa.radao e rnanutencao de computadores e de equipamentos perifericos 
I\ 

, :7, 	

,,4>.  . \ 	...%s̀ •••,2'  

'....., 	

Serviço(s) 
. • 

Codigo------- 	 -Descrição do Serviço 
'4 

REPROG,RAFIA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZACAO 13'.04 
COMROSICAO GRAFICA, FOTOCOMPOSICAO, CLICHERIA, ZINCOGRAFIA, LITOGRAFIA, 

,._..,,F,:(5TOLItOGRAFIA 
14.0,1 	Lubrifica0o,'IimíDeza- lustração revisão, carga, conserto, restauração 
14.6.2A 	ASSISTENCIA TECNICA- • - • ' --"' 

I . 	' ' ' 	
. 	, 	. 	: . 

4 06 *".",-. 	: 
v„. 	,, i.2.,....1,  . 

INSTALACAO,£.1y1ONTAGEM-DE APARELHOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, INCLUSIV 
1  ' 	'-,--- ONTAGEM INDUSTRIAL, PRESTA 

PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS, EXPOSICOES, 17.10 CONGRESSOS E CONGENERES 
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LVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
	

http://201.49.38.74:81/services/al  vara_i mpressao.php?tpc=FE&en... 

17.11 

17.11 

ORGANIZACAO DE FESTAS E RECEPCOES: BUFFET (EXCETO O FORNECIMENTO DE 
ALIMENTACAO E BEBIDAS, QUE FICA • 
Organização de festas e recepcoes; buffet (exceto o fornecimento de alimentos e bebida, que 
fica suj 

Inscrição Municipal: 0015289 
PrOcesso de Insc.: 
000000000005559/2017 

Observações: 

Dados Fiscais da Inscrição 

CNPJ: 28.356.331/0001-88 	Insc. Estadual: 

Inicio da Atividade: 07/08/2017 Validade: Definitivo 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: hitp//www.sefaz@simoesfilho.ba.gov.br  através do código de 
validação 0010100152892017000611 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenação do Cadastro Económico 

Cartão de Inscrição Municipal N°0006112017 
Razão Social: BENTECH COMERCLO, INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME 
Endereço: AV-ENGENHEIRO ELMO SEREJO DE FARIAS, 02518-- -- 
Bairro: CIA I 	— 	 Municipio:SIMOES FILHO 
Complemento: 
Inscrição Municipal:0015'289 	 ,CPFICNPJ:28.356.331/0001-88 
insc. Estadual: 	 • 
COA: 02358410015289004751202 

• 
Atividade Princip,a1::---7---- 	 . 
Recarga de Caàuchos para equipamentos de Infornatica 

Atividades Secundárias:  

001813001 	 Impressa.° de material para .uscrpublicitario. 
s. 

004329101 	--Jnstalacao cle'jpaineiá,PUblicitarios._ 

I 	Comercio,ataca'clista'deagua".mineral ', 
-, -,,,, U,,,,41 r_4... . , ....44 ,,,, ; • r 

4 	dCogie'r cio atacadista deembajagens 
-1' 	.e.,- ,,--, 	..:-. 44, 

‘ Comercio .,arejita" :esPecializado de-equipamentos e suprimentos de 
t, t info'rrnàttcp.,..-"tt.,, 	 ' — -, 'I, , 

ÇÇ'orne'rció;"arejiskéspecializadode:equipamentoside telefonia e 
comunicacao 	 i 
Gomercio,ya,Lejista especializado•deeletrodornàsticos e equipamentos 

--,„ 

de àiidicye:vidéo 	___:--- 

094755502 	 Comercio,yarejista,de,artigossle_armarinhO,,,,,, 	
,. 

004761003 	.„..,:r ernercio;Varejista -deartigos-oe papelaria . - . 	 /. 
-,,,,,.„ 

007420004 	 Filmagem de festas e eventos' "-- 
',.........„-~•••"'"- 

007733100 	 Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorio 

Atividade de monitoramento de sistemas de seguranças 

Fotocopias. 

Servicos de organizacao de feiras, congressos, exposicoes e festas 

Reparacao e manutencao de computadores e de equipamentos 
perifericos 

004635401 

004686902 

004751 201 

004752100"" 

004753900 

008020001 

008219901 

008230001 

009511800 
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fittp://201.49.38.74:81/services/alvara_impressao.plip?tpc=FE&cn... 
oL 	 I 

Serviço: 

13.04 

13.05 

14.01 

.14.02 

14.06 

17.10 

17.11 

17.11 

REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZACAO 

COMPOSICAO GRAFICA. FOTOCOMPOSICAO, CLICHERIA, 
ZINCOGRAFIA, LITOGRAFIA, FOTOLITOGRAFIA 
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga, conserto,. 
restauração 

ASSISTENCIA TECNICA 

INSTALACAO E MONTAGEM DE APARELHOS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE MONTAGEM INDUSTRIAL, PRESTA 
PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE 
FEIRAS, EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 
ORGANIZACAO DE FESTAS E RECEPCOES; BUFFET (EXCETO 
O FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO E BEBIDAS, QUE FICA 
Organização de festas e recepcoes; buffet (exceto o fornecimento 
de alimentos e bebida, que fica suj 

Processo de Inscrição: 
000000000005559/2017 	

Validade: Definitivo 
 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: 
Up//www.sefaz@simoesfilho,ba  gov.br  através do código de validação 

001 01001 52892017000611 
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15/04/2021 	 Serviços Online 

O CPF 

O CNPJ 

C) Chave 

Informe os dados abaixo para validação do Alvará 

Selecione acima sua opção de consulta 

Chave 

0010100152892017000611 

Caracteres 

ee89a3 

eena3 

Repita os caracteres da imagem 

Validar ! 

Tipo Alvará: Alvará de Localização e Funcionamento 

Número: 000611/2017 

Chave: 0010100152892017000611 

Emitida: 25/01/2020 11:02:25 

Validade: //Definitivo 

Dados/INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Nome: BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME 

Inscrição: 0015289 

CNPJ: 28.356.331/0001-88 

Para Reimprimir Seu Alvará Clique Aqui (alvara_impressao.php? 
tpc=FE&cnt=NMGJFEE&alv---611&tpalv--FE) 

201.49.38.74:81/services/alvara_consulta.php 	 1/1 
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nal de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita 	Ministério da Fazenda. 

Válida com a apresentação conjunta d 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 24/03/2021 09:40 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211232218 

RAZÃO SOCIAL 

BENTECH COMERCIO INFORMÁTICA E SERVICOS EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

142.431.979 
	

28.356.331/0001-88 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 24/03/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

CÂMARA MUNI 
Gabriel S. Bar 

ApV0 

(.0 ' OES FILHO 
sa Araújo 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIÁv 

SECRETARIA DA FAZENDA 

o Emissào: 15/04/2021 11:46 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20211232218 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVICOS EIREL1 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

142.431.979 
	

28.356.331/0001-88 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.° 918/99 EM 24/03/2021 VÁLIDA ATÉ 23/0512021 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 28.356.331/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:02 do dia 24/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/09/2021. 
Código de controle da certidão: A841.8FC5.F760.C8B3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Confirmação Confirmação de Autenticidade das 
Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 28.356.331/0001-88 
Data da Emissão : 24/03/2021 
Hora da Emissão : 09:43:02 
Código de Controle da Certidão : A841.8FC5.F760.C8B3 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 24/03/2021, com validade até 20/09/2021. 

o 

Página Anterior 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/Confirm... 15/04/2021 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	28.356.331/0001-88 
Razão SOCial:BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERICOS EIRELLI ME 
Endereço: 	AV ENG ELMO CEREJO DE FARIAS 2518 / CIA 1 / SIMOES FILHO / BA / 

43700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2021 a 16/04/2021 

Certificação Número: 2021031803270944707005 

Informação obtida em 24/03/2021 09:45:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

CÂMARA MUNI 
Gabriel S. 8 
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15/04/202 

stórico do Empregador 
	 Página 1 de 

Histórico do Empregador 

tokt. 	, 
,N.C.0‘0.°#".""Si,", 

.1, 
• 

/.7  
C Dúvidas mais Frequentesl Inicio IV - 1.1 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos 
últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador. 

Inscrição: 28356.331/0001-88 
Razão social: BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERICOS EIRELLI 
ME 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

t.'04/2021 06/04/2021 a 05/05/2021 2021040604111164697766 

18/03/2021 18/03/2021 a 16/04/2021 2021031803270944707005 

27/02/2021 27/02/2021 a 28/03/2021 2021022703352878999770 

07/02/2021 07/02/2021 a 08/03/2021 2021020702114635993720 

19/01/2021 19/01/2021 a 17/02/2021 2021011905553840038182 

31/12/2020 31/12/2020 a 29/01/2021 2020123104440388664187 

12/12/2020 12/12/2020 a 10/01/2021 2020121203101233401380 

23/11/2020 23/11/2020 a 22/12/2020 2020112302354613394272 

04/11/2020 04/11/2020 a 03/12/2020 2020110402505457317442 

16/10/2020 16/10/2020 a 14/11/2020 2020101602424887772712 

27/09/2020 27/09/2020 a 26/10/2020 2020092702343115755830 

08/09/2020 08/09/2020 a 07/10/2020 2020090802320943663115 

20/08/2020 20/08/2020 a 18/09/2020 2020082003172046570812 

)8/2020 101/08/2020 a 30/08/2020 2020080103302744610321 

13/07/2020 s. 13/07/2020 a 11/08/2020 2020071305465562305926 

24/06/2020 24/06/2020 a 23/07/2020 2020062405085437538884 

07/03/2020 07/03/2020 a 04/07/2020 2020030702590630958999 

17/02/2020 , 17/02/2020 a 17/03/2020 2020021702264546177747 

29/01/2020 29/01/2020 a 27/02/2020 2020012904143309066500 

10/01/2020 10/01/2020 a 08/02/2020 2020011004365804760553 

17/12/2019 17/12/2019 a 15/01/2020 2019121705274516921341 

27/11/2019 27/11/2019 a 26/12/2019 2019112704283888128192 

08/11/2019 ; 08/11/2019 a 07/12/2019 2019110804125270395451 

19/10/2019 11 19/10/2019 a 17/11/2019 2019101905365860539810 

28/09/2019 28/09/2019 a 27/10/2019 20190928041 30659279128 

09/09/2019 09/09/2019 a 08/10/2019 2019090903295327595880 

21/08/2019 21/08/2019 a 19/09/2019 2019082104514375436985 

02/08/2019 02/08/2019 a 31/08/2019 2019080202295012506667 

:ps://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pagesiconsulta.Empregaclor.jsf  
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25/06/2019 

06/06/2019 

18/05/2019 

29/04/2019 

125/06/2019 a 24/07/2019 

06/06/2019 a 05/07/2019 

i 18/05/2019 a 16/06/2019 
- 

1 
--1. 

29/04/2019 a 28/05/2019  

12019062502304454593129 

20190606022923'15195478 

2019051802521297223841 

2019042902171040377744 

Resultado da consulta em 15/04/2021 11:31:23 

Página 2 de 

Voltar 
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A )I() 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Idál~ 

Mex. 

     

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

Contribuinte: BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME 
AV ENGENHEIRO ELMO SEREJO DE FARIAS 02518 , CIA 1 
SIMOES FILHO BA CEP 43700-000. 

CNPJ/CPF: 28.356.331/0001-88 	 Inscrição Econômica: 0015289 

Data da emissão: 07/04/2021 Hora'da emissão: 15:28:29 	Validade: 06/06/2021 • 

Acha-se quites com esta repartição até a presente data ressalvando o direito de cobrar débitos que 
venham a ser apurados posteriormente à expedição desta Certidão, que decorram descumprimento 
de disposição, concernentes à incidência e lançarnentõs de tributos. 

Chave de validação da certidão: 20210004167 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Endereço: 



'••• 

• 

ElderCele ino de 
Preside 	()FEL 	 ChARAMUNICIP 	114ÕES FILHO 

Gabriel S. Basa Araújo 
o 

15/04/20.21 

CPF 

O CNPJ 

C) Chave 

Selecione acima sua opção de consulta 

Chave 

2021 0004167 

Serviços Online 

Caracteres 

1c5ebd 

1c5ebci 

Repita os caracteres da imagem 

Validar I 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 

Número: 20210004167 

Emitida: 07/04/2021 

Validade: 60 Dias - 06/06/2021 

Dados 

Nome: BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI ME 

Inscrição: 001 5289 

CNPJ: 28.356.331/0001-88 

Imprimir Comprovante (certidao_consulta_visualizar.php?c=LKFIEEEFGEG) 

Reimprimir Certidão dique aqui (certidao_impressao.php? 
cg=FIMJHGE&tc=nchave=LKFIEEEFGEG&tpc=FE) 

201.49.38.74:81/services/certidao_consulta.php 	 1/1 



CPF: 012.460.285-14 

BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVICOS EIRELI — ME 

CNPJ: 28.356.331/0001-88 

Eldér Cête 
Preside 

AV. ENG ELMO SERDO DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.70 
EMAIL: bentech2016@gmail.com  
CNPJ: 28.356.331/0001-88 

- SIMÕES FILHO - BA CÂMARAMUNI 	fi  SIMÕES FILHO 
Gabriel S. B 	osa Araújo 

A Aio 

B e n c,.ecH 
INFORMATICA 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONVITE N° 004/2021 

DECLARAÇÃO 

Bentech Comércio Informática E Serviços Eireli ME, localizada na Av Engenheiro 
Elmo Serejo De Farias n° 02518 CIA I CEP 43.700-000, Simões Filho-Bahia, 
representada neste ato pela sua sócia majoritária Sra. Ediene Luz Brito dos 
Santos RG n° 08.518.000-92 e CPF n° 012.460.285-14. 
Declaramos para os fins de habilitação no CONVITE n° 004/2021, nos termos do 
art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que este estabelecimento executa suas 
atividades empresariais em estrita obediência ao princípio constitucional do art. 
7°, inciso XXXIII, observando a proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
Declaramos ainda, estar plenamente ciente de que qualquer transgressão a esta 
regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, 
conforme o caso, sem prejuízos da rescisão unilateral do contrato administrativo 
respectivo. 

Simões Filho-Ba, 13 de Abril de 2021. 

MA:Q()-‘4, 	 rhir0 cliSb SOAT-0, 
EDILENE LUZ BR1-TO DOS SANTOS 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

  

Atestamos para os devidos fins que a empresa BENTECH COMERCIO INFORMATICA 
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNP3 sob no: 28.356.331/0001-88, sediada á AV 
ENG ELMO SERE30 DE FARIAS No2518, CIA 1, SIMÕES FILHO-BA prestou serviços 
abaixo: 

Prestou serviços de: 

Manutenção de computadores Desktops. 
Manutenção de Notebooks e impressoras. 

Registramos que a empresa prestou serviços no prazo de execução a contento. 

Informamos ainda que os serviços prestados acima foram executados dentro dos 
padrões de qualidade e prazos contratados, não havendo nada que desabone sua 
conduta, tendo a empresa cumprido fielmente com as suas obrigações comercias até a 
presente data. 

Simões Filho, 03 de Fevereiro de 2021. 

AlyÁt11 
ALPE — Locação d 	-s Tubulares 

	

Os.,:us4.5 	1-30 

	

Rua Manoel dos Santos Correa, n2 	, SI 201, Emp. Domingos Ribeiro 
Pitangueiras, Lauro de Freitas - *Sabia CEP: : 42.701-320 



B êflLCH  
INFORMATICA 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

CONVITE N° 004/2021 

DECLARAÇÃO 

Bentech Comércio Informática E Serviços Eireli ME, localizada na Av Engenheiro 
Elmo Serejo De Farias n° 02518 CIA I CEP 43.700-000, Simões Filho-Bahia, 
representada neste ato pela sua sócia majoritária Sra. Ediene Luz Brito dos 
Santos RG n° 08.518.000-92 e CPF n° 012.460.285-14. 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 
licitação instaurada pela Câmara Municipal de Simões Filho, na modalidade 
CONVITE n° 004/2021: 

Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua contratação; 
Que não foi declarada inidemea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública a nível Federal, Estadual e Municipal; 
Que se compromete a informar a superveniência de decisório que a julgue 

inidõnea, durante a tramitação do procedimento licitatório ou da execução do 
Contrato. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Simões Filho-Ba, 13 de Abril de 2021. 

LoL03, 13).Zó CLOD Sotcr‘M-D 
EDILENE LUZ BRITO DOS SANTOS 

CPF: 012.460.285-14 

BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERMOS EIRELI — ME 

CNPJ: 28.356.331/0001-88 

Elder Cele tino de Paula 
Preside 

AV. ENG ELMO SEREJO DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 — 
EMAIL: bentech2016@gmail.com   
CNPJ: 28.356.331/0001-88 CÂMARA RUN @SIMÕES FILHO G 	aabrierS. Ba f os Araújo Aio 

FILHO—BA 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO REF. ART. 9° DA LEI N° 8.666/93. 

CONVITE N° 004/2021 

DECLARAÇÃO 

Bentech Comércio Informática E Serviços Eireli ME, localizada na Av Engenheiro 
Elmo Serejo De Farias n° 02518 CIA I CEP 43.700-000, Simões Filho-Bahia, 
representada neste ato pela sua sócia majoritária Sra. Ediene Luz Brito dos 
Santos RG n° 08.518.000-92 e CPF n° 012.460.285-14. 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 
licitação instaurada pela Câmara Municipal de Simões Filho, na modalidade 
CONVITE n° 004/2021, que não possuímos servidor público em nosso quadro, 
conforme determina o art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Simões Filho-Ba, 13 de Abril de 2021. 

&chirn 1DwIsy;AL 	scxn\r&- 
EDILENE LUZ BRITO DOS SANTOS 

CPF: 012.460.285-14 

BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVICOS EIRELI — ME 

CNPJ: 28.356.331/0001-88 

Elder Celes no de Paoj? 
Presiden 

AV. ENG ELMO SEREJO DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 — SIMÕES FILHO — BA 
EMAIL: bentech2016@gmail.com  

Gabriel S. Bya:lo'sa"õfAraSújnotil°  CNPJ: 28.356.331/0001-88 CWARAMUNIC 
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PEDIDO N°: 

14/04/2021 00482$82  
-  PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA ,22a, 
abt-i 

CERTIDÃO ESTADUAL  
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 004838822 
	

FOLHA: 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 14/04/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI, portador do CNPJ: 28.356.331/0001-88, 
estabelecida na AV ENGENHEIRO ELMO SEREJO DE FARIAS N-2518, 1 ANDAR, CIA 1, CEP: 43700-000, Simões Filho  _ BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 14 de abril de 2021. 

CÂMARA MUN 	ÓES FILHO 
Gabriel S. 	osa Araújo 

A i io 



14/04/2021 	004838822 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 023 

<2,14g  
CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 004838822 	 FOLHA: 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de JuStiça 
(http://esajAjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos ciVeis 'do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 14/04/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:. 

BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVIÇOS EIRELI, portador do CNPJ: 28.356.331/0001-88, 
estabelecida na AV ENGENHEIRO ELMO SEREJO DE FARIAS N-2518, 1 ANDAR, CIA 1, CEP: 43700-000, Simões  Filho 

• 
 BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 14 de abril de 2021. 
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dica 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DATA DE ABERTURA:14 DE ABRIL DE 2021 HORÁRIO: 09H:30MIN. 

CARTA CONVITE No 004/2021 

PREZADOS, Segue nossa proposta de preços para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO: 

TTEN SERVIÇOS QUANT VLR. UNITÁRIO 
VALOR 
INDIVIDUAL 

01 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES: 
, 	.' 

06-/-1  

/,/ 

./ k 

t• 

R$90;00--------, R$ 

, 

540,00 

\, 

s 

-- `N-.'-'  - -:: 1, /7  

,.-r-----=--  
,,- 

,-- 

C9RE,I3ik.1101,DELgig4170 - 3'57áll 	HD:.5.11TBSATAY.)] 
:-F,Em.:5RfALÀ1GB.20110,4WORT-ASIJSa.2:0,çdavAdoRÇ,D) 
DVD. Sicoxicuritempfich 48£ Illuorrairmação 

02 

\. 

08 

R$ 85,00 

__,---- 

R680,60 
• 

MANLITENÇÃOTCORRET-IVA'rETPREVENTIVA''COM'SUPORTV""`"" 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES: 

CORE 15 - HD: 1 TB SATA3 MEMÓRIA: 4GB DDR4, 4 PORTAS 
USB 2.0/3.0, GRAVADOR DE DVD 

03 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES: 

INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

42 
E.Idêt 

Pfê'' 

R$ 

\.....9 
Coleino 

- 

55,00 

e I COPEL 

R$ 2.310,00 

04 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES: 

INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

02 

75,00 R$ 150,00 

C MARAMUN 	1E •IMOESFILHO 
Gabriel S. ; • ¡lisa Araújo 

Apy,  

JURA AUDIO 
CNPJ: 13.342.643.0001/65 

AV. WALTER ARAGA O DE SOUZA N-Q 1170 CEP: 43700-000 
TeL (71).98300-8359 Juicm30@gmail.com  



05 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES: 

INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

06 

R$ 75,00 R$ 450,00 

06 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES: 

INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

01 

R$ 70,00 R$ 70,00 

07 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM NOTEBOOK: 02 R$ 275,00 R$ 550,00 

ESPECIFICAÇÕES: 	 • 

CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA; 1-10 DE 1TB 

08 

r—r_7DEL12-SERVER1130 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM SERVIDOR FÍSICO: 

PE ESCIFICAOES: 

R$ 300,00 R$ 300,00 

.,___ 
 

09 

-41_,ÂN'UTE19;49CpRÉ--TI:VA 5.,P'‘REN)E1,2,Ts.„, ,.I)NitTCCO..  ,...4,  ,_, ,,TváIS-ÕftT,,,É.  1 	/ 

/ 04 

R$ 85,00- 
, 

N.,. 	
- 
--- 

R$ 340,0,0 , 

ii 	. , ,,,, 	/ 

-. --- — -- TÉCNICO EM IMPRESSORA : 
tiScsira.c.riziação. 4Si Illmarriirização 

ESPECIFICAÇÕES: 

HP DESKJET INK ADVANTAGE 2136 

10 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 

01 

R$ 95,00 R$ 95,00 

11 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 
Elder Celes 	• . - Paula 

LASER HP 1109 	 Presi. • 	/ COPEL 

01 

R$ 90,00 R$ 90,00 

12 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA C. - --- PORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 

01 

CIMRAMUNIC 

R$ 90,00 

4 	1 	ItiõESF 
kiridli C 	Por 	o o 	-*/•z- 

R$ 90,00 

1HO 

Appio 

JURA AUDIO 
CNPJ: 13.342.643.0001/65 

AV. WALTER ARAGA O DE SOUZA N2  1170 CEP: 43700-000 
TeL (71) 98300-8359 Jukm30@gtnai1.com  



Jurai ILimailo 

13 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 

03 

R$ 65,00 R$ 195,00 

14 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

MULTIFUNCIONAL DCP L2540DW A LASER 

01 

R$ 70,00 R$ 70,00 

, 

15 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: 

LASER 1005 

15 

R$ 30,00 R$ 630,00 

16 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES: MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120  

• 02 
R$ 25,00 

— — - - 
R$ 750,00 

17 

,-,---e TMANUTENÇÃO-CORRETIVA,TEI>REVENTIVA-COMtSUPORTE— 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

---------) í 

02A 

/ R‘ 30,00,....„  
1 ...- 

R$ 80,00 

I 	, 	
• 

(5) 
-a--, 

"-li ) Tinir a.- k lé2.P\UTICT.fl. IESPECIFICAÇvES: L:ASER 1020 
Soutacibrizzacie'xo o& Iitimixisetcão 

18 

MANUTEN ÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE \ R$ 25,00 

' 	----' 

R$#(300,00 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÓES:JATO DE TINTA HP J3680 13 

19 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 21 R$ 65,00 Ik$ 975,00 

2 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO .,L.... 

NICO EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 30 R$ 80,00 R$ 160,00 

2 1 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 2  R$ 60,00 R$ 120,00 

22 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 12 R$ 60,00 R$ 780,00 

23 SERVIÇOS EVENTUAIS DE FORMATAÇÃO COMPLETA DOS 
COMPUTADORES 65 R$ 55,00 	R$ 3.795,00 

VALOR MENSAL TOTAL Elder CeleStln 
Presi I COPEL

au   a " CÁNARAKINI41 SIMUS R$13.500,00 	Gabriel S..; . ; osa Ara& c 
Ao ,  o 

Valor mensal estimado pelos serviços de manutenção: 

Valor para o período de 09 (nove) meses: R$ 121.500,000 

JURA AUDIO 
CNPJ: 13.342.643.0001/65 	 Av. Walter Aragão de Souza, 

AV. WALTER ARAGA O DE SOUZA Ng. 1170 CEP: 43700-000 N° 1170, Terreo, KM 30 
TeL (71) 98300-8359 Julun30@gmail.com 	 CEP.: 43.700-000 

SIMÕES FILHO - BA 11 

1HO 

00,00 
r13.342.643/0001-6g1 

JURACI SILVA DOS SANTOS 



Be n c‘ecH 
INFORMA-1CA 

ANEXO II- PROPOSTA DE PREÇOS A 	I 
121419 /1 4Z  

02,2 

e Patda 
der' COPE_ ":1det 

V. ENG ELMO SERER) DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 — SIMÕES FILHO.— BA 
EMAIL: bentech2016Q,grnail.corn  

CNPJ: 28.356.331/0001-88 

À 
Câmara Municipal de Simões Filho 
Comissão Permanente de Licitação 
Data de Abertura: 14 de abril de 2021. 
Horário: 09h:30min. 
Carta Convite n° 004/2021 

Prezados Senhores: 
Segue nossa proposta de preços para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO 
DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO: 

PROPOSTA LOTE 01:  

Item Quantidade Unid. Descrição Marca Valor Unit Valor Total 

1 
• 

• 

• 

06 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 13- MODELO: 4170 -
3.7GHZ HD: 1 TB SATA3 
MEMÓRIA: .4GB DDR3, 4 
PORTAS USB 2.0, 
GRAVADOR DE DVD. 

PRÓPRIA 	, 

R$ 80,00 R$ 480,00 

2 08 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15- HD: 1 TB SATA3 
MEMÓRIA: 4GB DDR4, 4 
PORTAS USB 2.0/3.0, 
GRAVADOR DE DVD 

PRÓPRIA 

R$ 85,00 R$ 680,00 

3 42 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL QUAD CORE; HD DE 
500 GB, 4GB DE MEMÓRIA E 

PRÓPRIA 

R$ 50,00 

Ci ARAKINICI 
Gabriel S.Bar 

Apo 

R$ 2.100,00 

sa 
ÓESFILHO 
raitjo 



B e n wcH 
iNFORMATICA  

4 02 UND MANUTENÇÃQCORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL QUAD CORE; HD DE 
500 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

PRÓPRIA 

R$ 65,00 R$ 130,00 

5 06 UND MANUTENÇÃO 	CORRETIVA 
E 	PREVENTIVA 	. COM 
SUPORTE 	TÉCNICO 	EM 
COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CELERON; HD DE 80 
GB, 1GB DE MEMÓRIA 

PRÓPRIA 

R$ 65,00 R$ 390,00 

01 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CELERON; HD DE 80 
GB, 1GB DE MEMÓRIA 

R$ 65,00 R$ 65,00 

7 02 UND MANUTENÇÃO 	CORRETIVA 
E 	PREVENTIVA 	COM 
SUPORTE 	TÉCNICO 	EM 
NOTEBOOK: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA; 
HD DE 1TB R$ 300,00 R$ 600,00 

8 01 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
SERVIDOR FISICO: 
ESPECIFICAÇÕES: 
DELL SERVER T130 

R$ 336,00 R$ 336,00 

9 04 UND 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
HP DESKJET INK 
ADVANTAGE 2136 

Eld 
P 

R$ 90,00 

f é: 
dent 

R$ 360,00 

o de P 
/ COPE 

10 01 UND MANUTENÇÃO 	CORRETIVA 
E 	PREVENTIVA 	COM 
SUPORTE 	TÉCNICO 	EM 
IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL MFP M132 
NW 

PRÓPRIA 

R$ 93,00 

chARANUNICIRIÉ 
Gabriel S. Bart 

ApOi 

R$ 93,00 

11 01 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 

PRÓPRIA 

aula 

°B RIM 
a Araújo 

AV. ENG ELMO SEREJO DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 — SIMÕES FILHO — BA 
EMAIL: b.ent,ech2016/2smail,com 

CNPJ: 28.356.331/0001-88 



3° 

• 

hel:1  
BencecH 

INFORMOU 

Ia 

IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER HP 1109' 

R$ 90,00 

06  
..-- 

R$ 90,00 

12 01 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
IMPRESSORA DE CHEQUES 
PERTOCHEK ' 

PRÓPRIA 

R$ 90,00 R$ 90,00 

13 03 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL JATO DE 
TINTA L575 

PRÓPRIA 

R$ 70,00 R$ 210,00 

14 01 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL DCP 
L2540DW A LASER. 

PRÓPRIA 

R$ 70,00 R$ 70,00 

15 15 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1005 

PRÓPRIA 

R$ 30,00 R$ 450,00 

16 02 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL LASER 
JET M1120 . 

PRÓPRIA 

Elder 
Pre:.; 

R$ 25,00 

L.0 
en 

R$ 50,00 

CeiesjeÇZ  a 
I COPEL 

17 02 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1020 

PRÓPRIA 

R$ 33,00 

CIMARAMIJNI 
Gabriel 	. 

A 

R$ 66,00 

18 13 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
JATO DE TINTA HP J3680 

PRÓPRIA 

1 á 

AV. ENG ELMO SERER) DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 — SIMÕES FILHO — BA 
EMAIL: bentech2016@imail.corn  

CNPJ: 28.356.331/0001-88 

'MUS FILHO 
sa Araújo 

oiro 



Elder Celesti 
PA.;?sjclent 

• 

B e n cAcH 
INFORMBTICA 

R$30,00 R1$ 390,0nE• 

VP  

19 21 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
MONITOR LCD 17 
POLEGADAS 

PRÓPRIA , 

R$64,00 

CA 
i o23 

e)/4 6'1 d 	o( 

: 	..,....,,,„0 

R$ 1.344,00 

20 30 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
MONITOR LCD 18 
POLEGADAS 

PRÓPRIA 

R$ 76,00 R$ 2.280,00 

21 02 UND MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
MONITOR LED 21 
POLEGADAS 

PRÓPRIA 

R$ 61,00 R$ 122,00 

22 12 UND 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM 
MONITOR LCD 15,6 
POLEGADAS 

PRÓPRIA 

R$ 55,00 R$ 660,00 

23 65 UND SERVIÇOS EVENTUAIS DE 
FORMATAÇÃO COMPLETA 
DOS COMPUTADORES 

R$ 46,00 R$ 2.900,00 

TOTAL LOTE I = R$ 13.506,00 (Treze mil quinhentos e seis reais) 

Valor Global estimado por 9 meses R$ 121.554,00 (cento e vinte um mil 
quinhentos e cinquenta e quatro reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme o Edital. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
REPRESENTANTE LEGAL; EDILENE LUZ BRITO DOS SANTOS CPF: 
012.460.285-14 FUNÇÃO/CARGO: SÓCIA-GERENTE. 
TELEFONE; 71- E-MAIL CORPORATIVO: : bentech2016Qqmail.com   
BANCO; 001 (BRASIL) AGÊNCIA: 4277-3 CONTA CORRENTE DA CONTRATADA: 
19.708-4. 

CÁMARAMU 
Gabriel 

SIMÕES FILHO 
osa Araújo 

010 

AV. ENG ELMO SEREJO DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 — SIMÕES FILHO — BA 
EMAIL: bentech2016Pgrnall.com  

CNPJ: 28.356.331/0001-88 



B e n ciecH 
INFODMATIO  

   

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à 
execução do objeto désta licitação, tais como: os custos com seus profissionais 
envolvidos na execução do objeto da licitação; tributos; emolumentos; contribuições 
sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega de quaisquer materiais CIF/SIMÕES 
FILHO-BAHIA; seguros; encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de proteção 
individual e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 
por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Simões Filho-Ba, 13 de Abril de 2021. 

68,À1)1/ 1IX!./.1 	 Snrn.G 
EDILENE LUZ bit<ITO DOS SANTOS 
CPF: 012.460.285-14 
BENTECH COMERCIO INFORMATICA E SERVICOS EIRELI — ME 
CNPJ: 28.356.331/0001-88 

Ider Cel stino de Pau 
Preside 

CÂMARAMUNI 	SIMÕES FILHO 
Gabriel S. Bar osa Araújo 

Ap o 

AV. ENG ELMO SEREJO DE FARIAS, 2518, CIA 1, CEP: 43.700-000 - SIMÕES FILHO - BA 
EMAIL: bentech20162gmail.com  

CN!PJ: 28.356.331/0001-88 



QUANTI 
DADE 

06 

ITENS 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

ONOTA10 
À 
Câmara Municipal de Simões Filho 
Comissão Permanente de Licitação 
Data de Abertura: 14 de Abril de 2021 
Horario: 09h30 min 
Carta Convite n° 004/2021 

Apresentamos a nossa proposta de preços para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO: 

08 

42 

02 

06 

01 

02 

01 

04 

01 

01 

01 

03 

01 

SERVIÇOS 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM COMPUTADOR: 
ESPECIF1CAÇÕES:CORE 13- MODELO: 4170- 3.7GHZ HD: 1 TB SATA3 
MEMÓRIA: 4GB DDR3, 4 PORTAS USB 2.0, GRAVADOR DE OVO. 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES:CORE 15- HD: 1 TB SATA3 MEMÓRIA: 4GB DDR4, 4 
PORTAS USB 2.0/3.0, GRAVADOR DE DVD 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES:INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB, 4GB DE 
MEMÓRIA 

: MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 'I  
I  EM COMPUTADOR: 

ESPECIFICAÇÕES:INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 4GB DE 
MEMÓRIA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES:INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

: MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
I EM COMPUTADOR: 
I  ESPECIFICAÇÕES:INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM NOTEBOOK: 
ESPECIFICAÇÕES:CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA; HD DE 1TB 

r MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
I EM SERVIDOR FÍSICO: 
I ESPECIFICAÇÕES:DELL SERVER T130 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPEC1FICAÇÕES:HP DESKJET INK ADVANTAGE 2136 

' MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
1 EM IMPRESSORA: 
, ESPECIFICAÇÕES:MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES:LASER HP 1109 

, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
: EM IMPRESSORA: 

ESPECIFICAÇÕES:IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 

11  MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES:MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 

r  MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 

, ESPECIFICAÇÕES:MULTIFUNCIONAL DCP L25400W A LASER 

Éldél Cele 
Rua da Independ(:)1 ic ia n'' 8-i. 	,., ;,  

emall notalOsolucoeser 

VALOR UNITÁRIO 
	

VALOR TOTAL 

R$80,00 R$480,00 

R$ 90,00 R$ 720,00 

R$45,00 R$ 1.890,00 

R$ 55,00 R$ 110,00 

R$ 55,00 R$ 330,00 

R$ 57,00 R$ 57,00 

R$ 204,00 R$ 408,00 

R$ 205,00 R$ 205,00 

R$ 95,00 R$ 380,00 

R$ 95,00 R$ 95,00 

R$ 90,00 R$ 90,00 

R$ 90,00 R$ 90,00 

R$ 78,00 R$ 234,00 

R$ 70,00 R$ 70,00 14 

itIGDy hor imn 
CANA 	CI 	SINÓESF11110 

GabrielS.
Ap 	

raújo 



16 

17 

19 

Eider Ceies no de i' 

President CÂMARA MUNI ItE IdESFILHO 
Gabriel S. 	asa Araújo 

N QTAI O 

15 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 	 15 
ESPECIFICAÇÕES:LASER 1005 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TECNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES:MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 	 
MANUTENÇÃO CORãETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES:LASER 1020  
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TECNICO 
EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES:JATO DE TINTA HP J3680 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM 	MONITOR LCD 17 POLEGADAS 	 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TECNICO 
EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO 
EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TECNICO 
EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 
SERVIÇOS EVENTUAIS DE FORMATAÇÃO COMP LETA DOS 
COMPUTADORES 

VALOR GLOBAL POR MÊS 

R$ 32,00 R$ 480,00 

R$20,00 R$40,00 

R$ 30,00 R$ 60,00 

R$ 25,00 R$325,00 

R$ 65,00 R$ 11365,00 

R$ 60,00 R$ 1.800,00 

R$60,00 R$ 120,00 

R$50,00 R$ 600,00 

R$30,00 R$ 1.950,00 

R$11.899,00 

02 

02 

13 

12 

65 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA PARA O PERiODO DE 9 MESES (CENTO E SETE MIL E NOVENTA E UM REIAS) R$ 107.091,00 

VALOR MENSAL DA PROPOSTA PARA O PERIODO DE 9 MESES (ONZE MIL NOVESCENTOS E NOVENTA E NOVE RAIS ) R$ 11.899,00 

ros 464 87910(01 Á".7 
SUE I MARIA RAMOS ME' 
Ru., a Independenea n° 82 e 
Qua ra 02 Ca I CEP 41700-000  

mões çiiho . RA 
IS 

leocrn6') 

Rua da Independência, n° 82, Cia 1, Qd02, CEP 43700.000, Simões Filho - BA 
ema il: notalOsolucoesemtiyahoo com 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

0235.  In 

 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
MODALIDADE CONVITE No 004/2021 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. 

ATA DE REUNIÃO 

Aos catorze dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, às 09h:30min, reuniu-se na 
Sala apropriada, a Comissão Permanente de Licitação instituída pela PORTARIA no 
085/2021, composta pelos membros ELDER CELESTINO DE PAULA, GABRIEL SILVA 
BARBOSA ARAUJO e MICHELE OLIVEIRA FRANÇA, para sob a presidência do primeiro, 
dar inicio à seleção de proposta mais vantajosa, visando a contratação de empresa 
especializada na prestação dos serviços descritos acima, para atender as necessidades 
desta Casa Legislativa. Foram convidadas as seguintes empresas: SUELI MARIA RAMOS 
MELO, JURACI SILVA DOS SANTOS/ME e BENTECH COMÉRCIO INFORMÁTICA E 
SERVIÇOS EIRELI e a empresa L&L COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA retirou o Edital junto à Comissão. Na hora determinada, 
compareceram as empresas: SUELI MARIA RAMOS MELO representada pelo Sr 
Leonardo Ramos Melo, JURACI SILVA DOS SANTOS/ME representada pelo Sr Juraci 
Silva dos Santos e BENTECH COMÉRCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI 
representada pelo Sr Vitor Lucas Moreira Santos. Analisada pela Comissão foi 
considerada regular, na forma do Edital, as representações das licitantes. Franqueada a 
palavra, não houve nenhuma manifestação sobre a fase de credenciamento. Recolhidos 
os envelopes n°s 01 e 02 referentes à Habilitação Jurídica/Fiscal e Proposta Comercial, 
estes se encontravam, regularmente encaminhados conforme o Edital e devidamente 
lacrados. Dando continuidade, foram abertos os Envelopes no 01 referente aos 
documentos de habilitação. A documentação neles contidas foi encaminhada aos 
representantes das empresas para análise e rubrica. Posteriormente foram devolvidos. 
Franqueada a palavra, nenhum licitante se manifestou sobre os documentos 
apresentados. Em seguida, a Comissão analisou a documentação das empresas, as 
quais estavam em conformidade com as exigências do Edital. O Senhor Presidente 
declarou habilitadas as empresas: SUELI MARIA RAMOS MELO, JURACI SILVA DOS 
SANTOS/ME e BENTECH COMÉRCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI. Prosseguindo, 
foram abertos os Envelopes n°02 referente as Propostas de Preços, cuja documentação 
foi analisada pela Comissão e pelos participantes presentes. Todos os documentos 
foram assinados pelos licitantes e pela Comissão. Franqueada, novamente a palavra, 
não houve nenhuma manifestação dos representantes, a respeito das Propostas de 
Preços apresentadas. As mesmas estavam em conformidade com o solicitado no Edital 
e tinham registrados os seguintes valores: SUELI MARIA RAMOS MELO com o valor 
mensal de R$ 11.899,00 (onze mil oitocentos e noventa e nove reais), JURACI SILVA 
DOS SANTOS/ME com o valor mensal de R$ 14.995,00 (catorze mil novecentos e 
noventa e cinco reais) e BENTECH COMÉRCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI com 
o valor mensal de R$ 14.046,00 (catorze mil e quarenta e seis reais). Em seguida o 
Senhor Presidente informou a todos, que confrontaria os preços onstantes das 

1 
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propostas com os praticados no mercado, bem como iria verificar a autenticidade dos 
documentos emitidos eletronicamente via Internet e o resultado será divulgado aos 
interessados. Nada mais havendo, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se a presente 
Ata, que vai assinada pela Comissão e os licitantes presentes. 

Comissão: 

1. Elder 
Pr 	e 

mo de Paula 

3. Gabriel Silv 	rbosa Araújo 
Membro 

Licitantes: 

CI SILVA 	SANTOS! — CNP] No 13.342.643/0001-65 
14 -V4, 

3. BENTECH C 
28.356.331/ 

ÁTICA E SERVIÇOS EIRELI — CNP] No 

2 



EMPRESAS  

BENTECH COMÉRCIO 
INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI 

JURACI SILVA DOS SANTOS 

"'-kil ir á s3" 
SUELI MARIA RAMOS MELO 

ITEM DESCRIÇÃO - SERVIÇO/EQUIPAMENTOS Q UANT 
VALOR 
UNIT 

MENSAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

Q UANT 
VALOR

I  UNT 
MENSAL 

VALOR TOTAL- 
MENSAL 

QUANT 	, 
VALOR 
UNI]. 

MENSAL 	` 

'VALOR TOTAL 
'MENSAL 

1 

CORE 13 - MODELO: 4170 - 3.7GHZ HD: 1 TB SATA3 
MEMÓRIA: 4GB DDR3, 4 PORTAS USB 2.0, GRAVADOR DE 
DVD. 6 80,00 480,00 6 90,00 540;00, 6 80;00 480;00 

2 
CORE 15 - HD: 1 TB SATA3 MEMORIA: 4GB DDR4, 4 
PORTAS USB 2.0/3.0, GRAVADOR DE DVD 8 85,00 - 680,00 8 '85,00. 680,00 8. 90,00 720,00 . 

3 INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB, 4GB DE MEMÓRIA 42 50,00 2.100,00 42 55,00 2.310,00 , 42 45;00 1.890;00 

4 INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 4GB DE MEMÓRIA 2 65,00 130,00 2 , 75,00 150,00 2 55,00, 110,00 

5 INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 6 65,00 390,00 6 75,00 450,00, 6 55,00 330,00 

6 INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 1 65,00 65,00 1 70,00 70,00 1 57,00 57,00 

7 CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA; HD DE 1TB 2 300,00 600,00 2 275,00 550,00 2 204,00 408,00 

8 DELL SERVER T130 1 336,00 336,00 1 300,00. 300,00. 1 205;00 -  205,00 

9 HP DESKJET INK ADVANTAGE 2136 4 90,00 360,00_ 4 85,00 340,00 4 95,00 380,00 ' 

10 MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 1 93,00 93,00 1 95,00 95,00 1 95,00 95,00 

11 LASER HP 1109 1 90,00 90,00 1 90,00, 90,00 1 90,00 90,00 

12 IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 1 90,00 90,00, 1 90,00.  90,00 1 90;00 90,00 

13 MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 3 70,00 210,00 3 65,00 195,00, 3 78,00 234,00 

14 MULTIFUNCIONAL DCP L2540DW A LASER 1 70,00 70,00 1 70,00 70,00 1 70,00 70,00 

15 LASER 1005 15 30,00 450,00 15 30,00 450,00 15 32,00 480,00 

16 MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 2 25,00 50,00 2 25,00 50,00 2 20,00 40,00 

17 LASER 1020 2 33,00 66,00 2 30,00 60,00 2 , 30,00 60,00 

18 JATO DE TINTA HP J3680 13 30,00 390,00 13 	' 25,00 325,00, 13, 25,00 325,00 

19 
MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 21 64,00 1.344,00 21 	' 65,00 1.365,00 21 65,00 1.365,00 

20 
MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 30 76,00 2.280,00 30 80,00 2.400,00 • 30 . 60,00 1.800,00. 

21 
MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 2 61,00 122,00 2 60;00 120,00 2 60,00 120,00, 

22 
MANUTENÇAO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 12 55,00 660,00 

, 
12 60,00.  720,00, 12 50;00 600,00 

23 
SERVIÇOS EVENTUAIS DE FORMATAÇAO COMPLETA DOS 
COMPUTADORES 65 46,00 2.990,00 - 65 55,00 3.575,00 65 30,00 1.950,00 

VALOR MENSAL 14.046,00 14.995,00 11.899,00 

VALOR GLOBAL 126.414,00 134.955,00 107.091,00 

C' 0 r111 
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02,3g 

RELATÓRIO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

CARTA CONVITE N0  004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N0  052/2021 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM 
SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO.. 

PUBLICAÇÃO: A Comissão Permanente de Licitação expediu Convite para 03 (três) 
empresas do ramo a ser licitado e fixou a data de abertura do certame para o dia 14/04/2021, 
às 09h:30min. O Aviso de Licitação foi publicado no Mural da Câmara Municipal de Simões Filho 
e no Diário Oficial do Órgão, juntamente com o Edital do instrumento convocatório, no dia 
06/04/2021. 

DO CERTAME: 

3.1) Retirada de Edital (Art. 22, § 3° da Lei 8.666/93): 
L&L COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

3.2) Convidadas: 
SUELI MARIA RAMOS MELO 
JURACI SILVA DOS SANTOS/ME 
BENTECH COMÉRCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI 

3.3) Participantes: 
SUELI MARIA RAMOS MELO 
JURACI SILVA DOS SANTOS/ME 
BENTECH COMÉRCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI 

3.4) Habilitadas: 
SUELI MARIA RAMOS MELO 
JURACI SILVA DOS SANTOS/ME 
BENTECH COMÉRCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI 

3.5) Dos Recursos referentes a Fase de Habilitação: 
Não houve. 

3.6) Classificação 
1° - SUELI MARIA RAMOS MELO com o valor mensal de R$ 11.899,00 (onze mil oitocentos e 
noventa e nove reais); 
2° - BENTECH COMERCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI com o valor mensal de R$ 
14.046,00 (catorze mil e quarenta e seis reais); 
3° - JURACI SILVA DOS SANTOS/ME com o valor mensal de R$ 14.995,00 (catorze mil 
novecentos e noventa e cinco reais). 
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3.7) Dos Recursos referentes à Fase de Classificação 
Não houve. 

3.8) Do Vencedor 
SUELI MARIA RAMOS MELO com o valor mensal proposto de R$ 11.899,00 (onze mil 
oitocentos e noventa e nove reais); 

3.9) Dos itens (lotes) mal-sucedidos no certame 
Não houve. 

4. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

Valor global estimado pelo Edital: R$ 132.522,00 (cento e trinta e dois mil quinhentos e vinte e 
dois reais); 

Valor estimado a contratar: R$ 126.414,00 (cento e vinte e seis mil quatrocentos e catorze 
reais); 

Economia real no certame: R$ 6.108,00 (seis mil cento e oito reais). 

Diante do exposto, esta COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, usando de suas atribuições 
legais estabelecido no Art. 38, VII da Lei Federal no. 8.666/93, e considerando concluído os 
trabalhos de abertura, julgamento e classificação das propostas relativos do presente certame, 
com efeito, tendo por base o resultado classificatório antes apresentado, decidiu por 
ADJUDICAR o objeto da presente licitação à licitante classificada em primeiro lugar a 
empresa: SUELI MARIA RAMOS MELO. 

Publique-se, na forma da Lei, o resultado do presente certame. Dê ciência aos interessados e 
licitantes. 

Transcorrido o prazo de recursos o processo será encaminhado à autoridade superior, para 
homologação após emissão de Parecer Conclusivo da Procuradoria. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Simões Filho, 19 de abril de 2021. 

A comissão: 

Michele Oliveira França 
Membro da COPEL 
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RESULTADO DA LICITAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação torna público aos interessados o re ultado da análise e 
julgamento das propostas de preços, em conformidade com a Lei Feder .l no 8.666/93 e as 
disposições do Edital de Licitação por conta da Carta Convite no 004/2021, cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE 
OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Empresa Contratada: SUELI 
MARIA RAMOS MELO com o valor global estimado de R$ 126.414,00 (cento e vinte e seis mil 
quatrocentos e catorze reais) conforme Ororosta abaixo: 

ITENS  

01 

. 	. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT 
VLR. UNIT. 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

MENSAL 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 13 	- 	MODELO: 	4170 	- 	3.7GHZ 	HD: 	1 	TB 	SATA3 
MEMÓRIA: 4GB DDR3, 4 PORTAS USB 2.0, GRAVADOR DE 
DVD. 

06 

80,00 480,00 

02 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15 - HD: 1 TB SATA3 MEMÓRIA: 4GB DDR4, 4 PORTAS 
USB 2.0/3.0, GRAVADOR DE DVD 

08 

90,00 720,00 

03 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: - 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CORE 2 DUO; HD DE 320 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

42 

45,00 1.890,00 

04 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL QUAD CORE; HD DE 500 GB, 4GB DE MEMÓRIA 

02 

55,00 110,00 

05 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL PENTIUM; HD DE 160 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

06 

55,00 330,00 

06 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM COMPUTADOR: 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTEL CELERON; HD DE 80 GB, 1GB DE MEMÓRIA 

01 

57,00 57,00 

07 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM NOTEBOOK: 
ESPECIFICAÇÕES: 
CORE 15, 4GB DE MEMÓRIA• HD DE 1TB 

02 

204,00 108,00 	. 

08 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM SERVIDOR FÍSICO: 
ESPECIFICAÇÕES: 
DELL SERVER T130 

01 

205,00 205,00 

09 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
HP DESKJET INK ADVANTAGE 2136 

04 

95,00 380,00 

10 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 

	 MULTIFUNCIONAL MFP M132 NW 

01 

95,00 95,00 
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11 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER HP 1109 

01 

90,00 90,00 

12 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
IMPRESSORA DE CHEQUES PERTOCHEK 

01 

90,00 90,00 

1 3 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA L575 

03  
78,00 234 00 

14 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL DCP L2540DW A LASER 

01  
70,00 70,00 

1 5 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1005 

15  
32,00 480,00 

16 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
MULTIFUNCIONAL LASER JET M1120 

02  
20,00 40 00 

17 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
LASER 1020 

02  
30,00 60,00 

18 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE 
TÉCNICO EM IMPRESSORA: 
ESPECIFICAÇÕES: 
JATO DE TINTA HP J3680 

13 

25,00 325,00 

1 9 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 17 POLEGADAS 21 

65,00 1.365,90 

2 0 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 18 POLEGADAS 30 

60,00 1.800,00 

21 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE • 
TÉCNICO EM MONITOR LED 21 POLEGADAS 2 

60,00 120,00 

22 MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE , 
TÉCNICO EM MONITOR LCD 15,6 POLEGADAS 12 

50,00 600,00 

23 SERVIÇOS EVENTUAIS DE FORMATAÇÃO COMPLETA DOS 
COMPUTADORES 65 

30,00 1.950,00 

VALOR GLOBAL MENSAL 11.899,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DE R$ 126.414,00 (cento e vinte e seis mil quatrocentos e 
catorze reais); 
Condições de Pagamento: Conforme Edital. 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: CONVITE No 004/2021 
TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
A Câmara Municipal de Simões Filho/Ba, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
(COPEL) Elder Celestino de Paula, nomeado pela portaria no 085/2021, torna público para os interessados o 
resultado da licitação na modalidade CONVITE no 004/2021, cujo objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO. Sagrou-se vencedora a empresa: SUELI MARIA RAMOS MELO, CNPJ no: 26.981.879/0001-47, Com 
valor mensal de R$ 11.899,00 (onze mil oitocentos e noventa e nove reais), Simões Filho, 19 de abril de 
2021. Elder Celestino de Paula — Presidente da COPEL. 

.Elder Cele tino de Paula 
Preside te / COP 

CÂMARA MUNIC 	INÔES FILHO 
Gabriel S. Bar sa Araújo 
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Simões Filho, 19 de abril de 2021. 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DESTINO: PROCURADORIA JURIDICA 

Assunto: Emissão de parecer conclusivo. 

Encaminhamos o Processo Administrativo, sob o no 052/2021, referente a Carta Convite 
n° 004/2021, para que essa Procuradoria emita parecer conclusivo, em conformidade com 
a Lei federal de Licitações e Contratos. 

Atenciosamente, 

Elder Celestino de Paula 
President da CO EL 

CÂMARAMIJNI 	ÓESFILHO 
Gabriel S. Bar sa Araújo 

Apo 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
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PARECER N2  043/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO EDITAL N2  004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2021 

CARTA CONVITE N2  004/ 2021. 

DA: PROCURADORIA JURÍDICA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

EMENTA: PARECER CONCLUSIVO. ANÁLISE E 

MANIFESTAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

052/2021 — CARTA CONVITE N° 004/2021. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Parecer Jurídico final solicitado pela Comissão Permanente de Licitação, sobre o 

Procedimento Licitatório n° 052/2021, na modalidade Carta Convite, requisitada pela Câmara 

Municipal de Simões Filho, cujo objeto é a (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁYICA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA), para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Simões Filho/Bahia". 

 

Elder Celeaula 
Presid 1  COREI, (5101WIN 470M) 

É o breve relatório. 

  

Praça da Bíblia, s/n — Centro — CEP. 43700-000 — Simões Filho — Bahia 
Telefax: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.eamarasimoesfilho.ba.gov.br  
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ANÁLISE JURÍDICA 

A análise desta Procuradoria Jurídica se dá nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Lei 

Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie subtraindo-se análises que 

importem considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a 

delimitação legal da tipicidade do cargo. 

Registre-se que a presente apreciação se restringe ao atendimento das exigências legais do 

Processo Licitatório em tela. 

O presente procedimento adotado é o correto e atende aos mandamentos, princípios e diretrizes 

da Lei Federal ng. 8.666/93. 

Com efeito, o Instrumento Convocatório foi publicado em 06 de abril de 2021, (págs. 78/79), com a 

opção das empresas interessadas acessarem o Edital e seus anexos através dor.endereço 

eletrônico: http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho,  ou comparecerem 

pessoalmente na sala da Comissão Permanente de Licitação para terem acesso aos referidos ' 

documentos. 

Vislumbra-se da ATA DE REUNIÃO datada de 14 de abril de 2021, às 09:30hs, (pág. 235), .presidida 

pelo Sr ELDER CELESTINO DE PAULA, que foram convidadas para participar do certame as 

empresas: SUELI MARIA RAMOS MELO; JURACI SILVA DOS SANTOS/ME; BENTECH COMÉRCIO 

INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI e a empresa L&L COMÉRCIO DE MATERIAIS DE EQUIPAMENTOS 

DE INFORMÁTICA LTDA, todavia, comparecerem somente as empresas: SUELI MARIA RAMOS 

MELO, representada pelo Sr Leonardo Ramos Melo, JURACI SILVA DOS SANTOS/ME, representada 

pelo Sr Juraci Silva dos Santos e a empresa BENTECH COMÉRCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI, 

representada pelo Sr Vitor Lucas Moreira Santos. 

Com as três participantes, deu-se início a abertura dos envelopes 01 e 02, referentes à Habilitação 

Jurídica/Fiscal e Proposta Comercial. Em análise aos envelopes 01, constatou-se que as empresas 

apresentaram os mesmos em conformidade com as exigências do Edital de Convocação, tendo o 

Presidente da Comissão declarado habilitadas todas as empresas participantes. 
Praça da Bíblia, s/n — Centro — CEP. 43700-000 — Simões Filho — Bahia 

Telefax: (71) 2108-7200 / 2108-7268 
Site: www.camarasimoesfilho.ba.ciov.br  
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Na sequência foram abertos os envelopes n2  02, referente às Propostas de Preços, observou-se 

que os mesmos estavam lacrados e em conformidade com o Edital, tendo sido apresentado 

respectivamente as seguintes propostas: A empresa SUELI MARIA RAMOS MELO, com o valor 

mensal de R$ 11.899,00 (onze mil e oitocentos e oitenta e nove reais), a empresa JURACI SILVA 

DOS SANTOS/ME, o valor de R$ 14.995,00 (catorze mil novecentos e noventa e cinco reais) e a 

empresa BETECH COMÉRCIO INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI, o valor de R$ 14.046,00 (catorze 

mil e quarenta e seis reais) Em seguida, o presidente que confrontaria as ofertas propostas com os 

preços praticados no mercado, que verificaria a autenticidade dos documentos emitidos 

eletronicamente e que o resultado final seria divulgado aos interessados. 

Registre-se que no curso do certame, não houve nenhuma manifestação quanto a fase de 

credenciamento, quanto aos documentos apresentados, bem como assim não houve também 

manifestação dos representantes acerca das propostas de preços apresentadas. 

Em 19 de abril de 2021, foi publicado no Diário Oficial da Câmara Municipal de Simões Filho, (pág. 

242), definindo a modalidade da licitação (CONVITE N2  004/2021), o tipo (MENOR PREÇO) e o 

critério de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL). 

No resultado, sagrou-se vencedora a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO, inscrita no CNPJ n2  

26.984.879/0001-47, em razão de ter apresentado o valor estimado a contratar de R$ 126.414,00 

(cento e vinte e seis mil quatrocentos e quatorze reais), o que segundo o relatório do Setor de 

Licitações e Compras, gerou uma economia real do certame no valor de R$ 6.108,00 (seis mjl cento 

e oito reais). 

 

MÉRITO 
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Preside 	I COPEL 
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No mérito, em aper 	a síntese, o processo licitatório alhures analisado, desprende'sê' diUe foi 

assegurado o princípio constitucional da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e da promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

Praça da Bíblia, s/n — Centro — CEP. 43700-000 — Simões Filho — Bahia 
Telefax: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.carnarasimoestilhoba.qov.br   
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julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, conforme dispõe o art. 32, caput da Lei Federal 

n2  8.666/93, e portanto, apto a produzir seus efeitos legais e jurídicos. 

Logo, não fora identificada qualquer irregularidade quanto a publicidade dos atos, ao 

cumprimento dos prazos dos procedimentos e das publicações em Diário Oficial, tendo assegurado 

o tratamento isonômico das participantes, a ampla concorrência e ao julgamento objetivo e 

vinculado ao instrumento convocatório. 

DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e após exauriente exame de todo o procedimento da Carta Convite n2  

004/2021, observa-se que o mesmo encontra-se apto a produzir seus efeitos legais, devendo ser 

lavrado o termo de adjudicação e despacho de homologação do procedimento licitatório pela 

Autoridade Competente se assim entender conveniente à Câmara Municipal de Sjrnõês 

Bahia. 

Assim, não vislumbrando qualquer irregularidade, opina-se pela legalidade do procedimento, 

indicando pelo prosseguimento do feito, com a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços a 

ser celebrado, cujo extrato deve ser publicado, na forma de praxe desta Casa Legislativa com a 

respectiva expedição de Ordem de Serviço. 

T 

É o parecer. 
ider Ce estino de Paula 
Presid 

SMJ. 

Simões Filho, 19 de abril 2021. 

RUIMAR ARAgW/ALCANTE 

Procurador Adjunto 

OAB/BA 32.027 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Com base nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei no. 8.666/93, analisando os autos do 
processo da Carta Convite no. 004/2021 e estando em conformidade com a citada Lei, 
adjudico os itens da planilha de preços da empresa vencedora, SUELI MARIA RAMOS 
MELO. 

Simões Filh 20 de 	021. 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo no 
052/2021, referente à Licitação na modalidade Convite no 004/2021, e 
considerando que foram observados os prazos recursais, uma vez que, foi 
expressamente consignada em ata a desistência pelos representantes 
legais das licitantes, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei no 8.666/93, 
homologo o procedimento licitatório, ficando em consequência, convocada 
a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO, para a retirada da Nota de 
Empenho (ou assinatura do contrato), nos termos do Art. 64, caput, do 
citado diploma legal, sob as penalidades d 	ei. 

Simões Filho 20 de e 2021. 

s \  h 

Erivald osta dos Santos 
Presidente da Câmara 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 
CNPJ: 26.984.879/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal' do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:49:50 do dia 11/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/07/2021. 
Código de controle da certidão: 5050.33BE.2E6B.BCC5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ECONÔMFEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26 984 879/0001-47 
Razão 

SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 Social: 
Endereço: RUA DA INDEPENDENCIA 82 E QD 02 / CIA 1 / SIMOES FILHO / 

BA / 43700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/04/2021 a 05/05/2021 

Certificação Número: 2021040603115453633535 

Informação obtida em 15/04/2021 16:31:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar 

 

Irnprimir 

Consulta Regularidade do Empregador 	 Página 1 de 1 

https://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 	 15/04/2021 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.984.879/0001-47 
Certidão n°: 588218/2021 
Expedição: 11/01/2021, às 20:53:58 
Validade: 09/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.984.879/0001-47, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do`Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todo à os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes'perante-a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no. concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho "ou Comissão dé Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



15/04/2021 	 Emissão de CERTIDÃO NEGATIVA DÉ DÉBITOS EMPRESARIAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESARIAL 

Contribuinte: SUELI MARIA RAMOS DE MELO 28625641504 
E ndereço:RUA DA INDEPENDENCIA 82E ,.CIA 1 

SlMOES FILHO, BA , CEP 43700-000. 

CNPJ/CPF: 26.984.879/0001-47 	 Inscrição Econômica: 0014868 

Data da emissão: 15/04/2021 	Hora da emissão: 16:00:33 	Validade: 14/07/2021 

Ressalvando o direito de a ; Fazenda.  Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito páSsivo acima identificado que, vierem a•ser apurados, (Artigo 357, § 
3° CTM - Código Tributário Municipal),.- é certificado que não constam pendências em seu nome 
ou razão social de responsabilidade de pessoas, firma ou sociedade acima caracterizada, relativos a 
créditos tributários administrados pela Secretaria de Finanças deste Município 

Chave de validação da certidão: 20210004633 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

201.49.38.74:81/services/certidao_impressao.php?tc=^&cd=MKMIFEE8apc=FEMpccert=c 	 1/1 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissào: 15/04/2021. 16:02 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211542899 

RAZÃO SOCIAL 

SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

138.144.324 	 26,984.879/0001-47 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

DECRETO No. 20.314 DE 17 DE MARÇO DE 2021 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o'clireito da Fazenda Pública do Estado da Bania 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/04/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PÔDE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 R eleert ichioNegai ivaspi 
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DIÁRIO 
  

OFICIAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

http://ba..portaidatransparencia.com.br/camara/simoesfilho/  

EXTRATO DE CONTRATO — ABRIL - 2021 

A Câmara Municipal de Simões Filho toma público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n° 052/2021; CONVITE n° 004/2021 - Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER À CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO; Empresa contratada: SUELI MARIA RAMOS MELO/ME CNPJ n° 
26.984.879/0001-47; Valor global de R$ 99.158,33 (noventa e nove mil cento e cinquenta e oito reais e trinta 
e três centavos). Contrato n°016/2021; Data da assinatura: 20/04/2021; Vigência: 20/04/2021 a 31/12/2021. 
Dotação: órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - 
Gestão das Ações das Atividades da Câmara; Elemento de Despesa: 33.90.39.06 — Outros Serviços de 
Terceiros /Pessoa Jurídica- Serviços de Informática. Erivaido Costa dos Santos — Presidente da Câmara 
Municipal. Simões Filho, 28 de abril de 2021. 

HOMOLOGAÇÃO 

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do seguinte processo: Processo Administrativo 
n° 052/2021; CONVITE n° 004/2021 - Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA COM SUPORTE TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO; Empresa contratada: SUELI MARIA RAMOS MELO/ME CNPJ n° 26.984.879/0001-47; Valor global 
de R$ 99.158,33 (noventa e nove mil cento e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos). Contrato n° 
016/2021. Erivaido Costa dos Santos — Presidente da Câmara Municipal, Simões Filho, 28 de abril de 2021. 
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